
Et.-_#±5
p ftEFEiTii RA htliNlclnAL

OE VALENTE

PREFEITURA NluNICIPAL DE VALENTE

Pregão No: 08-045/2017

Processo Administrativo: 342/201 7

Dt. do Proc. Administrativo: 01/08/2017

ÇÍ+Á Data do EditaI

1 7/08/201 7

Hora
O9:00:00

Objeto
AQUISlÇÃO  DE EQUIPAMENTOS, ACESSÓRIOS  HOSPITALARES  E MATERIAIS  PERMANENTES,
EXIGIDOS PA[uAVALIAÇÃO  DO PMAQ (PROGRAMA DE  MELHORIA DO ACESSO E DA
QUALIDADE DAATENÇÃO BÁSICA),  PARA ATENDER A DEMANDA DAS  UNIDADES  BÁSICAS DE
SAÚDE  DESTE  MUNICÍPIO.

Dotação Orçamentária
Unidade    :
Projeto / Atividade (Ação)  :
Elemento   :
Fonte   :

Espécie
Cómpra de Mateíiais

Modalidade

Pregão Presencial

Critério de Julgamento
Menor Preço por Lote

Em conformidade com a Lei Federal 8.666/93 e suas alterações.
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FUNDO  MUNICIPAL DE SAUDE  DE VALENTE
RUA MARECHAL CASTELO  BRANCO,  207,  CENTRO
VALENTE - BA, 48.890-OOO

pRffTmR^i"iri:Ü,^L     CNPJ:    12.237.485/oooi_ioDE -m1

OFÍCIO DO SECRETÁRIO AO GESTOR

OI:ÍCIO NO 342/2O17
VALENTE - BA, 03/08/2017

Exm.  Sr.

Marcos Adriano de Oliveira Araújo
Prefeito  Municipal

Senhor Prefeito,

Venho  através  da  presente,  solicitar de V.EXa.,  que seja  aberto  um  processo  licitatório,  objetivando
a Aquisição de  Equipamentos, Acessórios  Hospitalares e  Materiais  Permanentes, exigidos para
Avaliação do PMAQ (Programa de Melhoria do Acesso e da  Qualidade da Atenção Básica), para
Atender a  Demanda  das  Unidades  Básicas de  Saúde  deste  Município,  com  valor estimado  em  Rt
i71,896,50  (cento  e  setenta  e  um  mil  oitocentos  e  noventa  e  seis  reais  e  cinquenta  centavos),  conforme
solicitação de despesa em anexo.

Sem  mais para o momento, aproveito a oportunidade, para renovar meus sinceros votos de estima e
consideração.

Atenciosa m ente,

Secretária Municipal de Saúde

Pç.  Getullo  Vargas,  01,  Centro,  Valente-Bama  -  CEP 48.890-000  - TEL.:  (75)  3263-2562  e-mail:  pmv.cpl@outlook.com



EM PRESA:         SHOPPING  LAR
CNPJ:                    08.484.243/00O1-64
ESTIMATIVA DE PREÇO
DATA DE ABEI

PROPOSTA  N8:

PREFEITuRA MUNICIPAL OE VAIENTE

FUNDO  MuNICIPAL DE SAÚDE

14/08/2017

SSO

Rolacão dos móvols do PMAQ
n-EM DESCRICÃ0 UNIDADE QUANT. pREco uNrr. PRECOtOT_Al' ' T

1 AR  CONDICIONADO  12OOO  STllS  SPLIT UNID 12 1.736,90 20.842,80

2
Af"ARIO DE AçO A 15. 02 PC)RTAS, FECHAMENTO POR CHAVE. ALTURA 1.95 m x lARGuRA

UNID 5 Om0,90m x PROFUNDIDADE O.4m
3 ARMARIO DE MADEIRAMULTluSO C/1  PORTA UNID 5 220.OO 1.100.00

4 ARQUIVO DEACO C/4 GAVETAS UNID 5 0.00

S ARQUIVO FICHARIO  DE MADEIRA C/4 GAVETAS UNID 5 580.00 2.900,00

6 CADEIRA ALCOCHOADA P/ CONSULTORIO UNID 1a 0.OO

7 CADEIRA PIASTICA UNID 50 35,Oa 1.l50m
8 CADEIRA SECRETARIA C/ RODINHAS UNID 5 228,90 1.144,5O

9
CADEIRATIPO LONGARINA3 LuGARES. ALTuRA80 C", LARGu[iA 161  C". PROFUNDIDADE 60

UNID 1O _\_\C\  C® S.SOO.00CM
1O CELuLAR  C/OHIP UNID 5 20O,00 1.OOO,OO

11
COMPUTADOR C/ PROCESSAI)OR l3, 4GB. HD  I  TERA,  PLACA MAEASuS + MONITOR DE 18.5' +

UNID 25 2.799'90 69.997.SOESTABILIZADOR 3OOV

12 ESl-ANTE DEACO CINZAC/6 PRATELEIRAS  198 X 90 X3O CM UNID 5 25O,OO 1.25O,OO

13 E)fl-ENSÃO C/ 4 TOMADAS - 1 0m UNID S 0.00

14 FOGAO 4 BOCAS - NAO INDUSTRIAL UNID 1 350.00 350,00
15 MPRESSORA MuLTI FuNCIONAL UNID 5 319,90 1.S99,50

16 KIT REcEpToR DIGiTAL cENTuRY pRETo  BivoLT + A^rTENA pARABoLicA UNID 2 ¥_619çl 1.153.80
LDtEIRAGf`ANDE  INOXC/PEDAL                                                                                                                                                                   I       UNID 1O uS3,90 1.539,00

LIXEIRA MEDIAINOX C/PEDAL                                                                                                                                                                            I        UNID 10 131,90 1.319.00
LIXEIRA PLASTICA GRANDE C/ PEDAL                                                                                                                                                    I       UNID 5 O.OO

20 MESAAuXIL!AR 40 X 80 X SO  HOSPITAIAR UNID 1O 0'00
21 MESA P/ ESCRITORIO  96 X 68  CM uNID 1O 265.90 2.659,OO

2Z RELOGIO DE PAREDE UNID 5 OfiO

23 ROTEADOR WRELESS 2 ANTENAS UNID 5 92.90 464,50
24 SUPORTE DE PAREDE P/TVE RECEPTOR UNID 2 0.OO

25 TVLED 4O' C/ ENTRADA uSB UNID 7 1.995.9O *'971,30
26 VENTILADOR DE PAREDE 60 CM UNID 10 207.9O 2.079'OO

Valortotal do lOTE- Móvels PMAQ 1aO.619,90

CENTO E TRINTA MIL SEISSENTOS E  DEZENOVE REAIS E NOVEN1'A CENTAVO,
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EMPRESA:         FLAWANO MÓVEIS E ELETRODOMÉS"COS
CNPJ:                    73.91 0,9Z9/0001-21
ESTIMATIVA DE PREÇO
DATA DE AEEl                                             O4/O8/2O17

PROPC)STA  N'!

pREFErruRA  MiiNicipAL DE vALENTE

ruNDc) MuNicipAi oE sAÚDE

F LA5y*rJ]" O
-qrfE]±5=--.-  -'.-    =      .    ---

RolaoaodosmÓValsdoPMAQ                                                                               ,    ..::   ,:-__L       _a,.-,   ,     i...r
n-EM DESCRICÃO UNIDADE •'YQuANT. mEco uN rT.g1          = PRECO TOTAl

1 AFt CONDICIONADO  12000  BTUS  SPLIT- CONSUL UNID 12 1.699,00 20.388,00

2

ARMARIO DE AçOA 15, 02 PORTAS,  FECHAMENTO POR CHAVE-, ALTURA 1.95 m x lARGuRA
UNID 5 449,OO 2,245,000.90m x PROFUNDIDADE O.4rri

3 ARMARIO  DE MADEIRA MULTIUSO  C/ 1  PORTA lJNID 5 24g,00 1,24S,00

4 ARQUIVO DEACO C/4 GAVETAS UNID 5 449.00 2.245,00

5 ARQUIVO  FICHARIO DE MADEIRA C/ 4 GAVETAS UNID 5 449.00 2.245.00

6 CADEl[tA ALCOCHOADA P/ CONSIJLTO[tlO - CADEIRA DIRETOR UNID 10 399.00 3.990,00
7 CADEl[iA PLASTICA - BAEMBA UNID SO 33.9O 1.695,OO

8 CADEIRA SECRETARIA C/ RODINHAS UNID 5 199.00 99S,00

9

CADEIRATIPO LONGARINA3 LuGARES.ALTufusO CM. lARGuRA 161  CM. PROFUNDIDADE 60
UNlO 10 499.00 a.990,00CM - TRANSLUCIDA

10 CELUIAR C/ CHIP- S"SUNG JI  MINl UNlO 5 399.00 L99S,00

11
COMPUTADOR C/ PROCESSADOR l3, 4GB. HD  I  TERA, PLACA MAEASuS + MONITOR DE 10,5" +

UNID 25 L999.00 49.975Í)OESTABILIZADOR 300V
12 ESTANTE  DE ACO  CINZAC/ 6 PRATELEIRAS  198 x 9O x3O  CM -  PANDIM UNID 5 179.00 89S.00
13 E)mNSÃO C/4 TOMADAS - 10m UNID 5 39.90 199,SO

14 FOGÃO 4 BOCAS - NAO INDuSTRIAL UNID 1 369.00 369,00
-.           ®.'                                 l      '            .           .

UNID 5 399,00 L995,00
KIT RECEPTOR DIGITAL CENTuRY PRETO  BIVOLT + ANTENA PARABOllCA- OI TV UNID 2 499,OO 998.00
LIXElfiA GRANDE  INOX C/ P[-DAL -TRAMONTINA 30L UNID 10 199,00 1.990.00
llX[.lRA MEDIA INOX C/ PEDAL - TRAMONTINA 5L UNID 10 89,00 890,00

19 llXEIRA PLAS"CAGRANDE  C/ PEDAL - lNDuSTRIAL  10OL UNID 5 239.00 1.195,00
20 MESAAuXluAR 40 X 60 X80 HOSPITAIAR UNID 10 299.00 2.990,00
21 MESA P/ ESC[ilTORIO 96X 68 CM - KAABRASIL UNID 1O 169,00 1.690,OO
22 RELOGIO  DE-  PA[lEDE UNID 5 29,00 145,00
23 RoTEADoR wiRELEss 2 AhrTENAS UNID 5 l9 ,m 395.OO
24 SuPORTE DE PAREDE P/TV E RECEPTOR llNID 2 29.00 58.00
25 TVLED 40" C/ ENTRADA uSB UNID 7 1.899.Oa 13.293,00
26 V[-NTILADOR  DE-  PAREDE 60  CM UNID 1O 189.00 1.890.00

Valortotal  do  LOTE-  MÓvels  PMAQ                                                                                 ,     ,<t. 121,OOO.50

RS i2i.ooo.5o _ cENTo E viNTE E uM  MiL E ciNQuENTA cENrAvos.                                                                                                                                              ,--*,-=-
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EMPRESA:         RUDSON  P.FERREIRA
CNPJ:                   07622740/0001J)9
ESTIMATIVA DE PREÇO
DATADEABERTURA:  dak! da cotação

PROPOSTA  N9:      colocarnB

PREFEITURA  Mu NICIPAL DE VAIENTE

FuNDC)  MuNICIPAL DE SAÚDE

Relacáoàdos,-móvels do. PMAQ
•?y'.1*fêihit»'áS oESCR[ü'o UNIDADÊ' QÜANT..  *

•Í,,aEc-Õ uwm
pRECOiCrrÀL

1 AR CONDICIONADO  12000 BTuS SPLIT UNlO 12 1.466,OO 1l.592m

2
ARMARIO DEAçO A 15, O2 PORTAS,  FECHAMENTO  POR CHAVE, ALTURA 1,95 m xlARGURA

UNID 5 0.000,90m x PROFUNDIDADE O.4m
3 ARMARIO  DE MADEIRAMUITIUSO C/ 1  PORTA UNID 5 143.OO 7T5jOO

4 ARQuivc) DEAco C/4 GA\mAs UNID S 0,OO

5 A[tQUWO Flcl+ARiO DE MADEl[u C/ 4 GA\mAs UNID S 410.OO 2.05O,m

6 CADEIRA ALCOCHOADA P/ CONSULTORIO UNID 1O O,OO

7 CADEIRA PIASTICA UNID 50 29À0 1.475,00

8 CADEIRA SECRETARIA C/ ROD!NHAS UNID S 588,00 2.940,OO

9
CADEIRATIPO  LONGARINA3 LUGARES, ALTURA80  CM.  lARGU[tA 161  CM,  PROFUNDIDADE GO

UNID 1O O,OOCM
10 CELULAR  C/ CHIP UNID 5 9O,00 4SO.00

11

coMpuTADoR c/pRocEssADoR i3, 4GB, HD i TERA. piAcAMAE Asus + MoNrroR DE i8.5" +
l/NID 25 0,00ESTABILIZADOR 300V

12 ESTANTE DEACO CINZAC/6 PRATEIEIRAS  198 XgO X30 CM UNID 5 152,CO 760.00

13 EXTENsÃO C/ 4 TOMADAS - 1 0m uNID 5 O,00

14 FOGAO 4 BOCAS- NÃO INDuSTRIAL UNID 1 305,OO 305.Oa

15 MPRESSORA MuLTIFUNClONAL UNID S O,OO

16 KIT [iECEpToR DIGli-AL cENTURY pRETo BNOLT + A^rrENA pARABoLlcA UNID 2 459,00 918.00

17 LIXEIRA GRAN DE  INOX C/ PEDAL l/NID 10 115,00 1.150.00

18 LIXEIRA MED[A INOX C/ PEDAL UNID 1O 85,m 850.OO

19 LIXEIRA PIASTICA GRANDE C/ PEDAL llNID 5 0.OO

20 MESAAUXIL[AR 40 x60 x80 HOSPITAIAR UNID 1O 0.Cn

21 MESA P/ ESCRITC)RIO g6X68 CM UNID 10 32ORO 3.2OO.OO

22 RELOGIO DE PAREDE UNID 5 0,00

23 ROTEADOR WIRELESS 2 ANTENAS UNID 5 0.00

24 SUPORTE DE PAREDE P/lV E RECEPTOR llNID 2 56,OO 112.00
25 TVLED4O" C/ENTRADA USB lJNID 7 1.754,OO 12.278 00
26 VENTllADOR DE PAREDE 60 CM UNID 1O 148.Oa 1'480,OO

Velortot8] do lOTE-    '_ ^ 46275.OO

r7o7.622.
RUA LANDuLFo AwEs,70 CENTRo VALENTE -BAHIA cNI,J o762274oloOoln9 FoNE]S 3263-2145
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MENDLAB   COMÉRCIO   E   SERVIÇOS   TÉCNICOS   LTDA.
cNpJ:   14.783.243/0001-58     Insc.Estadual:   006.361.806   PP

Rua   prof.   Leonidio  Rocha,   314-A,   Centro
Feira  de   santana  -   Ba  -  CEP:   44.001-512

Tel. :    (75)3488-0564/3225-6593

ORÇAMENTO

segue  o  orçamento  solicitado  para  atender a  as  Unidades  de  Saúde  da  Família  do
município de Valente Bahia,

ITEM QTD DESCRl çÃO PREçO UNl PREÇO TOTAL

1 5 ARMÁRio vrrRiNE c/ i poRTA R$       835,88 R$    4.179,40

2 5 ARMÁRio vrrRiNE c/ 2 poRTAs R$    1.503,78 R$    7.518,90

3 2 AUTOCLAVE 30 L R$    4.119,83 R$    8.239,66

4 3
BAIANÇA ANTRO[)OM ETRICA ADU LTO MECAN I CAADULTO150KG

R$     1.209,70 R$     3.629,09

5 50
BAIANçA DE CHÃO DIGITAL-TIPO USO DOMICluAR200KG

R$          84,72 R$    4.236,00

6 5 BALANÇA PE DIATRICA R$        826,97 R$    4.134,87

7 1O BANDEJA DE INOX 24X 18X 1,5 CM R$          79,43 R$       794,25

8 5 BIOMBO 3  FACES  HOSPITALAR R$       48926 R$    2.446,29

9 5 BOMBONA 200 LITROS R$      23828 R$     1_191,38

10 2 CAIXA TERMICA 15 litros R$          80,48 R$        160,97

11 2
cAMA FAwLER 2 MANnÍE[J\s coMpiJTA "GRADEs,coLcHÃo"HosprTALAR

R$    3.071,10 R$    6.142,20

12 10 CUBA RIM 26X12CM 740ML R$          63,54 R$       635,40

13 5 D ETECTOR FETAL PORTÁTIL R$       729,65 R$    3.648,26

14 5 ESCADA DE 2  DEGRAUS EPOX R$       141,91 R$      709i3

15 10 ESFIGMOMANOMETRO ADULTO R$          93,19 R$        931,92

16 7 ESFIGMOMANOMETRO P/ OBESO R$        102,62 R$        718,32

17 7 ESFIGNOMANOMETRO INFANTIL R$           96,69 R$        676,81

18 10 ESTETOSCÓPIO DuPLO R$         47,66 R$       476,55

19 10 ESTOJO INOX 18XOSXO6CM R$          64,60 R$        645,99

20 2
FOCO AUXILIAR GINECOLOGICO COM  IAMPADA EESPELHO

R$        805,90 R$     1_611,80

21 5 G Ll ÇOSÍMETRO GTECH R$          72,01 R$        36O,06

22 30 LENçOL DETECIDO P/ MACA2,2OX 1,1O M R$          37,64 R$    1.129,11

23 5
MACA DE EXAMES CLINICOS  SIMPLES TuBULAR1,85XO,55XO,80CM

R$        963,69 R$    4.818,45

24 2 M EsA AUxi LiAR 4ox4oxso Hos prIALA[t R$        315,95 R$        631,91

25 5 NEBuLizADoR HosprrA[AR i sAIDA R$        186,O2 R$        930,12

26 2 OTOSCÓPIO COM CABO EM METAL R$       743,42 R$    1486,84

27 10 PINçA ANATOIVllCA DISSECÇÃO 14 CM R$         1620 R$       162,03

28 10 PINÇA DEnrrE DE RATo i4cM R$         15£8 R$        153,77

29 10 PINÇA KELLY RETA 14 CM R$          17,28 R$        172,83

30 10 PORTA AGULliA MAYO HEGAR 16 CM R$          38,12 R$        381,24

31 1 SEIADORA DE MESA30CM R$        362,18 R$        362,18



O

MENDLAB   COMÉRCIO   E   SERVIÇOS   TÉCNICOS   LTDA.
CNPJ:   14.783.243/0001-58     Insc.Estadual:   006.361.806   PP

Rua   prof.   Leonidi-o   Rocha,   314-A,   Centro
Feira  de   Santana  -  Ba  -  CEP:   44.001-512

Tel. :    (75)3488-O564/3225-6593
32 10 SuPORTE P/ ALCOOL GEL R$         47,87 R$       478,67

;     33 5 SUPORTE P/ CAIXA DE  PERFURO 13LITROS R$         44,48 R$        222,39

34 10 SUPORTE P/ PAPEL HIGIENICO R$          44,48 R$       444,78

35 10 SuPORTE P/ PAPEL TOALHA R$         47,66 R$       476,55

36 10 SUPORTE P/ SABONETE  LíQUIDO R$          34,84 R$       348,41

37 10 TERMOMETRO DIGITAL R$          18,27 R$        182,68

38 5 TERMOMETRO P/ GEIADEIRA R$         72,44 R$        362,18

39 10 TESOURA CIRÚRGICA CURVA 15 CM R$         26,27 R$       262,74

4O 10 TESOURA CIRÚRGICA RETA 15 CM R$         26,27 R$       262,74

41 30 TOALHA DE ROSTO  BRANCA R$           1O,49 Ri       314,84

TOTAL R$  17.826,13 R$  66.672,05

Feira de Santana, 03 de Agosto de 2017
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lTEM QTD DES CRl ÇÃ0 PREçO UNl PREçO TOTAL

1 5 ARMÁRio vrTRiNE c/ 1 PORTA R$        789,31 R$     3.946,55

2 5 ARMÁRIO VITRINE C/2 PORTAS R$     1_420,OO R$    7.100,00

3 2 AUTOCLAVE 30 L R$    3.890jO R$    7.780,60

4 3
BAiANÇA AnrTRopoM ETRlcA ADu LToMECANICAADUI_TO150KG

R$    1.142,30 R$     3.426,90

5 50
BALANçA DE CHÃO DIGITAL- TIPO USODOMICluAR200KG

R$          80,00 R$   4.0ü,00
6 5 BALANÇA P E DIATRICA R$        780,90 R$    3.904jO

7 10 BANDEJA DE INOX 24X 18X 1,5 CM R$         75,00 R$       750,m

8 5 BIOMBO 3  FACES  liOSPITALAR R$       462,00 R$    2.31O,00

9 5 BOMBONA 20O uTROS R$         225,OO R$     1.125,00

10 2 CAIXA TERMICA 15 Iitros R$          76,00 R$        152,00

11 2
CAMA FAWLER 2 MANT\GIAS COMPtJTA•GRADEs,coLcHÃo"IiOSPnAIAR

R$    2.900,00 R$    5,800,00

12 10 CUBA RIM 26X12CM 740ML R$           60,OO R$       600,00

13 5 DETECTOR  FETAL PORTÁTIL R$        689,00 R$    3.445,00

14 5 ESCADA DE 2  DEGRAUS EPOX R$        134,00 R$       670,m

15 1O ESFIGMOMANOMETRO ADuLTO R$         88,00 R$       880,00

16 7 ESFIGMOMANOMETRO P/OBESO R$         9 6ffl R$        678,30

17 7 ESFIGNOMANOMETRO INFANTIL R$          91,30 R$        639,10

18 10 ESTETOSCÓPIO DUPLO R$         45,00 R$        450,00

19 10 ESTOJO INOX 18X OS X O6CM R$          61,00 R$       610,00

20 2
FOCO AUXILIAR GINECOLOGICO COMlAMPADAEESPELHO

R$        761,OO R$     1.522,00

21 5 Gu COS ÍM ETRO G-TECH R$          68,00 R$       340,00

22 30
LENçOL DE TECIDO P/ MACA 2,2O X 1,1OM

R$          35,54 R$     1.O66,20

23 5
MACA DE EXAMES CLINICOS  SIMPLESTuBumRi,85xo,55XO,80CM

R$        910,00 R$    4.550,00

24 2 M EsA AuxILiAR 4ox4oxso HosprTAiAR R$        298,35 R$        596,70

25 5 NEBuLzADoR HosprrAmR I SAiDA R$        175,66 R$       878,30

26 2 OTOSCÓPIO COM CABO EM METAL R$         702,OO R$     1.404,OO

27 10 PINçA ANATOMICA DISSECÇÃO 14 CM R$           15,3O R$        153,00

FABRICIO SAMPAIO FREITAS DE RETIROlÁNDIA - EPP
CNPJ: 02.71 8.297/0001 50



28 10 PINÇA DENTE DE RATO 14CM R$        14i2 R$        145,2O

29 10 PINçA KELLY RETA 14 CM R$        16j2 R$        163,20

30 10 PORTA AGuLHA MAYO  HEGAR 16 CM R$        36,ü R$       360,00

31 1 SELADORA DE  MESA30CM R$       342,00 R!       342,00

32 10 SuPORTE P/ ALCOOL GEL R$          45,20 R$       452,00

33 5 SUPORTE P/ CAIXA DE  PERFURO 13LITROS R$         42,00 R$        210,OO

34 10 SUPORTE P/ PAPEL HIGIENICO R$         42,00 R$       420,00

35 10 SllPORTE P/ PAPELTOALHA R$          45,00 R$        450,OO

36 10 SUPORTE P/ SABONETE  LÍQUIDO R$          32,90 R$       329,00

37 10 TERMOMETRO  DIGITAL R$         17,25 R$        172,50

38 5 TERMOMETRO P/ GEIADEIRA R$          68,40 R$       342,00

39 10 TESOURA CIRÚRGICA CuRVA 15 CM R$          24,81 R$       248,10

4O 10 lISOuRA CIRÚRGICA RETA 15 CM R$          24,81 R$       248,10

41 30 TOALliA I)E ROSTO   BRANCA R$             9,9 1 R$       297,30

TOTAL R$  16.832,98 R$  62_957,55
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'      RuíiBraz doámaral, n.H3, Centro,Valente-ba

Segue cotação de preço dos equipamentos e materiais hospitalar permanentes,
abaixo   especificado,   para   atender   as   Unidades   de   Saúde   da   Família   do
munjcípio de VaJente Bahia_

ITEM QTD DESCRI çÃO PREçO UNl PREçO TOTAL
1 5 ARMÁRlO VITRINE C/ 1 PORTA R$        786,38 R$     3.931,9O

2 5 ARMÁRIO VITRINE C/ 2 PORTAS R$     1_303,76 R$     6.518,80

3 2 AUTOCLAVE 30 L R$     3.768,55 R$     7_537,10

4 3

BA LANçA ANTRO PO M ETRI CAADULTOMECANICAADuLTO150KG

R$     1_212,05 R$    3_636,15

à 50
BALANçA DE CHÃO DIGITAL-TIPOUSODOMICILIAR200KG

R$        105,20 R$     5.26O,00
-6

5 BALANÇA PEDIATRICA R$        719,2O R$     3.596,00

7 10
BANDEJA DE INOX 24X 18 X 1,5CM

R$          82,39 R$       823,90
8 5 BIOMBO 3 FACES HOSPITALAR R$       462,72 R$     2.313,6O

9 5 BOMBONA 200 uTROS R$        238,30 R$     1.191,50
10 2 CAIXA TERMICA 15 litros R$          92,79 R$        185,58

11 2

CAMA FAWLER 2 MANIVEIASCOMPLETA"GRADES,COLCHÃO"HOSPITALAR

R$     2,953,52 R$    5.907,04
12 10 CUBA RIM 26X12CM 740ML R$          62,0 6 R$        620,60
13 5 DETECTC)R FEl-AL PORl-ÁTIL RS        g98,00 R$     3_490,OO

14 5 ESCADA DE 2 DEGRAuS EPOX R$        152,32 R$        761,60

15 10
ESFIGMOMANOMETROADU1_TO

R$           86,25 R$        862,50

16 7
ESFIGMC)MANOMETRO P/OBESO

R$           98,75 R$        691,25

17 7
ESFIGNOMANOMETROlNFANTIL

R$          89,25 R$        624,75
18 10 ESTETOSCÓPIO DUPLO R$          45,25 R$        452,50

19 10 ESTOJO INOX 18 X OS X O6CM R$          69,25 R$        692,50

20 2
FOCO AuXI LIAR GINECOLOGICOCOMLAMPADAEESPELHO

R$       792,64 R$    1.585,28

21 5 GLICOSÍMETRO G-TECH R$          69,3 8 R$        346,90

22 30
LENçOL DE IICIDO P/ MACA2,20X1,1OM

R$          42,53 R$     1.275,90

- :-i:-:S}Ü



23 5

MACA DE EXAMES CuNICOSSIMPLESTUBUIAR1,85XO,55XO,80CM

R$       909,90 R$    4.549,50

24 2
MESA AUXI Lu\R 40X40X80HOSPITALAR

R$        305,95 R$        611,9O

25 5
NEBuLIZADOR HOSPITALAR 1SAIDA

R$        180,90 R$        9O4,50

26 2
OTOSCÓPIO COM CABO EMMETAL

R$        691,89 R$     1.383,78

27 10
PINçA ANATOMICA DISSECçÃO14CM

R$          15,80 R$        158,00
28 10 PINçA DENTE DE RATO 14 CM R$           15,2O R$         152,OO

29 10 PINçA KELLY RETA 14 CM R$          3 1,00 R$        310,00

30 10
PORTA AGULHA MAYO HEGAR16CM

R$           38,OO R$        38O,00

31 1 SEIA.DORA DE MESA 30CM R$        237,90 R$        237,90
32 10 SUPORiE P/ ALCOOL GEL R$          42,25 R$        422,50

33 5
SUPORTE P/ CAIXA DEPERFuRO13LITROS

R$         45,70 R$        228,50
34 10 SuPORTE P/ PAPEL HIGIENICO R$         42,98 R$       429,80
35 10 SuPORTE P/ PAPEL TOALHA R$          43,9O R$        439,00

36 10
SUPORTE P/ SABONETELíQUIDO

R$          35,20 R$        352,00
37 10 TERMOMETRO DIGITAL R$           18,OO R$        18O,00

38 5 TERMOMETRO P/ GELADEIRA R$          65,80 R$        329,OO

39 10
TESOuRA CIRÚRGICA CURVA 15CM

R$          25,89 R$        258,90

40 1O

TESOURA CIRÚRGICA RETA 15CM

R$          28,98 R$        289,8O

41 30 TOALHA DE ROSTO  BRANCA R$          12,00 R$        360,00
TOTAI_ R$  16.717,78 R$  64.282,43
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SOLICITAÇÃO DE DESPESA NO 254/2017

OFÍCIO No 342/2oi7
VALENTE - BA, 03/08/2017

De: Vanusia Oliveira Lima
Secretária  Municipal de Saúde

Para: Marcos Adriano de Oliveira Araújo
Prefeito  Municipal

Venho  através  da  presente,  solicitar  de  V.   EXa.,  que  seja  aberto  um  processo  licitatório,  objetivando  a
Aquisição  de  Equipamentos,  Acessórios  Hospitalares  e  Mat.eriais  Permanentes,  exigidos  para
Ava[iação do PMAQ (Programa de Me]horia do Acesso e da Qualidade da Atenção Básica), para
Atender  a  Demanda  das  Unidades  Básicas  de  Saúde  deste  Município,  conforme  relação  abaixo
descri m i nada :

LOTEO1

ITE M QTD D ESCRIçÃ0 VALOR UNIL VALOR TOTAL

l 5
ARMÁRIO VITRINE C/  1  PORTA,  com  porta de vidro,

R$              786,38 Ri         3.931,90
em  chapa  de aço,  com  pintura  époxi.

2 5 ARMÁRIO VITRINE C/ 2  PORTAS,  com  porta de vidro,
R$          1.3O3,76 R!         6.518,80

em  chapa  de aço,  com  pintura  époxi.

3 2
AUTOCLAVE Hospitalar, com capacidade mínima de 30

R$         3.768,55 R$         7.537,10
litros.

4 3
BAIANÇA ANTROPOMETRICA  MECANICA,  adulto,

Rt         1.205,05 Rt         3.615,15
200kcl

5 50 BALANÇA  DE  CHÃO  DIGITAL - llPO  uSO  DOMICILIAR Rt               84,72 R$         4.236,00

6 5 BAIANÇA  DIGITAL PEDIATRICA R$              7 12,77 Rt         3.563,85

7 10
BANDEJA  RETANGULAR HOSPITAIAR INOX 24cm x

RS.               77,00 Rt             770, 00
18cm x l,5cm

8 5
BIOMBO  HOSPITALAR, 3  FACES,  com tecido  lonado, RÍ            452,74 Rt         2.263,70
esmaltado

9 5
CAIXA TERMICA para vacina,  com capacidade mínima

RÍ                80,50 RÍ            402, 50
de  15  litros

10 2
Cama  Hospitalar Fawler,  manual,  02 movimentos,tubular.

Rt         2.875,00 Rt         5.750,00

11 10
CUBA RIM,  inox,  26cmx12cm, capacidade mín.  de

R$                 60,00 R!             600,00
700ml

12 5 DETECTOR FETAL,  portátil,  digital R$              690,00 Rt         3.450,00

13 5 ESCADINHA  DE  2  DEGRAUS INOX,  com  pintura  epoxi R$              1 34,00 R$             670,00

14 10 ESFIGMOMANOMETRO  ADULTO RÍ                87,00 R$             870, 00
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FUNDO  MUNICIPAL DE SAUDE  DE VALENTE
RuA MARECliAL CASTELO  BRANCO,  207,  CENTRO
VALENTE -  BA, 48.890-000
CNPJ:    12.237.485/00O1-10

15 8 ESFIGMOMANOMETRO  P/  OBESO R!                97,0 0 R$             776, 00

16 8 ESFIGMOMANOMETRO  INFANllL R$                88,0 0 R$             704, 00

17 10 ESTETOSCÓPIO  Duplo R$                42,0 0 Ri            420, 00

18 10 ESTOJO  DEINOX18cmxscmx6cm R$                64,0 0 R$             640, 00

19 2
FOCO   AUXllJAR   GINECOLOGICO    COM    IAMPADA    E

R$              76O, 00 R$          1.520,OO
ES PELHO

20 5

MACA    DE    EXAME    CLÍNICO    SIMPLES,     ESTRUTURA

R$              910,00 R$         4.550,00

TUBULAR    EM    AÇO     REDONDO,     LEITO     ESTOFADO
REVESIIDO   EM   COURVIM,   CABECEIRA   RECLINÁVEL
EM   ATÍ   4   POSIÇÕES   ATRAVÍS   DE   CREMALHEIRA.
Dimensões:    1,85m   cc)mprimento   x   O,55m   largura   x
0,80m altura.

21 2 MESA AUXllIAR HOSPITALAR, em  pintura  epoxi,  40cm
R$              298,0 0 Ri             596,00x 6ocm x socm

22 50 KÍt para  Nebulização com  máscara,  mangueira e copo Ri                16/00 R!             800,00

23 10 NEBUIIZADOR HOSPITAIAR,  com  l saída R$              175,0 0 R$         1.750,00

24 30 PINÇA ANATOMICA  DISSECÇÃO  14 CM R$                 13,00 R!             390,00

25 30 PINÇA DENTE  DE  RATO  14 CM R$                 1 3,50 R$             405, 00

26 30 PINÇA  KELLY RETA  l4 CM R$                 17,00 R$             510,00

27 30 PORTA AGULHA  MAYO  HEGAR  16  CM R$                 35,00 R$         1.050,00

28 1 SELADORA  DE  MESA 30  CM R$              320,00 R$              320,00

29 10 SuPORTE P/ ALCOOL GEL R!               40, 25 R$              402, 5O

30 5 SuPORTE  P/ CAIXA  DE  PERFURO  13  litros R$                43,70 R$              2 18,50

31 10 SuPORTE P/ PAPEL HIGIENICO Rt               40,25 Rt            402, 50

32 10 SUPORTE P/ PAPEL TOALHA Rt               43,70 R$             437,00

33 10 SUPORTE  P/ SABONETE  LÍQUIDO RÍ                3 2,30 R$             323, 00

34 10 TERMOMETRO  DIGITAL RÍ                1 7,25 R$              172, 50

35 5 TERMOMETRO  P/ GEIADEIRA Rt                65,00 Rt            3 25,00

36 10 TESOuRA CIRÚRGICA CURVA 14 CM R$                24,0 0 R$             240,00

37 20 TESOuRA CIRÚRGICA RETA 14 CM Rt               24, 0 0 R$             480, 00

VALOR TOTAL R$     61.611,00

LOTE O2

ITEM QTD D ESCRIÇÃ0 VALOR UNIT. VALOR TOTAL

1 12 AR CONDICIONADO  12000  BllJS SPIJT Rt         1.466, 00 R$           17.592,00

2 2
KIT CONTENDO  RECEPTOR DIGITAL BIVOLT + Rt              459, 0 0 R$               918,00
ANTENA  PARABÓlICA

3 7 SUPORTE  DE  PAREDE  PARAIV   DE  LED   DE40"  E
R$                  29,00 Rt            203,OO

RECEPTO R
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CNPJ:    12.237.485/0001-10

4 7 lV LED 40" C/ ENIRADA uSB R$         1. 754, 00
RS12.278,00

5 10
VENlllADOR DE  PAREDE,  COM  DIÃMETRO  MINIMO

R$               148,00
RS

DE60CM 1.480,00

VALOR TOTAL FLS32.471,00

LOTE O3

ITEM QTD
VALO RUNIT.

VALO R TOTALD ESCRIÇAO

l 5
ARMÁRIO  DE AÇO A  15,  02  PORTAS,  FECHAMENTO

R$       449,00 R$         2,245,00POR CHAVE, ALllJRA  1,95  m x LARGURA O,90m  x
PROFuNDIDADE O,4m

2 5 ARMARIO  DE  MADEIRA MULIIUSO  C/  1  PORTA Ri       143,00 R$             7 15,00

3 5 ARQuIVO  DE AÇO  C/ 4 GAVETAS Rt       449,00 R$         2.245,00

4 5 ARQUIVO  FICHÁRIO  DE  MADEIRA C/ 4 GAVETAS Rt       410,00 R$         2.050,00

5 10 CADEIRA ALCOCHOADA P/ CONSULTlóRIO R!       399,00 R$         3.990,00

6 50 CADEIRA PLÁSTICA R$          29, 50 R$         1.475,00

7 5 CADEIRA SECRETÁRIA C/  RODINHAS Ri       199,00 R$              9 95,OO

8 10
CADEIRA TIPO  LONGARINA 3  LUGARES,  ALTURA 80

R$       499,00 R$         4.990,00
CM,  lARGURA  161  CM,  PROFuNDIDADE  60  CM

9 5 ESTANTE DE AÇO  CINZA C/ 6  PRATELEIRAS  198 x 90
Rf       152,00 R$             760,00

x30CM

10 1 R$        305,00 Rt            305,00FOGAO  4  BOCAS -  NAO INDuSTRIAL

11 10 LIXEIRA GRANDE INOX C/  PEDAL R$        115,00 Rt         1.150,00

12 10 LIXEIRA  MÍDIA INOX C/  PEDAL R$          85,00 Rf            850,00

13 5 LIXEIRA  PlÁSHCA GRANDE C/  PEDAL R$       239,00 RÍ        l.195,00

14 10 MESA  P/  ESCRITÓRIO  96 X 68  CM R$        169,00 R$         1.690,00

15 5 RELOGIO  DE  PAREDE R$          29,00 Rt            145,0 0

VALOR TOTAL R$     24,80O,OO

LOTE O4

ITEM- QTD D ESC RIÇÃO VALOR UNIT. VALO R TOTAL

1 5
CELULAR com  func.ionalidade para todas asoperadoras,combateriacomcapacidadedeconversaçãomínimade4horas.

RÍ             90,00 R!            450,00

2 25

COMPUTADOR     COM      REQUISI,TOS      MINIMOS:PROCESSADORCOREI3,MEMORIA4GB,HD1TERA,MoNrToRDEi8,5"+EsTABlilzADoR300V

Rt      1.999,00 R$      49.975,00

3 5 EXTENSÃO C/ 4 TOMADAS -  10m R$              39,90 R$              199,50

4 5 IMPRESSORA  MULllFUNCIONAL  LASER Rt          399,00 R$         1.995,00
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FUNDO  MUNICIPAL DE SAUDE  DE VALENTE
RUA MARECHAL CASTELO  BRANCO,  207,   CENTRO
VALENTE  -  BA, 48.89O-OOO
CNPJ:   _12.237.485/OOO1-1O

5 5 ROTEADOR WIRELESS,  mínimo de 300mbps,  2antenas
R$             79, 00 Rt            3 95,00

VAl.O R TOTAL RS53.O14,50

Após levantamento efetuado pelo setor competente,  estimamos o valor total  dos lotes supra citados em  R$
171.896,50 (cento e setenta e um mil oitocentos e noventa e seis reais e cinquenta centavos).

Sendo só pafa o momento, aguardamos o atendimento à nossa solicitação.

Atenciosamente,

Secretária Municipal de Saúde
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PREFEITURA MuNICIPAL DE VALENTE
PRAçA GETÚLIO VARGAS, OI
VALENTE -  BAHIA

pREFmim"utticlPAL     CNPJ:  13.845.896/0001-51
0E VAuNTE

OFÍCIO PARA O PRESIDENTE

OFÍCIO NO 342/2oi7
VALENTE - BA, 03/08/2017

Exmo.  Sr.

Jefferson de Oliveira Souza
Presidente da Comissão

Senhor Presidente,

Conforme  ofício  do  SraO  Vanusia  Oliveira  Lima,  Secretária  Municipal  de  Saúde,  venho  através  do  presente,
solicitar  de  V.Exa.,  que  seja  aberto  um  processo  licitatório,  óbjetivando  a  Aquisição  de  Equipamentos,
Acessórios Hospitalares e Materiais Permanentes, exigidos para Ava[iação do PMAQ (Programa
de  Melhoria  do  Acesso  e  da  Qualidade  da  Atenção  Básica),  para  Atender  a  Demanda  das
Unidades Básicas de Saúde deste Município, conforme solicitação de despesa em anexo.

Sem  mais para o momento, aproveito a oportunidade para  renovar meus sinceros votos de estima e
consideração.

Atenciosa m ente,

Pç.  Ge[ulio Vargas,  01,  Centro,  Valente-Bama  -  CEP 48.890-000  - TEL.:  (75)  3263-2562  e-mail:  pmv.cp1@outlook.com
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Estaclo da Bahia
Prefeitu ra de Valerite
Gabinoto dc} Fróíolto

DEcRETo N.o o27/2ai7, de O2 dej'aneiro de 2047

Designa    seridores    como    membros`    da
Oomissão    Permarienle    de    Lícitação    do
Munícípio      de      Valente      e      dà      outfss
providênciasÍ

i

O  P[tEFEITÔ  MUNICIPAL  DE VALÉNTE,  ESTADC)  DA  Bahia,  no  uso
de suas atribulções !egais, que lhe cohíerem a Léi Orgâr\Íca do Município é nôs temos
do art. 51, da Lei nÕ Fedefal 8.666/93,

bECRETÃ:

Ari.  1Ó  -  Ficam  desígnados  ha  foma  do  aft.  51,  caput  e  §  4o.  da  LeÍ
Federal    n®    8_666/g3,    os    segulntes    servidores    ¢omo    menibros    da    Comíssão
Peímanente de Licllação do Muricípío de Valente..

Titulares:
l - Presidenie: Jefíeíson de OWeira souza
ll -Membra: Arlhur Rildo de tima SWa
ll! - Mémbm: Marineicle Amaral de Oliveira

supientes:
l - Primeíro Sup!eTite: Silyeiío José Lopes Lima
ll - Segundo Suplente: Rodrigo Araújo Sauza
lll -Tercoiro Suplente: Brayne Már¢Ía Araújo uma

Parágíaío úníco - Em ¢aso de afastsmento do Presi(íente da Comissão,
será  substituído  por um  dos membros titularôs  ou,  diante da  impossíbílídade destes,
pelos respeçtivos suplentes,

ArL 2O/ - Esle  Decreto entra em  vigor m  data de sua  publicação,  Fioam
revogadas as disposições em contrário,

Gabinete do Píefelto, 02de janeíro de 2017.

PtifeitoTb-_        .
Ceíünco para os clevrdos flns,  que ô presen(e
Dec,eto  fot  püblícado  Tio  mural  do  áirio  da
Preíeiluía,nesú data.     ,.
Valente-Eahía( 02 db janeíJÔ de 201 7.

pma G¢"ioyarga""gawo cmm _gonG¢ag¥:;;afejtm Mmic"i d"a*,tS
cNpJ ng r3.8á§.8g6mm-5I  -cEp -48JiiO-b"               DOCumemO conferé cf`m  o

Em                o6   jA«.   2017

AGAmENoN "To DA siLVA

pregoej ro municjpal

iiill

Atuallzação diária do sistema
Versão 5.40
lnscrição: o5o  __

Sisrema Ged-INDAP Ceti1Í\cação Automática  l CP-BRASIL
PMVALENTE/  BA.  DOM 2017

Site: wvw_indap.org.br
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PREFEITURA M.UNICIPAL DE VALENTE
PRAçA GETÚLIO VARGAS,  OI
VALENTE - BAllIA
cNPJ:  13.845.896/OOO1-51

OFÍCIO AO JuDÍDICO

OFICIO  NO  342/2O17.    .
VALENTE - BA, 11/08/2017

Exmo.  Sr.

Saulo da Cunha Avelino   ,

Assessor Jurídico  Municipal

Senhor advogado,

Em   conformidade   com   a   Lei   Federal   8.666/1993   e   10.520/2002,   solicito   que   seja   previamente
examinado o  processo  Licitatório  NO  342/2017,  e que seja  elaborado  um  parecer jurídico  para  que o  mesmo
transcorra dentro dos tramites legais e lisura administrativa.

Sem  mais para o moménto, aproveito a oportunidade para  renovar meus sinceros votos de estima e
consideração.

Atenciosamente,

Pç.  GeEulio  Vargas,  O1,  Centro,  Valente-Bahía  -  CEP  48.890-000  -TEL.:  (75)  3263-2562  e-mail:  pmv.cpl@outlook.com
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PREFEITuRA MUNICIPAL DE VALENTE

'     PRAçA  GETÚLIO VARGAS, OI

VALENTE - BAHIA
pREFTrTuR^wTriipÂL     CNPJ:  13.845.896/0001-51

DE VAu!NTÉ

OFÍCIO PRESIDENTE AO JUDÍDICO

OFÍCIO NO 342/2O17
VALENTE - BA, 11/08/2017

Exmo.  Sr.

Saulo da Cunha Avelino
Assessor Jurídico Municipal

Senhor advogado,

Preliminarmente a  autorização solicitada  mediante solícitação de despesa em  anexo.

O presente processo deverá tramitar pelos setores competentes com vístas:

1 - à elaboração de parecer sobre a  necessídade de procedimento  licitatório a  modalidade
e o tipo de licitação a serem adotados no certame;
2 - à elaboração da minuta do instrumento convocatório da  licitação;
3 - ao exame e aprovação da  minuta  indicada  no  ítem 2 acima;

Atenci osameíite,

Presi dente

Pç.  Getulio Vargas,  O1,  Centro,  Valente-Bama  -  CEP 48.89O-000  - TEL. :  (75)  3263-2562  e-mail:  pmv.cpl@outlook.com
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P[lEFEITURA MuNICIPAL D(: VALENTE
SETOR DE LICITAçõES E CONTRATOS
Praça  Getúlio Vargas,  01  - Valente -  BA
CNPJ  -  13.845.896/0001-51

MINuTA DE EDITAL DE  LICITAçÃO

PREGÃO PRESENCIAL NO XX-XXX/2017

PROCESSO ADMINISTRATIVO  NO XXXX/2017

DATA DA REALIZAçÃO: XX DE XXXXXXX DE 2017

HORÁRlO: XX:XX hs

LOCAL: Sala de Licitações, na Praça Getúlio Vargas, n9 01, Centro, Valente-Bahia.

O  MUNICÍPIO  DE VALENTE,  torna  público  pelo  Presidente  da  Comissão  Permanente  de  Licitação,
designada  pelo  Decreto  n9  027/2017  de  O2/01/2017,  do  Prefeito  Municipal  de  VALENTE,  e,  de
conformidade com os termos do  processo n9 XXXX/2017, torna  público a  realização de licitação,  na
modalidade  de  PREGÃO  PRESENCIAL n9. XX-XXX/2017 com  a finalidade  de selecionar proposta  mais
vantajosa  para  aquisição  de  Equipamentos,  Acessórios  Hospitalares  e  Materiais  Permanentes,
exigidos  para Avaliação do  PIVIAQ (Programa de  Melhoria  do Acesso  e  da  Qualidade da Atenção
Básica),  para  Atender  a  Demanda  das  Unidades  Básicas  de  Saúde  deste  Município,  conforme
especificações constantes no edital  e seus anexos.  PREGÃO  PRESENCIAL do tipo "enor preço -
Unitário  por  Lote",  o  qual  será  processado  e julgado  de  conformidade  com  os  preceitos  da  Lei
Federal  n9  10.520/2002, de 17.07.2002 subsidiariamente à  Lei  N.9 8.666/93 e atualizada pela  Lei  n9
8.883/94 e posteriores alterações e as demais regras estabelecidas neste EDITAL.

Os  documentos  para  comprovação  da  habilitação  e  a  proposta  comercial  deverão  obedecer  às
especificações  estabelecidas   neste  Edital  e  seus  Anexos,   que   deles  são  parte  integrante,  cujos
envelopes   serão   recebidos   pela   Comissão   Permanente   de   Licitação,   na   sala   de   licitações   do
Município  de VALENTE,  sítuada  na  Praça  Getúlio Vargas,  n9  01 - Centro - VALENTE -  Bahia,  no  dia
XX DE XXXXXXX DE 2017, às XX:XX horas.

No  local  indicado  serão  realizados  os  procedimentos  pertinentes  a  este  Pregão,  com  respeito  à
contratação  de  empresa  para  o Aquisição  de  Equipamentos, Acessórios  Hospitalares  e  Materiais
Permanentes,   exigidos   para   Avaliação   do   PMAQ   (Programa   de   Melhoria   do   Acesso   e   da

Qualidade  da  Atenção  Básica),  para  Atender  a  Demanda  das  Unidades  Básicas  de  Saúde  deste
Município,-conforme especificações constantes no edital e seus anexos.

As  propostas  deverão  obedecer  às  especificações  deste  instrumento  convocatório  e  anexos,  que
dele fazem parte integrante.

A  sessão  de  processamento  do  Pregão  será   realizada  no  Salão  de  Licitações,   na   Praça  Getúlío
Vargas,   n9  01,  Centro,  VALENTE  -  Bahia,  iniciando-se  no  dia  XX  DE  XXXXXXX  DE  2017  às  XX:XX

horas e será conduzida pelo Pregoeiro com o auxílio da sua  Equipe de Apoio.

Os   envelopes   contendo   a   proposta   e   os   documentos   de   habilitação   serão   recebidos   após   o
credenciamento dos interessados que se apresentarem  para participar do certame.
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1- DOOBJETO
1.1.        Aquisição  de  Equipamentos,  Acessórios  liospitalares  e  Materiais  Permanentes,  exigidos

para  Avaliação do  PMAQ (Programa  de  Melhoria  do Acesso e da  Qualidade da Atenção
Básica),   para   Atender   a   Demanda   das   Unidades   Básicas   de   Saúde   deste   Município,
conforme especificações constantes no edital e seus anexos.

2 - DA PARTICIPAçÃ0.

2.1  -  Poderão  partícipar  do  certame  todos  os  interessados  do  ramo  de  atívidade  pertinente  ao
objeto da contratação que preencherem as condições legais e os requisítos deste  Edital.
2.2 - Não poderão participar deste certame, todos os interessados que:
2.2.1 -Que estejam sob falência, recuperaçãojudicial ou insolvência, sob concurso de credores, em
dissoluções, liquidação ou em  processo de recuperação extrajudicial;
2.2.2 - Que estejam com o díreito de licítar e contratar suspensos cc)m esta municipalidade, ou que
tenham sido declaradas ínidôneas por órgão da Administração Pública;
2.2.3 - Estrangeiras que não funcic)nem no país,.
2.2.4 - Que  estejam  reunidas  em  consórcio e  sejam  controladoras,  coligadas  ou  subsidiárias  entre
si, qualquer que seja sua forma de constituição; e
2.2.5  -  Quaisquer  intereisados  que  se  enquadrem  nas  vedações  elencadas  no  art.  99  da  Lei  n9
8.666/1993.
2.3  -   Não  serão   autenticados   documentos   no   ato   da   abertura   da   licítação.   Os   lícítantes   que
desejarem autenticar deverão fazê-lo até as 13:00 horas do dia anterior à abertura.

3 - DO CREDENCIAMENTO

3.1 - Para o credenciamento deverão ser apresentados os seguintes documentos:
3.1.1 - tratando-se  de  representante  legal,  o  estatuto  social,  contrato  social  ou  outro  instrumento
equivalente,   registrado   no   órgão   Competente,   no   qual   estejam   expressos  seus   poderes   para
exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura;

3.1.2  -  tratando-se  de  procurador,  a  procuração  por  instrumento  público  ou  particular,  da  qual
constem  poderes  específicos  para  formular lances,  negociar  preço,  interpor  recursos  e  desistir  de
sua   interposição   e   praticar  todos   os   demais   atos   pertinentes   ao   certame,   acompanhado   do
correspondente   documento,   dentre   os  indicados   na   alínea   "a",   que   comprove   os   poderes   do
mandante para a outorga.

3.2  -  O  representante  legal  e  o  procurador  deverão  identificar-se  exibindo  documento  oficial  de
identificação que contenha fc)tc).

3.3  - Será  admitido  apenas  1  (um)  representante  para  cada  licitante  credenciada,  sendo  que  cada
um deles poderá representar apenas uma credenciada.

3.4- A ausência  do  Credenciado,  em  qualquer momento  da  sessão,  importará  a  imediata  exclusão
da licitante por ele representada, salvo autorização expressa do Pregoeiro.

3.5  -  As  microempresas  (ME)   e  Empresas  de  Pequeno  Porte  (EPP)  deverão  apresentar  também
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possam   fazer  jus   aos   benefícios   previstos   na   referida   lei,   bem   como   que,   inexistem   fatos
supervenientes  que  conduzam  ao  desenquadramento  desta  situação.  A  declaração  deverá  está
assinada  pelo  representante  legal  da  empresa.  A falsidade  das  declarações  prestadas,  objetivando
os benefícios da  Lei  Complementar Federal  n9  123  de  14 de setembro de2006,  poderá  caracterizar
o  crime  de  que  trata  o  artigo  299  do  Código  Penal,  sem  prejuízo  do  enquadramento  em  outras
figuras  penais  e das sanções  administrativas  previstas  na  legislação  pertinente,  mediante  o  devido

processo  legal,  e  implicará,  também  a  inabilitação  da  licitante,  se  o  fato  vier  a  ser  constatado
durante o trâmite da licitação.

3.6 - A declaração  de  pleno atendimento às exigências  de  habilitação  previstas no  Edital deverá ser
apresentada  fora  dos  Envelopes  n9  01  e  O2,  de  acordo  com  modelo  estabelecido  no  Anexo  Vl  do
Edital.

4.0- DAS DISPOSlçõES INICIAIS

4.1   -   A   proposta   de   preços   e   os   documentos   para    habilitação   deverão   ser   apresentados
separadamente,  em  2  (dois)  envelopes fechados  e  indevassáveis,  contendo  em  sua  parte  externa
além do nome da proponente, os seguintes dizeres:

ENVELOPE N9 O1-PROPOSTA DE PREçOS

ENVELOPE N9 02- DOCUMENTAçÃO

4.2  -  A  proposta   deverá  ser  elaborada   em   papel  timbrado   da   empresa   e   redigida   em   língua

portuguesa,  salvo  quanto  às  expressões técnicas  de  uso  corrente,  com  suas  páginas  numeradas
sequencialmente,  sem   rasuras,  emendas,   borrões  ou  entrelinhas  e  ser  datada  e  assinada   pelo
representante legal da licitante ou  pelo procurador, juntando-se a procuração.
4.3 - Os documentos necessários à  habilitação deverão ser apresentados atualizados em original  ou

por  qualquer  processo  de  cópia  autenticada  por Tabelíão  de  Notas  ou,  ainda,  cópia  autenticada
pelo Pregoeiro ou por membro da  Equipe de Apoio.
4.4  -   Os   documentos   de   credenciamento   e   a   declaração   de   cumprimento   dos   requisitos   de
habilitação  de  que  tratam  os  itens  anteriores,  deverão  vir  FORA  DOS  ENVELOPES  de  propostas  e
documentação, e serem apresentados ao Pregoeiro quando solicitados.

5- DO  ENVELOPEO1

5.i  O  licitante  deverá  apresentar  proposta  de  preços  em  1  (uma)  via,  rubricada  e  enumerada,
acompanhada  de  mídia  eletrônica  correspondente.  Se o  arquivo  apresentado  não for o  mesmo ou
se   houver   alteração   da   estrutura   da   planilha   o   licitante   será   excluído   do   certame.   A   não
apresentação  deste  arquivo  junto  com  a   proposta  impressa,  dentro  do  envelope  da   proposta,
implicara  na eliminação do  licitante do certame.

5.2 -A proposta de preços deverá conter os seguintes elementos:
a) nome, endereço, CNPJ e inscrição estadual;
b) número do Pregão e do processo;
c)  descrição  do  obJ.eto  da  presente  licitação,  em  conformidade  com  as  especificações  técnicas  -
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d)  preço unitário, total do lote  e global,  em  moeda  corrente  nacional,  em  algarismo  e  por extenso,
apurado  à  data  de  sua  apresentação,  sem  inclusão  de  qualquer  encargo  financeiro  ou  previsão
inflacionária.

e)  prazo devalidade da proposta de no mínimo 60 días.

f) Carta-proposta, conforme modelo constante no ANEXO ll;

5.3 - A empresa deverá declarar expressamente que  nos  preços propostos estão incluídos, além do
lucro, todas as despesas  e cu.stos,  como  por exemplo: transportes, tributos de qualquer natureza e
todas  as   despesas,   diretas   ou   indiretas,   relacionadas   com   a   execução   do   objeto   da   presente
licitação;

5.4 - A simples participação neste certame implica:
5.4.1 - A plena aceitação de todas as condições estabelecidas neste  Edital e seus anexos;
5.4.2 - A inclusão  na  proposta,  das  parcelas de  quaisquer natureza,  direta  ou  indiretas,  pertinentes
à formação do preço dos produtos e que, se vencedora, a licitante prestá-los-á pelo valor resultante
da sua proposta;

6 - DO CONTEÚDO DO  ENVELOPE O2

0  Envelope O2-"Documentos de  Habilitação" deverá conter os seguintes documentos, devidamente
atualizados:

6.1 - HABILITAçÃO JURI-DICA

a)  Registro comercíal,  no caso de empresa individual;

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta
Comercial,  em  se tratando  de  sociedades  comerciais,  e  última  alteração  (se  houver),  devidamente
registrados em Junta Comercial.
c)   Documentos   de   eleição   dos   atuais   administradores,   tratando-se   de   sociedades   por  ações,
acompanhados da documentação mencionada na alínea "b", deste subitem;
d)  Ato   constitutivo  devidamente   registrado   no   Cartório   de   Registro   Gvil   de   Pessoas  Jurídicas
tratando-se de sociedades cMs, acompanhado de prova da diretoria em exercício;
e)  Decreto  de  autorização  e  ato  de  registro  ou  autorização  para  funcionamento  expedido  pelo
órgão  competente,  tratando-se  de  empresa  ou  sociedade  estrangeira  em  funcionamento  no  país,

quando a atividade assim o exigir.

6.2 - REGULARIDADE FISCAL

a)  Prova de inscrição no Cadastro  Nacional  de  Pessoas Jurídicas do  Ministério da  Fazenda  (CNPJ);

b)  Prova de regularidade da entidade juntc) ao Tribunal Superíor do Trabalho -TST,.

c)   Prova   de   regularidade   para   com   a   Fazenda   Federal,   inclusive  a   certidão   negativa  da   Dívida

Ativada  União, Estadual  e Municipal,  do domicílio ou sede  da  licitante;
d)    Prova    de    regularidade    relativa    ao    Fundo    de    Garantia    por   Tempo    de    Serviço    (FGTS),
demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei;

6.3 - OuTRAS COMPROVAçÕES
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6.3.1  -  Declaração  elaborada  em  papel timbrado  e  subscrita  pelo  representante  legal  da  licitante,
assegurando a inexistência de impedimento legal para licitar ou contratar com a Administração.
6.3.2  -  Alvará   para  funcionamento,  atualizado,   expedido  pela   Prefeitura   Municipal  da  Sede  da
Empresa, com licença para funcionamento.

7 - DO  PROCEI)lMENTO  E DO JULGAMENTO

7.1 - O  licitante deverá se apresentar para  o credenciamento junto ao  Pregoeiro,  obrigatoriamente
na  hora  antes  do  horário  marcado  para  abertura  da  sessão,  por  seu  representante,  munido  dos
documentos,   no   horário   e   local   indicados   no   preâmbulo,   quando   será   aberta   a   sessão   de

processamento   do   Pregão,   observada   a   tolerância   de   5   minutos   para   o   credenciamento   dos
interessados.

7.2 - Após  os  respectivos  credenciamentos,  os  licitantes  entregarão  ao  Pregoeiro  a  declaração  de

pleno  atendimento aos  requisitos de  habilitação,  de acordo  com  o estabelecido  no Anexo  lll  e, em
envelopes separados, a proposta de preços e os documentos de habilitação.

7.2.1 -  lniciado  o  processo,  ultrapassado o  horário indicado  neste instrumento convocatório  para o
credenciamento, não será permitida a admissão de novos participantes no certame.

7.3  -  A  análise  das  propostas  pelo  Pregoeiro  visará  ao  atendimento  das  condições  estabelecidas
neste Edital e seus anexos, sendo desclassificadas as propostas:

a) cujo objeto não atenda as especificações, prazos, quantitativos e condições fixadas no Edital;

b)  que  apresentem   preços  simbólicos,   irrisórios,  inadequados  ou  de  valor  zero,  ou  que  sejam
considerados inaceitáveis e incompatíveis com o objeto do certame.

7.3.1  -  No  tocante  aos  preços,  as  propostas  serão  verificadas  quanto  à  exatidão  das  operações
aritméticas  que  conduziram  ao  valor  orçado,  procedendo-se  às  correções  no  caso  de  eventuais
erros,  tomando-se  como  corretos  os  preços  unitáríos.  As  correções  efetuadas  serão  consideradas

para apuração do valor da proposta.

7.3.2- Serão desconsideradas ofertas ou vantagens baseadas nas propostas das demais licitantes.

7.4 - As propostas não desclassificadas serão selecionadas  para a  etapa  de  lances, com  observância
dos seguintes critérios:

a) Seleção  da  proposta  de  menor preço  unitário  e  das  demais  com  preços  até 10%  (dez  por cento)
superiores àquela;

b)   não   havendo   pelo   menos   3   (três)   preços   na   condição   definida   na   alínea   anterior,   serão
selecionadas as propostas que apresentarem os menores preços, até o máximo de 3  (três). No caso
de  empate  nos  preços,  serão  admitidas  todas  as  propostas  empatadas,  independentemente  do
número de licitantes.
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7.5  -  O  Pregoeiro  convidará  individualmente  os  autores  das  propostas  selecionadas  a  formular
lances  de forma  sequencial,  a  partir do  autor da  proposta  de  maior  preço  e  os  demais em  ordem
decrescente de valor, decidindo-se por meio de sorteio no caso de empate de preços.

7.5.1 - A licitante sorteada em  primeiro lugar poderá escolher a  posição na ordenação de lances em
relação  aos  demais  empatados,  e  assim  sucessivamente  até  a  defínição  completa  da  ordem  de
lances.

7.6 - Os  lances  deverão  ser formulados  em  valores  distintos  e  decrescentes,  inferiores  à  proposta
de  menor  preço,  observada  a  redução  mínima  entre  os  lances  de  1%  (um  por  cento),  aplicável
inclusive  em  relação ao  primeiro.  A aplicação do valor de  redução  mínima  entre os  lances,  incidirá
sobre o preço total do item.

7.7  -  A  etapa  de  lances  será  considerada  encerrada  quando  todos  os  participantes  dessa  etapa
declinarda formulação de lances.

7.8 -  Encerrada  a  etapa de  lances, serão classificadas as propostas selecionadas e  não selecionadas

para   a   etapa   de   lances,   na   ordem   crescente   dos   valores   globais,   considerando-se   para   as
selecionadas o último preço ofertado.

7.9 - O  Pregoeiro  poderá  negociar com  o  autor da  oferta  de  menor valor com vistas  à  redução  do

PreçO.

7.10  -  Após  a   negociação,   o   Pregoeiro  examinará  a  aceitabilidade   do  menor  preço,   decidindo
motivadamente a respeito.

7.10.1  -  A   aceitabilidade   será   aferida   a   partir   dos   preços   de   mercado   vigentes   na   data   da
apresentação  das  propc)stas,  apurados  mediante  pesquisa  realizada  pelo  órgão  licitante,  que  será

juntada aos autos por ocasião dojulgamento.

7.11  -  Considerada  aceitável  a  oferta  de  menor  preço,  será  aberto  o  envelope  n9  2  contendo  os
documentos de habilitação de seu autor.

7.12 - Eventuais falhas, omissões ou outras irregularidades nos documentos de habilitação poderão
ser saneadas  na  sessão  pública  de  processamento  do  Pregão,  até  a  decisão  sobre  a  habilitação,
inclusive mediante:
a) substituição e apresentação de documentos, ou
b) verificação efetuada por meio eletrônico hábil de informações.

7.12.1   -   A  verificação   será   certificada   pelo   Pregoeiro   e   deverão   ser   anexados   aos   autos   os
documentos   passíveis   de   obtenção   por   meio   eletrônico,   salvo   impossibilidade   devidamente

justificada.

7.13 -  Para  aferir o  exato  cumprimento  das  condições  estabelecidas  no  subitem  6.i  do  item  Vl,  o
Pregoeiro,  se  necessário,  diligenciará junto  aos  integrantes  da  Comissão  de  Licitação  da  Prefeitura
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7.14  -  Constatado  o  atendimento  dos  requisitos  de  habilitação  previstos  neste  Edital,  a  licitante
será habilitada e declarada vencedora do certame.

7.15 - Se  a  oferta  não for aceitável,  ou se a  licitante desatender as exigências  para  a  habilitação,  o
Pregoeiro  examinará  a  oferta  subsequente  de  menor  preço,  negociará  com  o  seu  autor,  decidirá
sobre  a   sua  aceitabilidade  e,   em   caso  positivo,  verificará  as  condições   de  habilitação  e  assim
sucessivamente,   até  a   apuração  de  uma   oferta   aceitável   cujo  autor  atenda  os   requisitos  de
habilitação, caso em que será declarado vencedor.

7.16 - Se a  participante  do certame for ME ou  EPP,  devidamente comprovado,  a  documentaçãc) de
regularidade    fiscal    poderí    ser    regularizada    após    ser    declarada    vencedora,    ou    seja,    para
homologação e  posterior contratação, conforme Lei Complementar n9  123 de  14 de dezembro de
2006, e as demais regras estabelecidas neste EDITAL.

8 - DO RECuRSO, DAADJUDICAçÃO E I)A liOMOLOGAçÃ0

8.1   -    No   final    da    sessão,    a    licitante    que    quiser   recorrer   deverá    manifestar   imediata    e
motivadamente  a  sua  intenção,  abrindo-se  então  o  prazo  de  3  (três)  dias  úteis  para  apresentação
dos  recursos, ficando as demais licitantes,  desde  logo,  intimadas  para  apresentar contra-razões em
igual  prazo,  que  começarão  a  correr  no  término  do  prazo  do  recorrente,  sendo-lhes  assegurada
vista imediata dos autos.
8.2  -  A  ausência  de  manifestação  imediata  e  motivada  da  licitante  importará:  a  decadência  do
direito  de  recurso,  a  adjudicação  do  objeto  do  certame  pelo  Pregoeiro  à  licitante  vencedora  e  o
encaminhamento do processo à autoridade competente para a homologação.
8.3   -   lnterposto   o   recurso,   o   Pregoeiro   poderá   reconsiderar   a   sua   decisão   ou   encaminhá-lo
devidamente informado à autoridade competente.
8.4   -   Decididos   os   recursos   e   constatada   a   regularidade   dos   atos   praticados,   a   autoridade
competente adjudicará o objeto do certame à licitante vencedora e homologará o procedimento.
8.5  -  O   recurso  terá  efeito  suspensivo  e  o  seu  acolhimento  importará   a   invalídação  dos  atos
insuscetíveis de aproveitamento.
8.6 - A adjudicação será feita observando o critério de julgamento do menor preço.

9 - DOS PRAZOS, DAS CONDlçÕES E ENTREGA DO  OBJETO  DALICITAçÃO

9.1 - O prazo de execução do objeto será de até 31 de dezembro de 2017, conforme as condições
estabelecidas no Anexo l  deste edital.

9.2  -  O   pagamento  fica  condicionado  à  apresentação  de   relatório  que  será  apresentado  pelo
Contratado à  Fiscalização.

9.3  -  Entregar os  produtos  de  acordo  com  as  normas  de  segurança  determinadas  pelo  seu  órgão
fiscalizador responsável.

9.4  -  Considerar-se-á   o   prazo   Máximo   de  48   (quarenta   e   oito)   horas  após  a  solicitação   da
CONTRATANTE  para  que  os  produtos  sejam  entregues  pelos  fornecedores  nas  diversas  unidades



e±#bf£
PREFEITURA MUNICIPAL  DE VALENTE
SETOR DE  LICITAçõES E CONTRATOS
Praça  Getúlio Vargas,  01 - Valente -  BA
CNPJ  -  13.845.896/0001-51

10 - DA FISCALIZAçÃO.

1O.1.  A  entrega  de  todos  os  produtos  objeto  desta  licitação  serão  fiscalizados  pela  Prefeitura,
através   de   prepostos   credenciados  junto   a   empresa,   obrigando-se   esta   a   assegurar  a   esses

prepostos  livre  acesso  aos  locais  de  entrega  dos  mesmos,  e  tudo  facilitar  para  que  a  fiscalização
possa  exercer integralmente  a  sua função  e  com  ela  entender-se  diretamente sobre  os  assuntos
ligados aos produtos contratados.

10.2. As  comunicações  entre a fiscalização  e  o fornecedor dos  produtos serão  sempre  por escrito.

Quando  por  necessidade  ou  conveniência  da  entrega,  houver entendimentos  verbais,  estes  serão
confirmados por escrito dentro do prazo de O2 (dois) dias após os mesmos.

10.3.  A fiscalização  poderá  aplicar sanções  e  multas  ao fornecedor,  nos  termos  deste  edital,  bem
como examinar, a qualquertempo, a documentação da contratada.

10.4.  Se  a  qualquer tempo,  a  fiscalização  da  prefeitura  observar  que  os  métodos  de  trabalho  da
empresa são ineficientes ou inadequados à execução do contrato, à segurança dos trabalhos, ou  do

público  e/ou  o  ritmo  requeridc)  para  a   realização  dos  trabalhos,   poderá  exigir  que  a  empresa
aumente  sua  segurança,  eficiência  e  qualidade  de  modo  a  assegurar o  cumprimento  do  contrato.
Ainda  que  ocorra  caso fortuito  ou  de força  maior ou  qualquer outro  motivo  alheio  ao  controle  da
Prefeitura,  a  Fiscalização  poderá  exigir  que  a  contratada  intensifique  a  execução  dos  trabalhos,
inclusive   em    horário   extraordínário,   a   fim    de   garantir   a    conclusão   da    entrega    no   prazo

preestabelecido.

10.5.  A  fiscalização  da  Prefeitura  não  diminui  nem  exclui  a  responsabilidade  da  contratada  pela

qualidade e correta entrega dos produtos.

10.6. Competirá ao Contratante proceder ao acompanhamento da  execução do contrato, na forma
do art. 154 da  lei  Estadual 9.433/05, bem assim  receber o objeto segundo o disposto no art. 161 da
Lei Estadual 9.433/05, competindo ao servidor ou comissão designados,  primordialmente:

a)  anotar,  em  registro  próprio,  as  ocorrências  relativas  à  execução  do  contrato,  determinando  as

providências necessárias à correção das falhas observadas,.
b)   transmitir   ao   contratado   instruções   e   comunicar   alterações   de   prazos   e   cronogramas   de
execução, quando for o caso;
c)  dar  imediata  ciência   a  seus  superiores  e  ao  órgão  central   de  controle,  acompanhamento  e
avaliação  financeira   de   contratos   e   convênios,   dos   incidentes   e  ocorrências  da   execução  que

possam acarretar a imposição de sanções ou a rescisãc) contratual;
d)   adotar,  junto   a  terceiros,   as   providências   necessárias   para   a   regularidade  da   execuçio   do
contrato;
e)  promover,  com  a  presença  da  contratada,  a  verificação  da  execução  já  realizada,  emitindo  a
competente habilitação para o recebimento de pagamentos;
f)   esclarecer   prontamente   as   dúvidas   da    contratada,   solicitando   ao   setor   competente   da
Administração, se necessário,  parecer de especialistas;

g)  cumprir  as  diretrizes  traçadas  pelo  órgão  central  de  controle,  acompanhamento  e  avaliação
financeira de contratos e convênios;
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h)  fiscalizar  a   obrigação  da   contratada   de  manter,   durante  toda  a   execução   do   contrato,   em
compatibilidade  com  as  obrigações  assumidas,  as  condições  de  habilitação  e  qualificação  exigidas

na  licitação,  bem  como o regular c.umprimento das obrigações trabalhistas e  previdenciárias,  se for
OCaSO,'

i)   ordenar   a   imediata   retirada,   de   suas   dependências,   de   empregados   da   contratada,   cuja

permanência   seja   inconveniente   ou   que   venha   embaraçar   ou   dificultar   a   ação   fiscalizadora,
correndo,  por  exclusiva  conta  da  contratada,  quaisquer  ônus  decorrentes  das  leis  trabalhistas  e

previdenciárias, bem como qualquer outra que tal fato imponha;
j)  solicitar  da  Contratada,  a  qualquer tempo,  a  apresentação  de  documentos  relacionados  com  a
execução do contrato.

10.8.  A ação  ou  omissão,  total  ou  parcial,  da fiscalização  do  contratante,  não  eximirá  à  contratada
de total responsabilidade na execução do contrato

11 - DA FORMA DE PAGAMENTO E DOTAçÃO ORçAMENTÁRIA

11.1  -  O  pagamento  será  efetuado  mensalmente,  após  o  recebimento  definitivo  do  objeto  pela
Fiscalização,    cc)ntados    da    apresenta!ão    da    nota    físcal/fatura    no    protocolo    da    Secretária
responsável, à vista do  respectivo Termo de Recebimento  Definitivo do Objeto ou  Recibo,  na forma

prevista no item X.
As despesas decorrentes da execução dos produtos correrão por conta da DOTAçÃ0:

y:W:N::l:l:N:/:/:W:W:N:«W:W:N:I»N:/:)RK)RÁ
:RR/::/:N:/:/W::/:N::/:l::/:Í:«:)X:W:N:Á
y::l:l:l:l::l:l:l:)/:l:N::l:N::l:l::Kl)N:)AÁ
:X;R/:l:/::/:l:/::l:RÍ:«}í:/:y::l:N:)/:l:W:X:í.

12 - DA CONTRATAçÃO

12.1 - A contratação  decorrente desta  licitação será formalizada  mediante  assinatura  de termo de
contrato, conforme modelo do Anexo IV.

12.1.1  -  Se,  por  ocasião  da  formalização  do  contrato,  as  certidões  de  regularidade  de  débito  da
AdJ.udicatária  perante  o  Sistema  de  Seguridade  Social  (lNSS),  o  Fundo  de  Garantia  por Tempo  de
Serviço   (FGTS)  e  a   Fazenda   Nacional,   estiverem  com   os   prazos  de  validade  vencidos,   o  órgão
licitante verificará  a  situação  por  meio  eletrônico  hábil  de  informações,  certificando  nos  autos  do

processo  a  regularidade  e  anexando  os  documentos  passíveis  de  obtençãc)  por tais  meios,  salvo
impossibilidade  devidamente justificada.

12.1.2 - Se  não  for possível  atualizá-las  por meio  eletrônico  híbil  de  informações,  a  Adjudicatária
será   notificada   para,   no   máximo   prazo   de   12   (doze)   dias   úteis,   comprovar   a   situação   de
regularidade  de  que trata  o  subitem  anterior,  mediante  a  apresenta!ão  das  certidões  respectivas,
com prazc)s de validade em vigência, sob pena da contratação  não se realizar.
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12.2 - A adjudicatária  deverá,  no  prazo  de 5  (cinco)  dias corridos contados  da  data  da convocação,
comparecer  a  Divisão  de  Licitação,  Contratos  e  Compras,  situada  a  Praça  Getúlio  Vargas,  n9  01,
Centro VALENTE (BA)  no horário das sh às 12h, das 14h às 17h - para assinar o termo de contrato.

i2.3  -  Quando  a  Adjudicatária,  convocada  dentro  do  prazo  de  validade   de  sua   proposta,  não
apresentar a situação regular de que trata o subitem  12.1.1 deste item Xll, ou se recusar a assinar o
contrato (ou retirar o instrumento equivalente), serão convocadas as demais licitantes classificada€,

para participar de  nova sessão pública do Pregão, com vistas à celebração da contratação.

12.3.1 -  Essa  nova  sessão  será  realizada  em  prazo  não  inferior  a  O8  (oito)  dias  úteis,  contados  da
divulgação do aviso.

12.3.2  -  A  divulgação  do  aviso  ocorrerá  por  publicação  no  Diário  Oficial  da  União  e  do  Município,

site www.diariooficialba.com.br, www.folhadoestado.net e no Jomal  Periódico Folha do Estado.

12.3.3  -  Na  sessão,  respeitada  a  ordem  de  classificação,  obsen/ar-se-ão  as  disposições  deste  ato
convocatório.

13 - DAS SANçÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO

13.1  - Serão  c)bservadas  as  disposições  do  capítulo  Xl.  da  Lei  Estadual   n9  9.433/05,  no  caso  de

inadimplemento contratual e normas gerais da  Lei n9 10i20, 17 de julho de 2002.

14 - DA GARANTIA CONTRATUAL

14.1 - Não será exigida a prestação de garantia para a contratação  resultante desta licitação.

15 - DAS PENALIDADES

15.1  A  licitante  vencedora  que  descumprirem  quaisquer  das  cláusulas  ou  condições  do  presente
Pregão, ficará sujeita às  penalidades previstas  no art. 70 da  Lei  Federal  NO  10.520/2002, bem  como,
às doArt. 86 e 87,  da  Lei  Federal  NO 8.666/93, quaissejam:

a) Multa de 5% (cínco por cento) sobre o valor do homologado, por atraso injustificado na execução
dos   serviços   ou   entrega   dos   bens,   sem   prejuízo   das   demais   penalidades   previstas   na   Lei   NO

10. 5 20/2002;
b)  Pela inexecução total  ou  parcial  do  contrato,  a Administração  poderá  garantida  a  prévia  defesa,
aplicar as seguintes sanções:
b.1) Advertência;

b.2 Mufta de até 5% (cinco por cento) sobre o valor homologado;
b.3)   Suspensão  temporária   de   participação   em   licitaçãc)   e   impedimento   de   contratar   com   a
Adminístração  Municipal,  por prazo não superior a  2  (dois)  anos;
b.4)  Declaração  de  inidoneidade  para  licitar e contratar com  a  Administração  Pública  em todc€  os
níveis,  enquanto  perdurarem  os  motivos determinantes da  punição  ou até  que seja  promovida  sua
reabilitação perante a  própria autoridade que aplicou a  penalidade,  reabilitação que será concedida
sempre que  o  contratado  ressarcir à  Administração  pelos  prejuízos  resultantes  e  após  decorrido  o

prazo da sanção aplicada com base na alínea anterior.

16 - DAS  DISPOSIÇÕES  FINAIS
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16.1  -  As  normas  disciplinadoras  desta  licitação  serão  interpretadas  em  favor  da  ampliação  da
disputa, respeitada a igualdade de oportunidade entre as licitantes e desde que não comprometam
o interesse público, a fínalidade e a segurança da contratação.

16.2 -  Das  sessões  públicas  de  processamento  do  Pregão  serão  lavradas  atas  circunstanciadas,  a
serem assinadas pelo Pregoeiro, equipe de apoio e pelos licitantes presentes.

16.3 -Todos os Anexos e  Declarações que integram este edital  deverão ter obrigatoriamente firma
reconhecida em cartório.

16.4     -     O      resultado     do-    presente     certame     será      divulgado      no     site      da      Prefeitura

(www.valente.ba.gov.br),
Periódico  Folha do  Estado.

www.diarioodificialba.com.br \M^/w.folhadoestado.net    e    no    Jornal

16£ - Os demais atos pertinentes a esta licitação, passíveis de divulgação, serão publicados no
www.folhadoestado.net e no Jomal  Periódico Folha do Estado.

16.6  -   Os  envelopes   contendo   os   documentcS   de   habilitação   das   demais   licitantes  ficarão   à
disposição  para  retirada  na  Comissão  de  Licitações,  Contratos  localizada  a  Praça Getúlio Vargas,  n9
01, Centro -VALENTE (BA), após a celebração do contrato.

16.7  -  Até  2  (dois)  dias  úteís  anteriores  à  data  fixada  para  recebimento  das  propostas,  qualquer

pessoa poderá solicitar esclarecimentos,  providências ou ímpugnar o ato convocatório do Pregão.

16.7.1 - A petição será dirigida à autoridade subscritora do Edital,  que decidirá  no prazo de até 1 dia
útil, anterior i data fixada para recebimento das propostas.

16.7.2 - Acolhida  a  petição  contra  o  ato  convocatório,  será  designada  nova  data  para  a  realização
docertame.

16.8   -   Cópias   do   Edital   e   seus   anexos   serão   obtidos   no   Município   de   Valente   -   Comissão
Permanente de Licita!ão,  Praça Getúlio Vargas, n9 01, Centro, Valente-Ba.

16J9- Os casos  omissos  do  presente  Pregão  serão solucionados  pelo  Pregoeiro  e  pela  Comissão  de
Licftação.

16.9.1-Não   serão   aceitos   os   questionamentos,   recursos,   dirigidos   a   esta   comissão   por   via
eletrônica,     FA)Ç     E-MAIL,    DENTRE    OUTROS.    Somente    serão    analisados    e    respostados    ou

questionamentos, recursos e duvidas protocolados pessoalmente.

16.10 - lntegram o presente Edital:

Anexo l -Termo de Referência
Anexo ll - Modelo da carta-proposta
Anexo l" - Modelo de declaração de pleno atendimento aos requisitos de  habilitação.
Anexo lV- Orçamento Básico da Administração
Anexo V- Minuta do Contrato

Praça Getúlío Vargas, nO O l, Centro, Valente -BA- CEP 48_890-000 - FF: (75) 3263-2600 / 3263
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Anexo Vl - Modelo de declaração de microempresa ou empresa de pequeno porte
Anexo Vll - Modelo de declaração de idoneidade
Anexo Vlll - Modelo de declaração de proteção ao trabalho do menor
Anexo lX- Modelo de procuração para a prática de atos concementes ao certame

16.11 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da  licitação, não resoMdas na esfera
administrativa, será competente o foro da Comarca do Município de VALENTE - Bahia.

VALENTE-BA, XX DE XXXXXXX DE 2017.

JEFl:ERSON DE OLIVEIRA SOUZA

Presidente da Comissão de Licitação
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ANEXO  I

TERMO  DE  REFERÍNCIA

1.1   DO  OBJETO:  aquisição  de   Equipamentos,  Acessórios   Hospitalares  e   Materiais  Permanentes,
exigidos para Avaliação do PMAQ (Programa de Melhoria do Acesso e da Qualidade da Atenção
Básica),  para  Atender  a  Demanda  das  Unidades  Básicas  de  Saúde  deste  Município,  conforme
especificações constantes no edital e seus anexos.

LOTES/lTENS ESPECI FI CAçÃO :

LOTE  O1

lTEM QTD DESCRIçÃO VALOR UNIT. VALOR TOTAL

1 5
ARMÁRIO VITRINE C/ 1  PORTA, com  porta  de vidro,

R$           786,38 R$        3.931,90
em chapa de aço, com pintura époxi.

2 5
ARMÁRIO VITRINE C/ 2  PORTAS,  com  porta  de vidro,

R$        1.303,76 R$        6.518,80
em chapa de aço, com pintura époxi.

3 2
AUTOCLAVE Hospitalar,  com  capacidade mínima de 30

R$        3.768,55 R$       7.537,1O
l ítros.

4 3
BAIANÇA ANTROPOM ETRICA MECAN ICA, adulto,

R$        1.205,05 R$       3.615,15
200kg

5 50 BALANÇA DE  CHÃO  DIGITAL - TIPO  USO  DOMICILIAR R$             84,72 R$       4.236,00

6 5 BAIANçA DIGITAL PEDIATRICA R$           712,77 R$       3.563,85

7 10
BANDEJA  RETANGULAR  HOSPITALAR  INOX  24cm x

R$             77,00 R$           770,00
18cm x l,5cm

8 5
BIOMBO  HOSPITALAR, 3  FACES,  com tecido  lonado,

R$          452,74 Rf        2.263,7O
esmaltado

9 5
CAIXATERMICA para vacina,  com  capacidade mínima

R$             80,50 R$          402,5 0
de  15  litros

10 2
Cama Hospitalar Fawler, manual, 02 movimentos,

R$       2.875,00 R$        5.750,00
tubular.

11 10
CUBA RIM,  inox,  26cmx12cm, capacidade mín.  de700ml

R$             60,00 R$           600,00

12 5 DETECTOR FETAL,  portátil, digital R$           690,00 R$       3.450,00

13 5 ESCADINHA DE 2 DEGRAUS INOX,  com  pintura epoxi R$            134,OO R$           670,00

14 10 ESFIGMOMANOMETRO ADULTO Rf              87,OO R$           870, 00

15 8 ESFIGMOMANOMETRO  P/ OBESO R$             97,00 R$           776,00

16 8 ESflGMOMANOMETRO  INFANTIL R$             88,00 R$           704,00
A-h c\e Va'*
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17 10 ESTETOSCÓPIO  Duplo R$             42,00 R$          420,0 0

18 10 ESTOJODEINOX18cmxscmx6cm R$             64,00 R$          640,0 0

19 2
FOCO    AUXILIAR    GINECOLOGICO    COM    LAMPADA    E

Rí          760,00 R$       1.520,00
ESPELHO

20 5

MACA    DE     EXAME     CLÍMCO    SIMPLES,     ESTRuTuRA

R$            910,OO R$       4.550,00

TUBuLAR     EM     AçO     REDONDO,     LEITO     ESTOFADO

REVESTIDO  EM  COURVIM,  CABECEIRA RECuNÁVEL  EM

ATÍ      4      POSlçÕES      ATRAVÍS      DE      CREMALHEIRA.

Dimensões:   1,85m   comprimento   x   O,55m   largura   x
0,80m altura.

21 2
MESA AUXluAR HOSPITALAR,  em  pintura epoxi, 40cm

R$           298,00 R$           596,00
x 60cm x80cm

22 50 Kit para Nebulização com máscara,  mangueira e copo R$              16,00 R$           800,00

23 10 NEBULIZADOR  HOSPITALAR,  com  l saída R$           175,00 R$       1.750,00

24 30 R$               13,OO R$           390,00PINÇAANATOMICA DISSECçAO 14 CM

25 30 PINçADENTE  DE  RATO  14CM R$              13,50 R$          405, 00

26 30 PINÇA KELLY  RETA  14 CM RÍ              17,OO R$          5 10,00

27 30 PORTA AGuLHA MAYO  HEGAR 16 CM Rf             35,00 R$        1.050,00

28 1 SELADORA DE  MESA30  CM R$           320,00 R$           320,00

29 10 SUPORTE  P/ALCOOL GEL R$             40,25 R$           402,50

30 5 SUPORTE  P/ CAIXA DE PERFURO  13  litros R$             43,70 Rf           218,5O

31 10 SUPORTE  P/  PAPEL HIGIENICO R$             40,25 R$           402,50

32 10 SUPORTE  P/ PAPELTOALHA R$             43,70 R$          437,00

33 10 SUPORTE  P/ SABONETE  LÍQUIDO R$              32,30 R$           323,00

34 10 TERMOMETRO  DIGITAL R$              17,25 Ri           172,50

35 5 TERMOMETRO  P/ GELADEIRA R$              65,00 R$           325,00

36 10 TESOuRA CIRÚRGICA CuRVA 14 CM RÍ             24,00 R$           240, 00

37 20 TESOURA  CIRÚRGICA  RETA  14 CM R$             24,00 R$           480,00

VALOR TOTAL R$     61.611,00
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lTEM QTD D ESCRIçÃ0 VALOR UNIT. VALOR TOTAL

1 12 AR  CONDICIONADO  12000  BTUS SPLIT R$       1.466,00 R$           17.592,00

2 2
KIT CONTENDO  RECEPTOR  DIGITAL BIVOLT +ANTENAPARABÓLICA

R$            459,00 R$                  918,00

3 7
SUPORTEDEPAREDEPARATV   DELED   DE40"  ERECEPTOR

R$              29, 00 R;                   203,OO

4 7 TV LED 40" C/ ENTRADA USB Rf       1.754,00 R$            12.278,OO

5 10
VENTILADOR  DE  PAREDE,  COM  DlÂMETROMÍMMODE60CM

R$            148,00 Rf               1.480,OO

VALOR TOTAL R$          32.471,00

lTEM QTD DESCRlÇÃO VALOR UNIT. VALOR TOTAL

1 5
ARMÁRIO  DE AçO A 15, 02 PORTAS,  FECHAMENTO

R!      449,00 R$       2.245,00POR CHAVE, ALTURA 1,95  m x LARGURA O,90m x

PROFuNDIDADE O,4m

2 5 ARMARIO  DE MADEIRA MULTIUSO  C/ 1 PORTA R$      143,00 R$          715,00

3 5 ARQUIVO  DE AÇO C/ 4 GAVETAS R$      449,00 R$       2.245,00

4 5 ARQUIVO  FICHÁRlO  DE  MADEIRA C/4 GAVETAS R$      410,00 R$       2.050,00

5 10 CADEIRA ALCOCHOADA P/ CONSULTÓRIO R$      399,00 R$        3.990,00

6 50 CADEIRA  PLÁSTICA R$         29,50 R$        1.475,00

7 5 CADEIRA SECRETÁRIA C/  RODINHAS R$       199,00 R$           995,00

8 10
CADEIRATIPO  LONGARINA 3  LUGARES,  ALTURA 80

R$      499,00 R$       4.990,00
CM,  LARGURA161 CM,  PROFUNDIDADE 60 CM

9 5
ESTANTE DE AÇO CINZA C/ 6  PRATELEIRAS  198 x 90 x

R$      152,00 R$           760,00
3OCM

10 1 FOGÃO 4  BOCAS - NÃO  INDUSTRIAL R$      305,00 R$           305,00

11 10 LIXEIRA GRANDE  INOX C/  PEDAL R$      115,00 R$        1.150,00

12 10 LIXEIRA  MÍDIA  INOX C/  PEDAL R$         85,00 R$           850,00

13 5 LIXEIRA  PLÁSTICA GRANDE  C/  PEDAL R$      239,00 R$       1.195,00

14 10 MESA P/ESCRITÓRIO 96X 68 CM R$      169,00 R$        1.690,00

15 5 RELOGIO  DE  PAREDE R$          29,OO R$            145,O O

VALOR TOTAL R$     24.800,00
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l.OTE O4

lTEM QTD DESCRIçÃ0 VALOR UNIT. VALO R TOTAL

1 5
CELULAR com funcionalidade para todas asoperadoras,combateriacomcapacidadedeconversaçãomínimade4horas.

R$            9 0,OO R$          450,00

2 25
COMPUTADOR      COM       REQUISITOS      MINIMOS:PROCESSADORCOREI3,MEMÓRIA4GB,HD1TERA,MONITORDE18,5"+ESTABILIZADOR300V

Rf     1.999,00 R$     49.975,00

3 5 EXTENSÃO C/4 TOMADAS - 10m R$           39,90 R$           199,50

4 5 lMPRESSORA  MULTIFUNCIONAL  LASER R$         399,OO R$        1.995,00

5 5
ROTEADOR WIRELESS,  mínimo de 300mbps,  2antenas

R$           79,00 R$           395,00

VALOR TOTAL RÍ          53.014,5 0

VALIDADE  DA  PROPOSTA:  60  dias.

PRAZO  DE  EXECUÇÃO   DO  OBJETO:  até  31  de  dezembro  de  2017,  iniciando-se  após  liberação  da

Autorização de fornecimento.

CONDlÇÕES  DE  PAGAMENTO:  Conforme  Edital.

Nos preços devem estar embutidos todos os custos diretos e indiretos para a entrega dos produtos.
O  Valor  estimado  pela  Administração  para  o  período  de  até  31  de  dezembro  de  2017  é  de  R$
171.896,50 (cento e setenta e um mil oitocentos e noventa e seis reais e cinquenta centavos).

Cotar preço unitário de cada item dos lotes do anexo.

O critério de julgamento será o menor preço unitário dos lotes.

VALENTE, XX DE XXXXXXX DE 2017.

JEFFERSON DE OLIVEIRA SOuZA

Presidente da Comissão de Licitação

ANEXO ll
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MODELO  DA CARTA-PROPOSTA
OBS:  Este modelo deve ser apresentado em  papel timbrado da  licitante.

À COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAçÃO

PREGÃO  N9 XX-XXX/ZO17

PROCESSO  N9 XXXX/ZO17

0BJETO:  aquisição  de  Equipamentos,  Acessórios  Hospitalares  e  Materiais  Permanentes,  exigidos

para Avaliação do PMAQ (Programa de Melhoria do Acesso e da Qualidade da Atenção Básica), para
Atender  a   Demanda  das  Unidades  BÍsicas  de  Saúde  deste  Município,   conforme  especificações
constantes no edital e seus anexos.

LOTES/lTENS ESPECIFICAçÃO:

LOTEXXXXXXXXXXXXXX

lTEM DESCRIÇÃ0 UNID QTD
VALO RUNIT. VALO RTOTAL

XX y:xxwy:xxwx:xJ, XX XX y" "X
XX y:"wv:y:x:yv:vxx XX XX y(XV(X yJ"
XX y:yvvvvwvv:" XX XX y:X" y:"X
XX yxvx"vxvvvxx XX XX yV:" y:V:VX
XX yyvvvvvvv" XX XX y\yVV\ y"
XX yVyy"VVy" XX XX y:XXX y"
XX yv:wywyvvv:" XX XX y:WX yV"

VAI.OR TOTAL DO  LOTE XXXX

Atendendo ao aviso do  Edital, apresentamos a  nossa proposta  para a o fornecimento dos produtos,
objeto da licitação referenciada.

O nosso preço total foi elaborado de acordo cc)m as  prescrições do Edital.

Manteremos válida esta proposta  pelo prazo de (60)  dias.
O prazo para o fomecimento dos produtos será de até 31 de dezembro de 2017.
Declaramos expressamente que:

A-  concordamos  integraímente  e  sem  qualquer restrição,  com  as  condições  da  licitação  expressas
no aviso do edital  e anexos.

B-  Temos  pleno  conhecimento  das  condições  de  fomecimento  do  objeto  comprometendo-nos,
desdejá, a substituir os materiais, desde que assim o exija a fiscalização.
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C-   Na   entrega   dos   produtos,   observaremos,   rigorosamente,   as   especificações,   bem   como   as
recomendações  e  instruções  da  fiscalização,  assumindo,  desde já,  integral  responsabilidade  pela

perfeita execução do objeto, de conformidade com as especificações e padrões dessa  Prefeitura.

Atenciosamente,

VALENTE-BA                    DE

NOME DA EMPRESA/CNPJ

Assinatura do Representante  Legal
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ANEXOlll

MODELO  DE  DECLARAÇÃO  DE  PLENO  ATENDIMENTO  AOS  REQUISITOS  DE  HABILITAÇÃO.

PREGÃO  N9 XX-XXX/2017

PROCESSO  Nç' XXXX/2017

OBJETO:  aquisição  de  Equipamentos,  Acessórios  Hospitalares  e  Materiais  Permanentes,  exigidos

para Avaliação do PMAQ (Programa de Melhoria do Acesso e da Qualidade da Atenção Básica), para
Atender  a   Demanda  das   Unidades  Básicas  de  Saúde  deste   Município,  conforme  especificações
constantes no edital e seus anexos.

HABILITAçÃO

A    (nome    do    licitante),    por    seu    representante    legal    (doc.    anexo),    inscrita    no    CNPJ    sob

ng. com   sede   à nos   termos   do   artigo   120,   ll   da   Lei   estadual

9.433/2005,declara   para   os  devidos  fins  de   direito,   que   cumpre   plenamente  às  exigências   de
habilitação previstas  no  Edital.

Sendo expressão da verdade, firmamos a presente.

VALENTE

NOME  DA EMPRESA/CNPJ

Assinatura do  Representante Legal

APRESENTAR  EM  PAPEL "MBRADO  DA EMPRESA

OBS.  Este documento devérá ser apresentado fora dos Envelopes Ol e O2
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ANEXO IV

ORçAMENTO  BÁSICO  DA ADM INISTRAçÃO

PREGÃO  N9 XX-XXX/2017

PROCESSO  NÍ' XXXX/2017

OBJETO:  aquísição  de  Equipamentos,  Acessórios  Hospitalares  e  Materiais  Permanentes,  exigidos

para Avaliação do  PMAQ (Programa de  Melhoria do Acesso e da Qualidade da Atenção Básica), para
Atender  a   Demanda   das   Unidades   Básicas  de  Saúde   deste   Município,   conforme   especificações
constantes no edital e seus anexos.

VALIDADE DA PROPOSTA: 6O dias.

PRAZO  DE  EXECUÇÃO  DO  OBJETO:  até  31  de  dezembro  de  2017,  iniciando-se  após  liberação  da
Autorização de fornecimento.

CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:  Conforme  Edital.

Nos  preços  devem  estar  embutidos  todos  os  custos  diretos  e  indiretos  para  o  fornecimento  dos

produtos.

O  Valor  estimado  pela  Administração  para  o  período  de  até  31  de  dezembro  de  2017  é  de  R$
174.886,50 (cento e setenta e quatro mil oitocentos e oitenta e seis reais e cinquenta centavos).

Cotar preço unitário de cada item  dos lotes do anexo.

O critério de julgamento será o menor preço unitário para os lotes.

OBS.:  As  empresas  participantes  não  poderão  cotar  preços  superiores  ao  orçamento  básico,  em
nenhum  dos itens.

NOME DA  EMPRESA/CNPJ

Assinatura do Representante  Legal
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ANEXO V

MINUTA DE  CONTRATO

CONTRATO Ne XXX/2oi7

Contrato  que entre  si fazem,  de  um  lado,  o  MUNICÍPIO  DE VALENTE,  CNPJ  nO  13.845.896/0001-51
com   sede   a   Praça   Getúlio   Vargas,   n9   01,   Centro,   na   cidade   de   Valente,   Estado   da   Bahia,
representado  neste  ato  pelo  Sr.  Prefeito  Marcos  Adriano  de  Oliveira  Araujo,  portador  do  CPF  nO
56o.617.575-40  e Cl  nO 334546630-BA,  residente  e  domiciliado  a  Rua  Dionízio  Mota,  nO  31,  Dionízio

Mota, Valente-Ba,  doravante denominada CONTRATANTE e,  do  outro  lado XXXXXXXXXXXXXXXXXXX,

estabelecida(o)  na(o)  XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX,  inscrita(o)  no  CNPJ/M F  sob

mO_ :^/:/::AN:A/:/:)/:R/::A/:A/:/:X, 7ri:IN€s d/í. ç!f!JJ re:JlrÇ!sF:rr*3:Jyrif3l/ÍrF;3Iri ,y:XX}A/:/:X}/:/:)/}AK/}/::/:/:}/:/:}/:/:/:}/)/:/:)/}/:Á,
CPF  n9  XXXXXXXXXXXXXXXXX,   denominada   CONTRATADA,  observada   a   PREGÃO  PRESENCIAL  N9

XX-XXX/2017  e  PROCESSO  ADMINISTRATIVO  N9  XXXX/2017,  mediante  as  cláusulas  e  condições
seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

1.1           aquisição   de   Equipamentos,   Acessórios   Hospitalares   e   Materiais   Permanentes,   exigidos

para  Avaliação  do  PMAQ  (Programa  de   Melhoria  do  Acesso  e  da  Qualidade  da  Atenção
Básica),    para   Atender   a    Demanda   das   Unidades   Básicas   de   Saúde   deste   Município,
conforme especificações constantes no edital e seus anexos.

LOTES/lTENS ESPECIFICAçÃO:

Lote XXXXXXX

lTEM DESCRIMINAçÃO uNID QTD
VALO RUNIT. VALORTOTAL

XX My:VV\y:Vly:X y(" y:XV\ yV:XX y(V:VV:X

XX y:xv:xv:w:y:v:x y\V\X y\V\V\ yV\V:X yV("
XX y:xvw:"vv:x y:XV\ XV\X y:VIXV\ yVy("
XX y:vvyvxyyix y:y\X y:XV\ y\"X yy\V\VX

VALOR TOTAL DO l.OTE

CLÁUSULA SEGUNDA - DA uCITAÇÃO

2.1 - Este contrato é fruto da licitação PREGÃO PRESENCIAL XX-XXX/2017,  Processo Administrativo
n.9 XXXX/2017.

CLÁUSuLATERCEIRA - DO  PREç0,  FORMA DE PAGAMENTO E  PRAZO  DE EXECUçÃO  DO OBJETO
3.1 - O  preço estimado a ser pago a Contratada  é  de:  RS XXX.XXX,XX (XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX),
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3.2 - A CONTRATADA se obriga a fornecer os produtos constantes  na  cláusula  primeira  no prazo de
até 31 de dezembro de  2017, após liberação da  Ordem  de  Fomec.imento,  podendo ser prorrogado

por iguais  e sucessivos  períodos  a  critério  da  Administração  Pública,  até  o  limite  de  60  (sessenta)
meses,  naforma da  Lei, de acordo com o art.57 da Lei 8.666/93;
3.3 - Os preços acordados compreendem todos os custos de execução, diretos ou indiretos.
3.4  -  O   pagamento  fica   condicionado  à   apresentação  de   relatório  que  será  apresentado   pelo
Contratado à  Fiscalização.

CLÁUSULA QUARTA - RECURSOS FINANCEIROS

4.1 - As despesas decorrentes da execução deste contrato correrão por conta da DOTAÇÃO:

iKÍ)/:rirR/I/I/:i/iirR/:}«}/r/r/r/iÍ:/iÍ:/IÁ
y:N:N::lll:W:Il:/:NI/:N:W:W:N::ÍJN:/J/:/:N:^
:l:K:l::l:l:l:l:l::í:Kí:l:K:Kl:l:l:l:l:l:l:l:X
y::Í:/:í:/::N:/:/:/:Kyly::/:RÍ:l::RR/::K:/:Í.

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAçÕES DA CONTRATANTE

5.1 - Observar fielmente as cláusulas e condições estipuladas porforça deste instrumento;

5.2  -  Proceder o  pagamento  devido,  no  prazo e  condições  estabelecidos,  respeitadas,  inclusive,  as
normas  pertinentes  a  reajustamentos  e  atualizações  monetárias,  estas  nas  hipóteses  de eventuais
atrasos no adimplemento das obrigações;
5.3  -  Certificar,  tempestivamente,  se  os  produtos  a  serem  entregues  obedecem  as  condições
contratuais estipuladas,.
5.4   -   Oferecer   a   Contratada   todas   as   informações   e   condições   indispensáveis   ao   pleno   e
desembaraçado cumprimento da  prestação e ela contratualmente imposta.

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAçÕES DA CONTRATADA

6.1 - Observarfielmente as cláusulas e condições estipuladas porforça deste instrumento.
6.2  -  Í  de  inteira  responsabilidade  da  Contratada  o  fornecimento  do  objeto  deste  contrato,  não

podendo ela eximir-se, ainda que parcialmente.

6.3 - Receber as ordens de fornecimento expedidas pelo Setor de Compras  e fornecer o objeto no

prazo estipulado neste contrato.

6.4 -  Responder  pelos  danos  causados,  diretamente  a  Contratante  ou  a  terceiros,  decorrentes  de
sua culpa ou dolo  na execução do contrato.

CLÁUSULA SÍTIMA- DAS SANçõES PARA O  CASO DE INADIMPLEMENTO

7.1  -  Serão  observadas  as  disposições  do  capítulo  Xl  da  Lei   Estadual   n9  9.433/05,  no  caso  de
inadimplemento contratual e normas gerais da  Lei n9 10.520, 17 de julho de 2002.

CLÁuSuLA OITAVA - DA RESCISÃO



T:.:..¥a-'_.-;

PREFEITuRA MUNICIPAL  DE VALENTE
SETOR DE LICITAçõES E CONTRATOS
Praça  Getúlio Vargas,  O1  - Valente -  BA
CNPJ  -  13.845.896/0001-51

8.1  -  O  descumprimento  das  condições  ora  ajustadas,  que  impliquem  inexecução total  ou  parcial
deste  instrumento,  ensejar-lhe-á,  conforme  o  caso,  rescisão  administrativa,  amigável  ou  judicial,
observadas   as   situações   típicas,    as   condutas,   as   cautelas,   as   conseqüências   e   os   direitos
assegurados a Administração, conforme a legislação aplicável.

CLÁUSULA NONA - DA FISCAuZAçÃO
9.1. A entrega de todos os produtos objeto desta licitação serão fiscalizados pela Prefeitura, através
de  prepostos  credenciados junto a  empresa, obrigando-se  esta  a  assegurar a  esses  prepostos  livre
acesso  aos  locais  de  fornecimento  dos  produtos,  e  tudo  facilitar  para  que  a  fiscalização  possa
exercer integralmente  a  sua  fun;ão  e  com  ela  entender-se  diretamente  sobre  os  assuntos  ligados

produtos contratados.
9.2. As comunicações entre a fiscalização e o fornecedor serão sempre por escrito.

Quando  por necessidade  ou  conveniência  da  entrega,  houver entendimentos verbais,  estes serão
confirmados por escrito dentro do prazo de O2 (dois) dias após os mesmos.
9.3.  A  fiscalização  poderá  aplicar  sanções  e  multas  ao  fornecedor,  nos  termos  deste  edital,  bem
como examinar, a qualquertempo, a documentação da contratada.
9.4.  Se  a  qualquer tempo,  a  fiscalização  da  prefeitura  observar  que  os  métodos  de  trabalho  da
empresa  são  ineficientes  ou  inadequados  à  entrega  dos  produtos,  poderá  exigir  que  a  empresa
aumente sua  segurança,  eficiência  e  qualidade  de  modo  a  assegurar  o  cumprimento  do  contrato.
Ainda  que  ocorra  caso fortuito  ou  de força  maior ou  qualquer outro  motivo  alheio  ao  controle  da
Prefeitura,  a  Fiscalização  poderá  exigir  que  a  contratada  intensifique  a  execução  dos  trabalhos,
inclusive em  horário extraordinário, a fim de garantir a conclusão da entrega dos produtos no prazo

preestabelecido.
9.5.  A  fiscalização  da   Prefeitura   não  diminui   nem   exclui   a   responsabilidade  da   contratada   pela

qualidade e correta entrega dos produtos.
9.6.  Competirá  ao  Contratante  proceder ao  acompanhamento  da  execução  do  cc)ntrato,  na  forma
do art. 154 da  Lei  EstaduaI 9.433/05,  bem assim  receber o objeto segundo o disposto no art. 161 da
Lei Estadual 9.433/05, competindo ao servidor ou comissão designados,  primordialmente:

a)  anc)tar,  em  registro  próprio,  as  ocorrências  relativas  à  execução  do  contrato,  determinando  as

providências necessárias à correção das falhas ou defeitos observados,.
b)   transmitir   ao   contratado   instruções   e   comunicar  alterações   de   prazos   e   cronogramas   de
execução, quando for o caso,.

c)  dar  imediata  ciência  a  seus  superiores  e  ao  órgão  central   de  controle,  acompanhamento  e
avaliação  financeira   de   contratos  e   convênios,   dos  incidentes   e   ocorrências  da   execução   que

possam acarretar a imposição de sanções ou a rescisão contratual;

d)   adotar,  junto   a  terceiros,   as   providências   necessárias   para   a   regularidade   da   execu!ão   do
contrato;

e)  promover,  com  a  presença  da  contratada,  a  verificação  da  execução  já  realizada,  emitindo  a
competente habilitação para o recebimento de pagamentos;

f)    esclarecer   prontamente   as   dúvidas   da   contratada,   solicitando   ao   setor   competente   da
Administração, se necessário, parecer de especialistas;
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g)  cumprir  as  diretrizes  traçadas  pelo  órgão  central  de  controle,  acompanhamento  e  avaliação
financeira de contratos e convênios,.

h)  fiscalizar  a  obrigação  da   contratada  de  manter,  durante  toda   a   execução  do   contrato,   em
compatibilidade  com  as  obrigações  assumidas,  as  condições  de  habilitação  e  qualificação  exigidas

na licitação, bem como o regular cumprimento das obrigações trabalhistas e previdenciárias;

i)   ordenar   a   imediata   retirada,   de   suas   dependências,   de   empregados   da   contratada,   cuja

permanência   seja   inconveniente   ou   que   venha   embaraçar   ou   dificultar   a   ação   fiscalizadora,
correndo,  por  exclusiva  conta  da  contratada,  quaisquer  ônus  decorrentes  das  leis  trabalhistas  e

prevídenciárias, bem como qualquer outra que tal fato imponha;
j)  solicitar  da  Contratada,  a  qualquer tempo,  a  apresentação  de  documentos  relacionados  com  a
execução do contrato.
9.8. A ação ou omissão, total ou  parcial, da fiscalização do contratante,  não eximirá à contratada de
total responsabilidade na execução do contrato.

CLÁUSULA DÍCIMA - DO  REAJUSTE

10.1  -  Os  preços  poderão  ser  reajustados  conforme  variação  de  mercado  confirmados  via  lNPC

(Índice de Preços ao Consumidor).

CLÁUSULA DÍCIMA-  PRIMEIRA - DAS DISPOSlçõES FINAIS

11.1  -  Os tributos  que  sejam  devidos  em  decorrência  direta  ou  indireta  da  entrega  dos  produtos,
serão da  exclusiva responsabilídade da Contratada.

11.2 - Aos casos omissos será aplicada a Lei  n9 9.433/05,  no que couber.

CLÁUSULA DÍCIMA- SEGUNDA- FORO

12.1  -  Í  eleito  o  foro  da  comarca  de  VALENTE,  para  conhecer  e  decidir  quanto  aos  litígic)s  que

possam decorrer da execução deste contrato.
E  por estarem  as  partes justas  e  acordes,  firmam  este  instrumento  em  O3  (três)  vias,  para  um  só
efeito  legal,  juntamente  com  duas  testemunhas  adiante  nomeadas,  maiores,  idôneas  e  capazes,
sendo uma via para a Contratada, uma para a Contratante e uma  para o Registro Legal.
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VALENTE-BA,  de XXXXXXXXXXXXXXX  de  2017.

CO NTRATANTE

MUNICíPIO  DE VALENTE, ESTADO DA BAllIA.

y:A/:/::A/:/:/:/:/:V:y::A/:y:X::R/:X
PREFEITO

Testemunhas
NOME:

CPF:

CO NTRATADA
y:W:XXW:XW'W:X}RN'W::l:l:/:X:l:/:}l:/:X

y:y:V:y::/:/:XW:y:V:y:y:X:W:W:W:y:W:y::A/:V:W:X
Representante legal

NOME:

CPF:



tl-.>=!'.'.':J

PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE
SETOR DE LICITAçõES E CONTRATOS
Praça  Getúlio Vargas,  01  - Valente  -  BA
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ANEXO VI

MODELO  DE  DECLARAÇÃODE  MICROEMPRESA OU

EMPRESA DE PEQUENO  PORTE

A   empresa CNPJ    ng. declara   à   Prefeitura
Municipal  de  Valente,  para  fins  de  participação  no  procedimento  licitatório  em  epígrafe,  cumprir

plenamente  os  reciuisitos  para  classificar-se  como  Microempresa  ou  Empresa  de  Pequeno  Porte,
nos termos do art. 39 da  Lei Complementar N9.  123, de  14 de dezembro de 2006. Declara-se, ainda,
ciente das responsabilidades administrativa, civil e criminal.

de 2017.

Nome do Representante:
RGeCPF

Nome do Contador:
RG,  CPF e CRC

Carimbo da empresa,

Praça Getú1io Vargas, nO Ol, Centro, Valente -BA- CEP 48.890-000 - FF: (75) 3263-2600 /
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE
SETOR DE LICITAçõES E CONTRATOS
Praça  Getúlio Vargas,  01  - Valente  -  BA
CNPJ  -  13.845.896/0001-51

ANEXO Vll

MODELO  DE  DECLARAÇÃO  DE  IDONEIDADE (DESIMPEDIMENTO  DE  LICITAR)

\

PREGÃO PRESENCIAL N9 XX-XXX/2017

PROCESSO ADMINISTRATIVO  NÍ! XXXX/2017

Declaramos, sob  pena  de  Lei,  que a  empresa inscrita  no  CNPJ  n9.

( a ) d:' 'é':'ft:'i' i':' :':' 'i á ePnOtídlaníee rnmg::iO  d e  Seu.r.:.?eredSoe nctpaFntne9.l :.?.:.l..:.. !: !..:.r_(.a_),  Ê.Í.i[i.i.A.,..;.;.i,a :oOdftoasdoOsr
fins  que  a  mesma  encontra-se  lDÔNEA,   e  que  assim   inexiste  impedimento  legal   para   licitar  ou
contratar  com  a  Administração  direta  e  indireta  da  União,  dos  Estados,  do  Distrito  Federal  e  dos
Municípios,  abrangendo  inclusive  as  entidades  com  personalidade jurídica  de  direito  privado  sob
contrc)le do poder público e as fundações por ele institui'das ou mantidas.

de2017.

RAZÃO SOCIAL

CNPJ

NOME  DO  REPRESENTANTE  LEGAL

E  ASSINATURA
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ANEXO VI"

MODELO  DE  DECLARAçÃO  DE PROTEÇÃO AO TRABALHO  DO  MENOR

PREGÃO PRESENCIAL Ng XX-XXX/ZO17

PROCESSO ADMINISTRATIVO  N9 XXXX/2017

Declaramos, sob as  penas da  lei,  em  atendimento ao  quanto  previsto  no  inciso XXXlll  do  art.  79  da
Constituição  Federal,  para  os  fins  do  disposto  Lei  8.666/93,  que  não  empregamos  menor  de  18
anos em trabalho noturno,  perigoso ou insalubre,

(x)nem  menorde16anos.
( x) nem menor de 16 anos, salvo na condição deaprendiz, a  partirde 14anos.

de 2017.

RAZÃO  SOCIAL

CNPJ

NOME  DO  REPRESENTANTE  LEGAL

E ASSINATURA



:'  :'   'L'.; PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE
SETOR DE LICITAçõES E CONTRATOS
Praça  Getúlio Vargas,  O1  - Valente  -  BA
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ANEXO  IX

MODELO  DE  PROCuRAÇÃO  PARA A PRÁ"CA

DE ATOS CONCERNENTES AO  CERTAME

PREGÃO PRESENCIAL N9 XX-XXX/2017

PROCESSO ADMINISTRATIVO  NÍ' XXXX/2017

Através       do        presente        ínstrumento,        nomeamos        e        constituímos        o(a)       Senhor(a)

(nacionalidade,  estado  civil,  profissão),  portador  do  Registro  de
ldentidade  n9.._...........,  expedido  pela..........,  devidamente  inscrito  no  Cadastro de  Pessoas  Físicas

do   Ministério   da   Fazenda,   sob   o   n9......,   residente   à   rua n9.

....como  nosso  mandatário,  a  quem  outorgamos  amplos  poderes  para  praticar  todos  os  atos
relatívos ao procedimento licitatório indicado acima, conferindo-lhe poderes para:

apresentar proposta de  preços, formular ofertas e lances, interpor recursos e desistír deles, contra-
arrazoar,  assinar  contratos,  negociar  preços  e  demais  condições,  confessar,  firmar  compromissos
ou acordos, receber e dar quitação e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame etc.

de 2017

RAZÃO  SOCIAL

CNPJ

NOME  DO  REPRESENTANTE  LEGAL

E ASSINATU RA

OBS.  Este documento deverá ser apresentado fora dos Envelopes Ol e O2



PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE
SETOR DE  LICITAçõES E CONTRATOS
Praça  Getúlío Vargas,  Ol  - Valente -  BA
CNPJ  -  13.845.896/0001-51

ANEXO X

RECIBO DE RETIRADA DE EDITAL

PREGÃO  PRESENCIAL N9

PROCESSO  ADMINISTRATIVO  NÍ'

Razão Social:

CNPJ  NQ:

Endereço:

E-mail:

Cidade: Estado:                       Fone:

Pessoa para contato:

Recebemos,   por   intermédio   da   Comissão   Permanente   de   Licitações   do   Municípío   de
Valente, nesta data, cópia dc) instrumento convocatório da  licitação acima identificada.

de 2017.

Assinatura

Senhor Licitante,

Visando  a  melhor  comunicação  entre  o  a  Prefeitura   Municipal  de  Valente  e  a  empresa
licitante, solicito de Vossa Senhoria  o  preenchimento deste  Recibo  de  Entrega  do  Edital e remeta à
Comissão       Permanente      de       Licitações      desta,       pessoalmente       por      meio      do      e-mail:
pmv.cDI@outlook.com. juntamente com  cópia  do  comprovante de  pagamento  do  mesmo,  se for o
CaSO.

A  não  remessa  do  recibo  exime  a  Comissão  Permanente  de  Licitações  da  comunicação  de
eventuais retificações ocorridas no instrumento cc)nvocatório, bem como de quaisquer informações
adicionais não cabendo posteriormente qualquer reclamação.

(OBS.: Juntar a este documento, cópia do Cartão do CNPJ da empresa, e cópia do comprovante de
ciuitação  do  DAM   [Documento  de  Arrecadação  Municipal)  referente  à  taxa  administrativa  do
Editau.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE
PRAçA GETÚLIO VARGAS,  OI
VALENTE - BAHIA
CNPJ:  13.845.896/0001-51

PARECER JURÍDICO MINUl-A

VALENTE - BA,
OFÍCIO No 342/2oi7

Exm.  Sr.  Gestor,

A  apareciação   deste   Setor  Jurídico   no   Processo   Administrativo   NO   O342/2017,   para   elaborar  as
minutas  dos  editais  e  contratos  administrativos,   conforme  estabelece  o  art.   38,   parágrafo  único  da   Lei
Federal   nO   8.666/93   e   tendo   sido   elaborado   o   edital,   modalidade   pregão   Presencial   nO   O8-045/2017
Aquisição  de  Equipamentos,  Acessórios  Hospitalares  e  IUlateriais  Permanentes,  exigidos  pai.a
Avaliação do PMAQ (Programa de Melhoria do Acesso e da Qualidade da Atenção Básica), para
Atender  a  Demanda  das  Unidades  Básicas  de  Saúde  deste  Município,  o  setor  compotente  da
Prefeitura  conclui  estar atendendo  o  que  estabelec:e os  artigos  30  e  4O  e  seus  incisos e  parágrafos,  os  quais
refere-se aos--êditais e artigo 55,  com seus  parágrafos 20 e 30, da  Lei  8.666/93.

E o parecer.

há Avelino

O
Responsável Jurídico



:_'   ''   '-: PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE
PRAçA GETÚLIO VARGAS,  OI
VALENTE -  BAHIA

mêfETmJRA"utJTcu,J,L     CNPJ:  13.845.896/0001-51
DE vAiEm

AVISO DE LICITAÇÃO

A PREFEITURA  MUNICIPAL DE VALENTE,  de acordo com  as disposições da  lei  8.666/93,  10.520/02  e  123/06

e  suas  alterações  posteriores  e  os  atos  dela  decorrentes,  torna  público  que  realizará  as  licitações  a  seguír
caracterizadàs :

Dados do Processo Licitatório

`O
Licitação :

Data da abertura:

Modalidade:

Espécie:

Objetivo :

08-045/2017
TJ I Os l2!Í)TJ
Pregão Presencial
Compra de Materiais

AQUISIçÃO DE EQUIPAMENTOS, ACESSóRIOS HOSPITALARES E
MATERIAIS PERMANENTES, EXIGIDOS PARA AVALIAçÃO DO PMAQ
(P,ROGRAMA DE MELHORIA PO ACESSO  E  DA QUALIDADE DA ATENçÃO,
BAslcA), pARA ATENDER A DEMANDA DAs uNIDADEs BÁslms DE sAuDE
DESTE MUNICÍPIO.

Veículo de Publícação

Publicado,

Poderão participar da  Licitação os fornecedores que tiverem  especíalidades correspondentes ou manifestem
seus interesses com antecedência de até 24h (vinte e quatro horas) da apresentação da proposta.

Informações complementares poderão ser obtidas pelos  interesados  no Setor de  Licítações da  PREFEITURA
MUNICIPAL  DE VALENTE,  das  O8:00  as  12:00  em  dias  úteis.

JEFFEpRrSeOs:d::tOeL:VaE:iiSLOUZA

-toJ3Je

Pç.  Getullo  Vargas,  Ol,  Centro,  Valente-Bahia  -  CEP 48.890-000  - TEL.;  (75)  3263-2562  e-mai1:  pmv.cpl@outlook,com
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PREFEITURA  MUNICIPAL  DE VALENTE
SETOR DE  LICITAçÕES  E CONTRATOS
Praça  Getúlio  Vargas,  O1  -  Valente  -  Ba
CNPJ  -  13.845.896/OOO1-51

/

EDITAL DE  LICITAçÃO

PREGÃO  PRESENCIAL NO O8_o45/2oi7

PROCESSO ADMINISTRATIVO  NO 342/2017

DATA DA REALIZAçÃO: 17 DE AGOSTO DE 2017

HORÁRIO: O9:00  hs

LOCAL: Sala de Licitações, na Praça Getúlio Vargas, n9 01, Centro, Valente-Bahia.

`._l

O

O  IVIUNICíPIO  DE  VALENTE,  torna  público  pelo  Presidente  da  Comissão  Permanente  de  Licitação,
designada   pelo   Decreto  n9  027/2017  de  O2/01/2017,  do   Prefeito  Municipal  de  VALENTE,  e,  de
conformidade  com  os  termos  do  processo  n9  342/2017,  torna  público  a  realização  de  licitação,  na
modalidade  de  PREGÃO  PRESENCIAL  n9.  O8-045/2017  com  a  finalidade  de  selecionar  proposta  mais
vantajosa  para  aquisição  de  Equipamentos,  Acessóricis  Hospitalares  e  Materiais  Permanentes,
exigidos  para Avaliação do  PMAQ (Programa de  Melhoria do Acesso  e da  Qualidade da Atenção
Básica),  para  Atender  a  Demanda  das  Unidades  Básica=  de  Saúde  deste  Município,  conforme
especificações  constantes  no  edital  e  seus anexos.  PREGAO  PRESENCIAL  do  tipo  "Menor  preço -
Unitário  por  Lote",  o  qual  será  processado  e  julgado  de  conformidade  com  os  preceitos  da   Lei
Federal  ng  10.520/2002,  de  17.07.2002  subsidiariamente  à  Lei  N.9  8.666/93  e  atualizada  pela  Lei  n9
8.883/94 e posteriores alterações e as demais regras estabelecidas neste EDITAL.

Os  documentos  para  comprovação  da   habilitação  e  a   prc)posta  comercial  deverão  obedecer  às
especificações  estabelecidas   neste   Edital  e  seus  Anexos,   que  deles  são   parte  integrante,  cujos
envelopes   serão   recebidos   pela   Comissão   Permanente   de   Licitação,   na   sala   de   licitações   do
Município  de  VALENTE,  situada  na  Praça  Getúlio  Vargas,  n9  01  -  Centro  -  VALENTE  -  Bahia,  no  dia
17 DE AGOSTO DE 2017, às O9:00 horas.

No  local  indicado  serão  realizados  os  procedimentos  pertinentes  a  este  Pregão,  com   respeito  à
contratação  de  empresa  para  o  aquisição  de  Equipamentos,  Acessórios  Hospitalares  e  Materiais
Permanentes,   exigidos   para   Avaliação   do   PMAQ   (Programa   de   Melhoria   do   Acesso   e   da
Qualidade  da  Atenção  Básica),  para  Atender  a  Demanda  das  Unidades  Básicas  de  Saúde  deste
Município, conforme especificações constantes no edital e seus anexos.

As  propc)stas  deverão  obedecer  às  especificações  deste  instrumento  convocatório  e  anexos,  que
dele fazem  parte integrante.

A  sessão   de   processamento   do   Pregão   será   realizada   no   Salão   de   Licitações,   na   Praça   Getúlio
Vargas,  n9 01,  Centro,  VALENTE -  Bahia,  iniciando-se  no  dia  17  de  agosto de 2017  às O9:00  horas  e

será  conduzida  pelo  Pregoeiro com  o  auxílio  da sua  Equipe  de Apoio.

Os   envelopes   contendo   a   proposta   e   os   documentos   de   habilitação   serão   recebidos   após   o
credencíamento dos interessados que se apresentarem  para  participar do certame.

1  -  DO OBJETO

1.1.         Aquisição  de  Equipamentos,  Acessórios  Hospitalares  e  Materiais  Permanentes,  exigidos

para  Avaliação  do  PMAQ (Programa  de  Melhoria  do  Acesso  e  da  Qualidade  da  Atenção

Pi.aça Getúlio Vargas, nO O1, Centro, Valente -BA- CEP 48.890-000 - FF:  (75) 3263-2600/ 3263-2078
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PREFEITURA MuNICIPAL DE VALENTE
SETOR DE  LICITAçÕES  E  CONTRATOS
Praça  Getúlio  Vargas,  01  -  Valente -  Ba
CNPJ  -  13.845.896/0001-51

O

Básica),   para   Atender  a   Demanda   das   Unidades   Básicas   de   Saúde   deste   Município,
conforme especificações constantes no edital e seus anexos.

2 - DA PARTICIPAçÃO.

2.1  -  Poderãc)  participar  do  certame  todos  os  interessados  do  ramo  de  atividade  pertinente  ao
objeto da contratação que preencherem as condições legais e os requisitos deste  Edital.
2.2 - Não poderão participar deste certame, todos os interessados que:
2.2.1 - Que estejam sob falência,  recuperação judicial ou insolvência, sob concurso de credores,  em
dissoluções,  liquidação ou em  processo de recuperação extrajudicial;
2.2.2-Que estejam  com o direito de licitare contratarsuspensos com esta  municipalidade,  ou  que
tenham sido declaradas inidôneas por órgão da Administração  Pública;
2.2.3 - Estrangeiras que não funcionem  no país,.
2.2.4- Que  estejam  reunidas  em  consórcio  e  sejam  controladoras,  coligadas  ou  subsidiárías  entre
si, qualquer que seja sua forma de constituição; e
2.2.5  -  Quaisquer  interessados  que  se  enquadrem  nas  vedações  elencadas  no  art.  99  da  Lei  n9
8.666/1993.
2.3   -   Não   serão   autenticados   documentos   no   ato   da   abertura   da   licitação.   Os   licitantes   que
desejarem  autenticar deverão fazê-lo até as 13:00 horas do dia anterior à  abertura.

3 - DO  CREDENCIAMENTO

3.1 - Para o credenciamento deverão ser apresentados os seguintes documentos:
3.1.1  - tratando-se  de  representante  legal,  o  estatuto  social,  contrato  social  ou  outro  instrumento
equivalente,   registrado   no   órgão   Competente,   no   qual   estejam   expressos   seus   poderes   para
exercer direitos e assumir obrigações em decorrêntia de tal  investidura;

3.1.2  -  tratando-se  de  procurador,  a  procuração  por  instrumento  público  ou  particular,  da  qual
constem  poderes  específicos  para  formular  lances,  negociar  preço,  interpor  recursos  e  desistir  de
sua   interposição   e   praticar  todos   os   demais   atos   pertinentes   ao   certame,   acompanhado   do
correspondente   documento,   dentre   os   indicados   na   alínea   "a",   que   comprove   os   poderes   do
mandante para a outorga.

3.2  -  o  representante  legal  e  o  procurador  deverão  identificar-se  exibindo  documento  oficíal  de
identificação que contenha foto.

3.3  - Será  admitido_apenas  1  (um)  representante  para  cada  licitante  credenciada,  sendo  que  cada
um deles poderá  representar apenas  uma credenciada.

3.4 - A  ausência  do  Credenciado,  em  qualquer momento  da  sessão,  importará  a  imediata  exclusão
da  licitante  por ele representada, salvo autorização expressa do pregoeiro.

3.5  -  As  microempresas  (ME)  e  Empresas  de  Pequeno  Porte  (EPP)  deverão  apresentar  também
declaração  de  que atendem  os  requisitos  do  artigo 39  da  Lei  Complementar n9  123/20O6,  para  que

possam   fazer  jus   aos   benefícios   previstos   na    referida    lei,    bem   como   que,   inexistem   fatos
supervenientes  que  conduzam  ao  desenciuadramento  desta  situação.  A  declaração   deverá  está
assinada  pelo  representante  legal  da  empresa.  A falsidade  das  declarações  prestadas,  objetivando

Praça Getúlic) Vargas,  nO O1,  Centro, Valente -BA- CEP 48.890-000 - FF: (75) 3263-2600 / 3263-2078
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PREFEITURA MuNICIPAL DE VALENTE
SETOR DE  LICITAÇõES  E éONTRATOS
Praça  Getúlio Vargas,  01  -  Valente  -  Ba
CNPJ  -  13.845.896/0001-51

O

os  benefícios  da  Lei  Complementar  Federal  n9  123  de  14 de setembro  de2006,  poderá  caracterizar
o  críme  de  que  trata  o  artigo  299  do  Código  Penal,  sem  prejuízo  do  enquadramento  em  outras
figuras  penais  e  das  sanções  administrativas  previstas  na  legislação  pertinente,  mediante  o  devido

processo   legal,   e   implicará,  também   a   inabilitação  da   licitante,  se   o  fato  vier  a   ser  constatado
durante o trâmite da  licitação.

3.6 -A declaração  de  pleno  atendimento às exigências  de  habilitação  previstas  no  Edital  deverá ser

apresentada  fora  dos  Envelopes  n9  01  e  O2,  de  acordo  com  modelo  estabelecido  no  Anexo  Vl  do
Edital.

4.0 - DAS  DISPOSlçÕES  INICIAIS

4.1   -   A   proposta   de   preços   e   os   documentos   para    habilitação   deverão   ser   apresentados
separadamente,  em  2  (dois)  envelopes  fechados  e  indevassáveis,  contendo  em  sua  parte  externa
além  do  nome da  proponente, os seguintes dizeres:

ENVELOPE NÇ! O1-PROPOSTA DE PREÇOS

ENVELOPE N9 02-  DOCUMENTAçÃO

4.2   -  A   proposta   deverá   ser  elaborada   em   papel   timbrado   da   empresa   e   redigida   em   língua

portuguesa,  salvo  quanto  às  expressões  técnicas  de  uso  corrente,  com  suas  páginas  numeradas
sequenclalmente,   sem   rasuras,  emendas,   borrões   ou  entrelinhas   e  ser  datada   e   assinada   pelo
representante  legal da  licitante ou pelo procurador, juntando-se a  procuração.
4.3 - Os documentos necessários à  habílitação deverão ser apresentados atualízados em original  ou

pc)r  qualquer  processo  de  cópia  autenticada   por  Tabelião  de   Notas  ou,  ainda,  cópia  autenticada
pelo  Pregoeiro ou  por membro da  Equipe de Apoio.
4.4   -   Os   documentos   de   credenciamento   e   a   declaração   de   cumprimento   dos   requisitos   de
habilitação  de  que  tratam  os  itens  anteriores,  deverão  vir  FORA  DOS  ENVELOPES  de  propostas  e
documentação, e serem apresentados ao  Pregoeiro quando solicitados.

5 - DO  ENVELOPE O1

5.1  O  licitante  deverá   apresentar  proposta  de  preços  em   1  (uma)  via,  rubricada  e  enumerada,
acompanhada  de  mídia  eletrônica  correspondente.  Se  o  arquivo  apresentado  não for o  mesmo  ou
se    houver   alteração    da    estrutura   da    planilha    o    licitante   será    excluído   do   certame.   A   não

apresentação   deste  arquivo  junto  com   a   proposta  impressa,   dentro  do  envelope   da   proposta,
implicara  na eliminação do licitante do certame.

5.2 - A proposta  de preços deverá conter os seguintes elementos:
a)  nome, endereço,  CNPJ e inscrição estadual;

b)  número do  Pregão e do processo;
c)  descrição  do  objeto  da  presente  licitação,  em  conformidade  com  as  espec.ificações  técnicas  -
Anexo  l  deste  Edital;

d)  preço  unitário, total  do  lote  e  global,  em  moeda  corrente  nacional,  em  algarismo  e  por extenso,
apurado  à  data  de  sua  apresentação,  sem  inclusão  de  qualquer  encargo  financeiro  ou  previsão
inflacionária.
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e)  prazo devalidade da  proposta de no mínimo 60 dias.
f)  Carta-proposta,, conforme modelo constante  no ANEXO ll,.

5.3-A empresa  deverá declarar expressamente que  nos  preços propostos estão  incluídos,  além  do
lucro, todas as  despesas  e  custos,  como  por exemplo: transportes, tributos  de qualquer natureza  e
todas   as   despesas,   diretas   ou   indiretas,   relacionadas   com   a   execução   do   objeto   da   presente
licitação;

5.4 - A simples  participação neste certame implic.a:
5.4.1 - A plena aceitação de todas as condições estabelecidas  neste  Edital e seus anexos,.

5.4.2 - A inclusão  na  proposta,  das  parcelas de  quaisquer natureza,  direta  ou  indiretas,  pertinentes

à formação  do  preço dos produtos e que, se vencedora, a  licitante prestá-los-á  pelo valor resultante
da sua  proposta,.

6- DO  CONTEÚDO DO ENVELOPE O2

0  Envelope O2-"Documentos de  Habilitação"  deverá  conter os seguintes documentos, devidamente
atualizados:

6.1 -  HABILITAçÃO JURíDICA

a)  Registro comercial,  no caso de empresa individual,.

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta
Comercial,  em  se  tratando  de  soc.iedades  comerciais,  e  última  alteração  (se  houver),  devidamente
registrados em Junta Comercial.
c)   Documentos   de   eleíção   dos   atuais   administradores,   tratando-se   de   sociedades   por   ações,
acompanhados da documentação mencionada  na alínea "b", deste subitem;
d)   Ato   constitutivo   devidamente   registrado   no   Cartório   de   Registro   Civil   de   Pessoas  Jurídicas
tratando-se de sociedades civis, acompanhado de  prova da diretoria em exercício;
e)   Decreto  de  autorização  e  ato  de  registro  ou  autorização   para  funcionamento  expedido   pelo
órgão  competente,  tratando-se  de  empresa  ou  sociedade  estrangeira  em  funcionamento  no  país,

quando  a atividade assim o exigir.

6.2 -  REGuLARIDADE FISCAL

a)  Prova de inscrição no Cadastro  Nacional  de  Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda  (CNpJ);

b)  Prova de  regularidade da  entidade junto ao Tribunal Superior do Trabalho -TST;
c)   Prova   de   regularidade   para   com   a   Fazenda   Federal,   inclusive   a   certidão   negativa   da   DÍvida

Ativada  União,  Estadual  e  Municipal,  do domicílio  ou sede  da  licitante;

d)    Prova    de    regularidade    relativa    ao    Fundo    de    Garantia    por   Tempo    de    Serviço    (FGTS),

demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei;

6.3 - OUTRAS COMPROVAçÕES

6.3.1  -  Declaração  elaborada  em  papel  timbrado  e  subscrita  pelo  representante  legal  da  licitante,
assegurando a inexistência de impedimento legal  para  lícitar ou contratar com  a Administração.
6.3.2  -  Alvará   para  funcionamento,   atualizado,   expedido   pela   Prefeitura   Municipal   da   Sede   da
Empresa, com  licença  para funcionamento.
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7 -  DO  PROCEDIMENTO E  DO JULGAMENTO

7.1 - O  licitante deverá  se  apresentar  para  o  credenciamento junto  ao  Pregoeiro,  obrigatoriamente
na  hora  antes  do  horário  marcado  para  abertura  da  sessão,  por  seu  representante,  munido  dos
documentos,   no   horário   e   local    indicados   no   preâmbulo,   quando   será   aberta   a   sessão   de

processamento   do   Pregão,   observada   a   tolerância   de   5   minutos   para   o   credenciamento   dos
interessados.

7.2  -  Após  os  respectivos  credenciamentos,  os  licitantes  entregarão  ao  Pregoeiro  a  declaração  de

pleno  atendimento  aos  requisitos  de  habilitação,  de  acordo  com  o  estabelecido  no  Anexo  lll  e,  em
envelopes separados, a  proposta  de  preços e os documentos de  habilitação.

7.2.1 -  lniciado o  processo,  ultrapassado o  horário  indicado  neste  instrumento convocatório  para  o
credenciamento,  não será  permitida a admissão de  novos  participantes  no certame.

7.3  -  A  análise  das  propostas  pelo  Pregoeiro  visará  ao  atendimento  das  condições  estabelecidas
neste Edital e seus anexos, sendo desclassificadas as propostas:

a) cujo objeto  não atenda as especificações, prazos, quantitativos e condições fixadas no  Edital;

b)   que   apresentem   preços  simbólicos,   irrisórios,   inadequados   ou   de  valor  zero,   ou  que  sejam
considerados inaceitáveis e incompatíveis com o objeto do certame.

7.3.1  -  No  tocante  aos  preços,  as  propostas  serão  verificadas  quanto  à  exatidão  das  operações
aritméticas  que  conduziram  ao  valor  orçado,   procedendo-se  às  correções  no  caso  de  eventuais

erros,  tomando-se  como  corretos  os  preços  unitários.  As  correções  efetuadas  serão  consideradas

para apuração do valor da proposta.

7.3.2 - Serão desconsideradas ofertas ou vantagens baseadas  nas propostas das demais licitantes.

7.4 -As  propostas  não  desclassifica'das serão  selecionadas  para  a  etapa  de  lances, com  observância

dos seguintes  critérios:

a)  Seleção  da  proposta  de  menor  preço  unitário  e  das  demais  com  preços  até  10%  (dez  por cento)
superiores  àquela;

b)   não   havendo   pelo   menos   3   (três)   preços   na   condição   definida   na   alínea   anterior,   serão

selecionadas as propostas que apresentarem  os menores  preços,  até o  máximo de 3  (três).  No  caso
de  empate  nos  preços,  serão  admitidas  todas  as  propostas  empatadas,  independentemente  do
número de  licitantes.

7.4.1- Para efeito de seleção será considerado o  preço total do item.

7.5   -  O   Pregoeiro   convidará   individualmente   os  autores   das   propostas  selecionadas  a  formular
lances  de  forma  sequencial,  a  partir  do  autor  da  proposta  de  maior  preço  e  os  demais  em  ordem
decrescente devalor, decidindo-se  por meio de sorteio no caso  de empate de  preços.
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7.5.1 -A licitante sorteada em  primeiro  lugar poderá escolhera  posiçãc)  na  ordenação de  lances em

relação  aos  demais  empatados,  e  assim  sucessivamente  até  a  definição  completa  da  ordem  de
lances.

7.6  -  Os  lances  deverão  ser formulados  em  valores  distintos  e  decrescentes,  inferiores  à  proposta
de  menor  preço,  observada  a  redução  mínima  entre  os  lances  de  1%  (um  por  cento),  aplicável
inclusive  em  relação  ao  primeiro.  A aplícação  do valor  de  redução  mínima  entre  os  lances,  incidirá

sobre o preço total do item.

7.7  -  A  etapa  de  lances  será  considerada  encerrada  quando  todos  os  participantes  dessa  etapa
declinar da formulação de lances.

7.8 -  Encerrada  a  etapa  de  lances,  serão  classificadas as  propostas selecionadas e  não  selecionadas

para   a   etapa   de   lances,   na   ordem   crescente   dos   valores   globais,   considerando-se   para   as
selecionadas o último preço ofertado.

7.9  -  O  Pregoeiro  poderá  negociar com  o  autor da  oferta  de  menor valor com  vistas  à  redução  do

PreçO.

7.10  -  Após  a   negociação,   o   Pregoeiro   examinará   a   aceitabilidade   do   menor  preço,   decidindo
motivadamente a  respeito.

7.1O.1   -   A   aceitabilídade   será   aferida   a   partir   dos   preços   de   mercado   vigentes   na   data   da
apresentação  das  propostas,  apurados  mediante  pesquisa  realizada  pelo  órgão  licitante,  que  será

juntada aos autos por ocasião do julgamento.

7.11  -  considerada  aceitável  a  oferta  de  menor  preço,  será  aberto  o  envelope  n-0  2  contendo  os
documentos de habilitação de seu autor.

7.12 - Eventuais falhas, omissões ou outras irregularidades nos documentos de habilitação  poderão
ser  saneadas  na  sessão  pública  de  processamento  do  Pregão,  até  a  decisão  sobre  a  habilitação,
inclusive  mediante:

a) substituição e apresentação de documentos, ou
b) verificação  efetuada  por meio eletrônico  hábil de informações.

7.12.1   -   A  verificação   será   certificada   pelo   Pregoeiro   e   deverão   ser   anexados   aos   autos   os
documentos   passíveis   de   obtenção   por   meio   eletrônico,   salvo   impossibilidade   devidamente

justificada.

7.13  -  Para  aferir  o  exato  cumprimento  das  condições  estabelecidas  no  subitem  6.1  do  item  Vl,  o
Pregoeiro,  se  necessário,  diligenciará junto  aos  integrantes  da  Comissão  de  Licitação  da  Prefeitura
Municipal  de VALENTE,

7.14  -  Cc)nstatado  o  atendimento  dos  requisitos  de  habilitação  previstos  neste  Edital,  a  licitante
será  habilitada e declarada vencedora do certame.
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7.15  - Se  a  oferta  não  for aceitável,  ou  se  a  licitante  desatender as  exigências  para  a  hab"itação,  o
Pregoeiro  examinará  a  oferta  subsequente  de  menor  preço,  negociará  com  o  seu  autor,  decidirá
sobre   a   sua   aceitabilidade  e,   em   caso   positivo,   verificará   as   condições   de   habilitação   e  assim
sucessivamente,   até   a   apuração   de   uma   oferta   aceitável   cujo   autor   atenda   os   requisitos   de
habilitação, caso em que será declarado vencedor.

7.16 - Se  a  participante  do certame for  ME  ou  EPP,  devidamente  comprovado,  a  documentação  de
regularidade    fiscal    poderá    ser    regularizada    após    ser    declarada    vencedora,    ou    seja,    para
homologação  e  posterior contratação,  conforme  Lei  Complementar  n9  123  de  14 de  dezembro  de
2006, e as demais regras estabelecidas neste  EDITAL.

8 - DO RECURSO, DAADJUDICAçÃO E DA HOMOLOGAçÃO

8.1    -    No    final    da    sessão,    a    licitante    que    quiser    recorrer    deverá    manifestar    imediata    e
motivadamente  a  sua  intenção,  abrindo-se  então  o  prazo  de  3  (três)  dias  úteis  para  apresentação
dos  recursos, ficando  as  demais  licitantes,  desde  logo, intimadas  para  apresentar contra-razões  em
igual  prazo,  que  c.omeçarão  a  correr  no  término  do  prazo  do  recorrente,  sendo-lhes  assegurada
vista imediata  dos autos.
8.2  -  A  ausência  de  manifestação  imediata  e  motivada  da   licitante  importará:  a  decadência  do
direito  de  recurso,  a  adjudicação  do  objeto  do  certame  pelo  Pregoeiro  à  licitante  vencedora  e  o
encamínhamento do processo à autoridade competente para a  homologação.
8.3   -   lnterposto   o   recurso,   o   Pregoeiro   poderá   reconsiderar   a   sua   decisão   ou   encaminhá-lo
devidamente informado à autoridade competente.
8.4   -   Decididos   os   recursos   e   constatada   a   regularidade   dos   atos   praticados,   a   autoridade
competente adjudicará o objeto do certame i licitante vencedora e homologará o procedimento.
8.5  -  O   recurso  terá   efeito  suspensivo   e  o  seu   acolhimento   importará   a   invalidação  dos  atos
insuscetíveis de aproveitamento.
8.6 - A adjudicação será feita observando o critério de julgamento do  menor preço.

9 -  DOS  PRAZOS,  DAS CONDlçÕES E  ENTREGA DO OBJETO  DALICITAçÃO

9.1- O  prazo  de execução do objeto serí  de até 31 de dezembro de 2017,  conforme  as condições
estabelecidas no Anexo  l  deste edital.

9.2  -  o   pagamento  fica   condicionado   à   apresentação   de   relatório   que   será   apresentado   pelo
Contratado  à  Fiscalização.

9.3  -  Entregar  os  produtos  de  acordo  c.om  as  normas  de  segurança  determinadas  pelo  seu  órgão
fiscalizador  responsável.

9.4  -  Considerar-se-á   o   prazo   Máximo   de  48   (quarenta   e  oito)   horas  após  a  solicitação   da
CONTRATANTE  para  que  os  produtos  sejam  entregues  pelos  fornecedores  nas  diversas  unidades
municipais.

10 - DA FISCALIZAçÃ0.
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10.1.  A  entrega   de  todos  os  produtos  objeto  desta   lic.itação  serão  fiscalizados   pela   Prefeitura,
através   de   prepostos   credenciados  J'unto   a   empresa,   obrigando-se   esta   a   assegurar   a   esses

prepostos  livre  ac.esso  aos  locais  de  entrega  dos  mesmos,  e  tudo  facilitar  para  que  a  físcalização
possa  exercer  integralmente  a  sua  função  e  com  ela  entender-se  diretamente  sobre  os  assuntos
ligados aos  produtos contratados.

1O.2.  As  comunicações  entre  a  fiscalização  e  o  fornecedor dos  produtos  serão  sempre  por escrito.

Quando  por  necessidade  ou  conveníência  da  entrega,  houver  entendimentos  verbais,  estes  serão
confirmados porescrito dentro do  prazo deO2 (dois) dias após os  mesmos.

io.3.  A  fiscalização  poderá  aplicar sanções  e  multas  ao  fornecedor,  nos  termos  deste  edital,  bem
como examinar, a  qualquertempo, a documentação da contratada.

10.4.  Se  a  qualquer  tempo,  a  fiscalização  da  prefeitura  observar  que  os  métodos  de  trabalho  da
empresa são  ineficientes ou  inadequados à execução do contrato,  à segurança  dos trabalhos, ou  do

público   e/ou   o   ritmo   requerido   para   a   realização  dos  trabalhos,   poderá   exigir  que  a   empresa
aumente  sua  segurança,  eficiência  e  qualidade  de  modo  a  assegurar o  cumprimento  do  contrato.
Ainda  que  ocorra  caso  fortuito  ou  de força  maior  ou  qualquer  outro  motivo  alheio  õo  controle  da
Prefeitura,  a   Fiscalização  poderá  exigir  que  a  contratada   intensifique  a  execução  dos  trabalhos,
inclusive    em    horário    extraordinário,    a    fim    de    garantir   a    conclusão    da    entrega    no    prazo

preesta belecido.

10.5.  A  fiscalização  da   Prefeitura  não  diminui  nem  exclui  a  responsabilidade  da   contratada   pela

qualidade e correta  entrega dos produtos.

1O.6. Competirá ao  Contratante proceder ao acompanlamento da execução do contrato, na forma
do art. 154da  Lei  Estadual 9.433/05,  bem  assim  receber o objeto segundo o disposto  no art. 161 da
Lei  Estadual 9.433/05, competindo ao servidor ou comissão designados, primordialmente:

a)  anotar,  em  registro  próprio,  as  ocorrências  relativas  à  execução  do  contrato,  determinando  as

providências  necessárias à correção das falhas observadas;
b)   transmitir   ao   contratado   instruções   e   comunicar   alterações   de   prazos   e   cronogramas   de
execução, quando for o caso;
c)   dar  imediata   ciência   a  seus  superiores  e  ao   órgão  central   de  controle,  acompanhamento  e
avalíação   financeira   de   contratos   e   convênios,   dos   incidentes   e   ocorrências   da   execução   que

possam  acarretar a imposição de sanções ou a  rescisão contratual;
d)   adotar,  junto   a  terceiros,   as   providências   necessárias   para   a   regularidade   da   execução   do
contrato;
e)  promover,  c.om  a  presença  da  contratada,  a  verifícação  da  execução  já  realizada,  emitindo  a
competente habilitação para o recebimento de pagamentos;
f)    esclarecer    prontamente   as   dúvidas    da    contratada,    solicitando    ao   setor   competente    da
Administração, se  necessário,  parecer de especialistas;

g)   cumprir  as  diretrizes  traçadas   pelo  órgão  central  de  controle,  acompanhamento  e  avaliação
financeira de contratos e convênios;
h)   fiscalizar  a   obrigação   da   contratada   de   manter,   durante  toda   a   execução   do   contrato,   em
compatibilidade  com  as  obrigações  assumidas,  as  condições  de  habilitação  e  qualificaçãc)  exigidas
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na  lic.itação,  bem  como  o  regular cumprimento  das  obrigações trabalhistas  e  previdenciárias, se for

OCaSO;

i)   ordenar   a   imediata   retirada,   de   suas   dependências,   de   empregados   da   contratada,   cuja

permanência   seja   ihconveniente   ou   que   venha   embaraçar   ou   dificultar   a   ação   fiscalizadora,
correndo,  por  exclusíva  conta  da  contratada,  ciuaisquer  ônus  decorrentes  das  leis  trabalhistas  e

previdenciárias,  bem  como qualquer outra que tal fato imponha;
j)  solicitar  da  Contratada,  a  qualquer  tempo,  a  apresentação  de  documentos  relacionados  com  a
execução do contrato.

io.8.  A ação  ou  omissão, total  ou  parcial,  da fiscalização  do  contratante,  não  eximirá  à  contratada

de total  responsabilidade na  execução do contrato

11 - DA FORMA DE PAGAMENTO E DOTAçÃO ORÇAMENTÁRIA

11.1  -  O  pagamento  será  efetuado  mensalmente,  após  o  recebimento  definitivo  do  objeto  pela
Fiscalização,    contados    da    apresentação    da    nota    físcal/fatura    no    protocolo    da    Secretária
responsável, à vista do  respectivo Termo  de  Recebimento  Definitivo do Objeto ou  Recibo,  na forma

prevista  no  item X.
As despesas decorrentes da  execução dos produtos correrão  por conta da DOTAÇÃO:

y:W:W:W'W:XW:W:W:WIW:)/}/:N:)N::AK:/l/:/)Á
:í:/:/:/:/:N:N:N:N:«W:y:W:N:H:W:N:N:N:N:N:N)Á
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y:/)/:}/:/:/:l:XXXW:W:W:W:W:X:W::R/::l:l:/)Á
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12 - DA CONTRATAçÃO

12.1 -  A contratação  decorrente  desta  licitação  será formalizada  mediante  assinatura  de termo  de
contrato, conforme modelo do Anexo  lV.

12.1.1  -  Se,  por  ocasião  da  formalização  do  contrato,  as  certidões  de  regularidade  de  débito  da
Adjudicatária  perante  o  Sistema  de  Seguridade  Social  (lNSS),  o  Fundo  de  Garantia  por Tempo  de

Serviço   (FGTS)   e   a   Fazenda   Nacional,   estiverem   com   os   prazos   de   validade  vencidos,   o   órgão
licitante  verificará  a  situação  por  meio  eletrônico  hábil  de  informações,  certificando  nos  autos  do

processo  a  regularidade  e  anexando  os  documentos  passíveis  de  obtenção  por  tais  meios,  salvo
impossíbilidade devidamente justificada.

12.1.2  - Se  não  for  possível  atualizá-las  por  meio  eletrônico  hábil  de  informações,  a  Adjudicatária
será   notificada    para,    no   máximo   prazo   de   12   (doze)   dias   úteis,   comprovar   a   situação   de
regularidade  de  que trata  o  subitem  anterior,  mediante  a  apresentação  das  certidões  respectivas,
com  prazos de validade em vigência, sob pena da contratação  não se realizar.

i2.2 - A adjudicatária  deverá,  no  prazo  de  5  (cinco)  dias  corridos  contados  da  data  da  convocação,
comparecer  a  Divisão  de  Lic.itação,  Contratos  e  Compras,  situada  a  Praça  Getúlio  Vargas,  n9  01,
Centro VALENTE (BA) no  horário das sh às 12h, das 14h às 17h- para assinaro termo de contrato.
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PREFEITURA  MUNICIPAL  DE VALENTE
SETOR DE  LICITAçõES  E CONTRATOS     ,
Praça  Getúlio  Vargas,  01  -  Valente  -  Ba
CNPJ  -  13.845.896/0001-51

12.3  -  Quando   a   Adjudicatária,   convocada   dentro   do   prazo   de  validade   de   sua   proposta,   não
apresentara situação  regular de que trata  o subitem  12.1.1 deste item Xll, ou se  recusar a  assinar o
contrato  (ou  retirar o  instrumento equivalente), serão convocadas as demais  licítantes classificadas,

para  participar de  nova  sessão  pública do  Pregão,  com vistas à  celebração da contratação.

12.3.1  -  Essa  nova  sessão  será  realizada  em  prazo  não  inferior  a  O8  (oito)  dias  úteis,  contados  da

divulgação  do  aviso.

12.3.2  -  A  divulgação  do  aviso  ocorrerá  por  publicação  no  Diário  Oficial  da  União  e  do  Município,

site www.diariooficialba.com.br, www.folhadoestado.net e  no Jornal  Periódico  Folha do Estado.

O

12.3.3  -  Na  sessão,  respeitada  a  ordem  de  classificação,  observar-se-ão  as  disposições  deste  ato

convocatório.

13 -  DAS SANçÕES  PARA O CASO  DE  INADIMPLEMENTO

13.1  -  Serão  observadas  as  disposições  do  capítulo  Xl.  da   Lei   Estadual   n9  9.433/05,   no  caso  de
inadimplemento contratual e normas gerais da  Lei  n9  10.520,  17 dejulho de 2002.

14 - DA GARAN"A CONTRATUAL
14.1 - Não será exigida a  prestação de garantia  para a contratação resultante desta  licitação.

15 - DAS  PENALIDADES

15.1  A  licitante  vencedora  que  descumprirem  quaisciuer  das  cláusulas  ou  condições  do  presente
Pregão,  ficará  sujeita  às  penalidades  previstas  no  art.  7O da  Lei  Federal  Na  10.520/2002,  bem  como,

às do Art.  86 e 87,  da  Lei  Federal  NO  8.666/93, quais sejam:

a)  Multa de 5% (cinco  por cento) sobre o valordo homologado,  poratraso injustificado  na execução
dos   servíços   ou   entrega   dos   bens,   sem   prejui'zo   das   demais   penalldades   previstas   na   Lei   NO

10.520/2002;
b)  Pela  inexecução total  ou  parcíal  do  contrato,  a  Administração  poderá  garantida  a  prévia  defesa,
aplicar as seguintes sanções:

b.1) Advertência;

b.2  Multa de até 5% (cinco por cento) sobre o valor homologado;

b.3)   Suspensão   temporária   de   participação   em   licitação   e   impedimento   de   contratar   com   a
Admínistração  Municipal,  por prazo  não  superiora  2  (doís)  anos,-

b.4)  Declaração  de  inidoneidade  para  licitar  e  contratar  com  a  Administração  Pública  em  todos  os
níveis,  enquanto  perdurarem  os  motivos  determinantes da  punição  ou  até  que seja  promovida  sua
reabilitação perante a  própria autoridade que aplicou a  penalidade,  reabilitação que será  concedida

sempre  que  p  contratado  ressarcir  à  Administração  pelos  prejuízos  resultantes  e  após  decorrido  o

prazo da sanção aplicada com  base na alínea  anterior.

16 - DAS  DISPOSlçõES FINAIS

16.1  -  As   normas  disciplinadoras   desta   licitação   serão   interpretadas   em  favor  da   amplíação   da

disputa,  respeitada  a  igualdade de oportunidade entre as  licitantes e desde que  não  comprometam
o  interesse público, a finalidade e a segurança  da contratação.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE
SETO[l DE  LICITAçõES  É CONTRATÓS
Praça  Getúlio Vargas,  01  -  Valente  -  Ba
CNPJ  -  13.845.896/000±-51

i6.2  -  Das  sessões  públicas  de  processamento  do  Pregão  serão  lavradas  atas  circunstanciadas,  a

serem assinadas  pelo  Pregoeiro, equípe de apoio e pelos licitantes presentes.

16.3 - Todos os Anexos e  Declarações que  integram  este edital  deverão ter obrigatoriamente firma
reconhecida em cartório.

16.4     -      O      resultado      do      presente      certame      será      divulgado      no      site      da      Prefeitura
lente.ba www.diarioodifícialba.com.br www.folhadoestado.net    e    no    Jornal

Periódico  Folha  do  Estado.

16.5 - os demais atos pertinentes a esta  licitação, passíveis de divulgação, serão publicados no
www.folhadoestado.net e no Jornal  Periódico  Folha  do Estado.

O

i6.6   -   Os   envelopes   contendo   os   documentos   de   habilitação   das   demais   licitantes   ficarão   à

disposição  para  retirada  na  Comissão  de  Licitações,  Contratos  localizada  a  Praça  Getúlio  Vargas,  n9

01, Centro -VALENTE (BA), após a celebração do contrato.

16.7  -  Até  2  (dois)  dias  úteis  anteriores  à  data  fixada  para  recebimento  das  propostas,  qualquer

pessoa poderá solicitar esclarecimentos,  providências ou impugnar o ato convocatório do  pregão.

16.7.1 -A petição  será  dirigida  à  autoridade  subscritora  do  Edital,  que  decidirá  no  prazo  de  até  1  dia

útil, anterior à  data fixada para  recebimento das propostas.

16.7.2  - Acolhida  a  petição  contra  o  ato  convocatório,  será  designada  nova  data  para  a  realização
docertame.

i6.8   -   Cópias   do   Edital   e   seus   anexos   serão   obtidos   no    Município   de   Valente   -   Comissão

Permanente de Licitação,  Praça Getúlio Vargas,  n9 01, Centro, Valente-Ba.

16.9-  Os  casos  omissos  do  presente  Pregão  serão  solucionados  pelo  Pregoeiro  e  pela  Comissão  de
Licitação.

16.9.1-Não    serão    aceitos   os   questionamentos,    recursos,    dirigidos    a    esta    comissão    por   via
eletrônica,     FAX,     E-MAIL,     DENTRE    OUTROS.    Somente    serão    analisados    e     respostados    ou

questíonamentos, recursos e duvidas protocolados  pessoalmente.

16.10 - lntegram o  presente  Edital:

Anexo  l -Termo de Referência
Anexo  ll - Modelo da carta-proposta
Anexo  lll - Modelo de declaração de pleno atendimento  aos requisitos de  habilitação.

Anexo  lV - Orçamento  Básico da Administração
Anexo V- Minuta do Contrato
Anexo Vl- Modelo de declaração de microempresa ou empresa de pequeno porte
An'exo Vll - Modelo de declaração de idoneidade
Anexo Vlll - Modelo de declaração de proteção ao trabalho do menor
Anexo  lX- Modelo de procuração para a  prática  de atos concernentes ao certame
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE
SETOR DE  LICITAçõES E: Ct)NTRATOS
Praça  Getúlio  Vargas,  01  -  Valente  -  Ba
CNPJ  -  13.845.896/0001-51

16.11 - Para dirihiir quaisquer questões decorrentes da licitação, não  resolvidas na  esfera
administrativa, será competente o foro da  Comarca do Município de VALENTE - Bahia.
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PREFEITURA MuNICIPAL DE VALENTE
sEToR DE LlcITAçõEs E eoNTRATos
Praça  Getúlio Vargas,  01  -  Valente  -  Ba
CNPJ  -  13.845.896/0001-51

ANEXO  I

TERMO  DE  REFERÍNCIA

1.1   DO  OBJETO:   aquisição   de   Equipamentos,  Acessórios   Hospitalares  e   Materiais  Permanentes,
exigidos para Avaliação do  PMAQ (Programa de  Melhoria do Acesso e da  Qualidade da Atenção
Básica),  para  Atender  a  Demanda  das  Unidades  Básicas  de  Saúde  deste  Município,  conforme

especificações constantes no edital e seus anexos.

LOTES/lTENS ESPECIFICAçÃO:

LOTE O1

O

ITEM QTD DESCRlçÃO VALOR  UNIT. VALOR TOTAL

1 5
ARMÁRIO VITRINE C/ 1  PORTA,  com  porta  devidro,

R$           786,38 R!        3.931,90
em chapa  de aço, com pintura époxi.

2 5
ARMÁRIO VITRINE  C/ 2  PORTAS,  com  porta  de vidro,

R$        1.303,76 R$        6.518,80
em chapa de aço, com  pintura  époxi.

3 2
AUTOCLAVE  Hospitalar,  com  capacidade  mi'nima  de 30

R$        3.768,55 R$        7.537,10
litros.

4 3
BALANÇA ANTROPOMETRICA MECANICA, adulto,

R$        1.205,05 R$        3.615,15
200kg

5 50 BALANçA  DE  CHÃO  DIGITAL-TIPO  USO  DOMICILIAR R$             84,72 R$       4.236,00

6 5 BALANÇA  DIGITAL  PEDIATRICA R$           712,77 R$        3.563,85

7 10
BANDEJA  RETANGULAR  HOSPITALAR  INOX 24cm x

R$             77,00 R$           770,00
18cm x l,5cm

8 5
BIOMBO  HOSPITALAR,  3  FACES,  com tecido  lonado,

R!          452,74 R$        2.263,70
esmaltado

9 5
CAIXATERMICA para vacina,  com  capacidade  mínima

R$             80,50 R$          402,50
de  15  litros

10 2
Cama  Hospitalar Fawler,  manual, O2 movimentos,

R;       2.875,00 R$        5.75O,00
tubular.

11 10
CUBA RIM,  inox,  26cmx12cm,  capacidade  mín.  de

R$             60,00 R$           600,00
700ml

12 5 DETECTOR  FETAL,  portátil,  digital R$           690,00 R$        3.45O,00

13 5 ESCADINHA  DE 2  DEGRAUS  INOX,  com  pintura  epoxi R;            134,OO R$           670,00

14 10 ESFIGMOMANOMETRO ADuLTO R$               87,OO RÍ           870,00
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PREFEITURA. MUNICIPAL DE VALENTE
SETOR DE  LICITAçõES  E  CONTRATOS
Praça  Getúlio Vargas,  01  -  Valente  -  Ba
CNPJ  -  13.845.896/0001-51

O

15 8 ESFIGMOMANOMETRO  P/ OBESO R$              97,00 R$           776,00

16 8 ESFIGMOMANOMETRO  INFANTIL R$             88,00 R$            704,OO

17 10 ESTETOSCÓPIO  Duplo RÍ             42,00 R$           420,00

18 10 ESTOJO  DEINOX18cmxscmx6cm R$              64,00 R$           640,00

19 2
FOCO    AUXILIAR    GINECOLOGICO    COM    LAMPADA    E

R$           760,00 R$        1.520,00
ESPELHO

20 5

MACA     DE     EXAME     CLÍNICO     SIMPLES,     ESTRUTURA

R$           910,00 R$       4.550,00

TuBulAR     EM     AÇO     REDONDO,     LEITO     ESTOFADO

REVESTIDO  EM  COuRVIM,  CABECEIRA  RECLINÁVEL  EM

ATÍ      4       POSlçÕES      ATRAVÍS       DE      CREMALHEIRA.

Dimensões:   1,85m   comprimento   x   O,55m   largura   x
O,80m altura.

21 2
MESA AUXILIAR  HOSPITALAR,  em  pintura epoxi, 40cm

R$           298,00 R$           596,00
x 60cm x 80cm

22 50 Kit para  Nebulização com máscara, mangueira e copo R$              16,00 R$           800,00

23 10 NEBULIZADOR  HOSPITALAR,  com  l saída R$           175,00 R$        1.750,00

24 30 Ri              13,OO R;          390,00PINÇA ANATOMICA DISSECÇAO  14 CM

25 30 PINçA DENTE  DE  RATO  14CM R$              13,50 R$           405,00

26 30 PINçA  KELLY  RETA 14 CM R$              17,00 R$           510,00

27 3O PORTAAGuLHA  MAYO  HEGAR  16  CM R$              35,00 RÍ        1.050,OO

28 1 SELADORA  DE MESA30  CM R$           320,00 R$           320,00

29 10 SUPORTE  P/ ALCOOL GEL R$             40,25 RÍ          402,50

30 5 SUPORTE  P/CAIXA DE  PERFURO  13  litros R$             43,70 R$           218,50

31 10 SUPORTE  P/  PAPEL  HIGIENICO R$              40,25 RÍ           402,50

32 10 SUPORTE  P/ PAPEL TOALHA R$             43,70 R$           437,00

33 10 SUPORTE  P/ SABONETE  LÍQulDO RÍ             32,30 R$           323,00

34 10 TERMOMETRO  DIGITAL R$              17,25 R$            172,5O

35 5 TERMOMETRO  P/ GELADEIRA R$              65,00 R$             325,OO

36 10 TEsouRA aRÚRGlcA CuRvA i4 cM R$             24,00 R$            240,OO

37 20 TESOURA CIRÚRGICA RETA 14 CM R$             24,00 R$           480,00

VALOR TOTAL Rf     61.611,00
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PREFEITuRA MUNICIPAL DE VALENTE
SETOR DE LICITAçõES E CONTRATOS
Praça  Getúlio Vargas,  01  - Valente -  BA
CNPJ  -  13.845.896/OOO1-51

LOTE O2

O

lTEIVl QTD D ESCRl çÃO VALOR UNIT. VALOR TOTAL

1 12 AR CONDICIONADO  12000  BTUS SPuT R$        1.466,00 R$            17.592,OO

2 2
KIT CONTENDO  RECEPTOR  DIGITAL BIVOLT +ANTENAPARABÓLICA

R$            45 9,00 R$                  918,00

3 7
SuPORTE  DE  PAREDE  PARATV   DE  LED   DE40"  ERECEPTOR

R$               29,00 R$                 203, 00

4 7 TV L E D 4üJ:4LW[R7AÍD7HJS- R$        1.754,00 R!           12.278,00

5 10
VENTllADOR DE PAREDE, COM  DlÂMETROMÍNIMODE60CM

R$            148,0 0 R$              1.480,00

VALOR TOTAL R$          32.471,00

LOTE O3

lTEM QTD DESCRlÇÃO VALOR UNIT. VALOR TOTAL

1 5

ARMÁRIO  DE AÇO A 15, 02  PORTAS,  FECHAMENTO

R$      449,00 R$       2.245,00POR CHAVE, ALTuRA 1,95  m x LARGURA O,90m x

PROFUNDIDADE O,4m

2 5 ARMARIO  DE  MADEIRA MULTIUSO C/1  PORTA R$      143,00 Rf          715,00

3 5 ARQUIVO  DE AçO  C/4 GAVETAS R$      449,00 R!       2.245,00

4 5 ARQUIVO  FICHÁRIO  DE  MADEIRA C/4 GAVETAS R$      410,00 R$       2.050,00

5 10 CADEIRA ALCOCHOADA  P/ CONSULTÓRIO R$      399,00 R$       3.990,00

6 50 CADEIRA PLÁSTICA R$         29,50 R$       1.475,00

7 5 CADEIRA SECRETÁRIA C/  RODINHAS R$      199,00 R$           995,00

8 10
CADEIRATIPO  LONGARINA 3  LUGARES,  ALTURA 80

Rf      499,00 R$       4.990,00
CM,  LARGURA 161 CM,  PROFUNDIDADE 60CM

9 5
ESTANTE  DE AÇO  CINZA C/ 6  PRATELEIRAS  198 x 90 x

R$      152,00 R$           760,00
30 CM

10 1 R$      305,00 R$           305,00FOGAO 4  BOCAS -  NAO  INDUSTRIAL

11 10 LIXEIRA GRANDE  INOX  C/ PEDAL R$      115,00 R$        1.150,00

12 10 LIXEIRA  MÍDIA  INOX  C/ PEDAL R$         85,00 R$           850,00

13 5 LIXEIRA  PLÁSTICA GRANDE  C/  PEDAL R$      239,00 R$       1.195,00

14 10 MESAP/ESCRITÓRIO 96X 68  CM R$      169,00 R$       1.690,00

15 5 RELOGIO  DE  PAREDE R$         29,00 R$           145,0 0

VALOR TOTAL R$     24.80O,00
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PREFEITuRA MuNICIPAL DE VALENTE
SETOR DE LICITAçõES E CONTRATOS
Praça  Getúlio Vargas,  01  - Valente  -  BA
CNPJ  -  13.845.896/0001-5l

LOTE O4

lTEM QTD DESCRlÇÃO VALOR UNIT. VALOR TOTAL

1 5
CELULAR com funcionalidade para todas asoperadoras,combateriacomcapacidadedeconversaçãomínimade4horas.

R$           90,00 R$          450,00

2 25
COMPUTADOR      COM       REQUISITOS      MINIMOS:PROCESSADORCOREl3,MEMÓRIA4GB,HD1TERA,MONITORDE18,5"+ESTABILIZADOR30OV

R$     1.999,00 R$     49.975,00

3 5 EXTENSÃO C/ 4 TOMADAS -  10m R$           39,90 R$           199,50

4 5 lMPRESSORA  MULTIFUNCIONAL  LASER R$         399,00 R$        1.995,00

5 5
ROTEADOR WIRELESS,  mínimo de 300mbps,  2antenas

R$           79,00 R$           395,00

VALOR TOTAL R$           53.014,50

VALIDADE  DA  PROPOSTA:  60  dias.

PRAZO   DE  EXECUÇÃO   DO  OBJETO:  até  31  de  dezembro  de  2O17,  iniciando-se  após  liberação  da

Autorização de fornecimento.

CONDlÇÕES DE  PAGAMENTO:  Conforme  Edital.

Nos preços devem estar embutidos todos os custos diretos e indiretos para a entrega dos produtos.
O  Valor  estimado  pela  Administração  para  o  período  de  até  31  de  dezembro  de  2017  é  de  R$
171.89'6,50 (cento e setenta e um mil oitocentos e noventa e seis reais e cinquenta centavos).

Cotar preço unitário de cada item  dos lotes do anexo.

O critério de julgamento será o menor preço unitário dos lotes.

VALENTE, 04 de agosto de 2017.

JEFFERSON  DE  OLIVEIRA SOUZA

Presidente da Comissão de Licitação
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PREFEITURA  MUNICIPAL DE VALENTE
SETOR DE  LICITAçõES  E éONTRATOS
Praça  Getúlio Vargas,  01  - Valente  -  Ba
CNPJ  -  13.845.896/0001-51

ANEXO ll

MODELO DA CARTA-PROPOSTA

OBS:  Este modelo deve serapresentado em  papel timbrado da  licitante.

O

À COMISSÃO  PERMANENTE  DE LICITAçÃO

PREGÃO  Ng O8-O45/2017

PROCESSO  Ng 342/2017

0BJETO:  aquisição  de  Equipamentos,  Acessórios   Hospitalares  e   Materiais  Permanentes,  exigidos

para Avaliação clo  PMAQ(Programa de Melhoria  do Acesso e da Qualidade da Atenção  Básica),  para
Atender  a   Demanda   das   Unidades   Básicas  de  Saúde  deste   Muriicípio,  conforme  especificações
constantes  no edital  e seus anexos.

LOTES/lTENS  ESPECIFICAÇÃO:

LOTEXXXXXXXXXXXXXX

lTEM D ESCRI çÃO UNID QTD
VALORUNIT. VALO RTOTAL

XX y:xxxwv:xxxxx XX XX y\V\" y\XXV\

XX y:N:V:N:yV{H:y:y:y:y:X XX XX y:X" y:XXX
XX y:y:V:V:H:V:V:WXV:V:X XX XX y:XV:X y\XXX
XX y:y:y:yJy:y(y:y\y:V\V" XX XX y:Xy:X y\XXX
XX y:y:y:v:v:xv:y:x:y:y:x XX XX y:XXX y\V:XX
XX y:H:V:V:W:y:V:X:V:V:y:X XX XX y:X:XV\ yIXXX
XX y:XXN:V:XN:y:y:" XX XX y\XXX y:XX:X

VALOR TOTAL DO LOTE XXXX

Atendendo ao  aviso do  Edital, apresentamos a  nossa  proposta  para a  o fornecimento dos  produtos,
objeto da  licitação  referenciada.

O  nosso  preço total foi elaborado de acordo com as  prescrições do  Edital.

Manteremosválida esta  proposta  pelo prazo de (60) dias.
O prazo para ofornecimento dos produtos será de até 31 de dezembro de 2017.
Declaramos expressamente que:

A-  concordamos  integralmente  e  sem  qualquer  restrição,  com  as  condições  da  licitação  expressas
no aviso do edital  e anexos.

Praça Getúlic) Vai.gas,  nO Ol,  Centi.c),  Valente-BA-  CEP 48.890-000  -  FF:  (75) 3263-2600 / 3263-2078
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PREFEITURA MUNICIPAL  DE VALENTE
SETOR DE  LICITAÇÕES E  éONTRATOS
Praça  Getúlio  Vargas,  01  - Valente  -  Ba
CNPJ  -  13.845.896/000l-51

B-  Temos  pleno  conhecimento  das  condições  de  fornecimento  do  objeto  comprometendo-nos,
desde já, a substituir os materiais, desde que assim o exija  a fiscalização.

C-   Na   entrega   dos   produto:,   observaremos,   rigorosamente,   as   especifícações,   bem   como   as
recomendações  e  instruções  da  fiscalização,  assumindo,  desde  já,  integral  responsabilidade  pela

perfeita execução do objeto, de conformidade com as especificações e  padrões dessa  Prefeitura.

Atenciosamente,

O

O

VALENTE-BA                    D E

NOME DA EMPRESA/CNPJ

Assinatura do Representante Legal

Praça Getúlio Vargas, nO O1, Centro, Valente-BA- CEP 48.890-000 - FF:  (75) 3263-2600 / 3263-2078
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PREFEITURA MUNICIPAL  DE VALENTE
SETOR DE  LICITAÇõES  E ãONTRATOS
Praça  Getúlio Vargas,  01  - Valente -  Ba
CNPJ  -  13.845.896/0001-51

ANEXOlll

MODELO  DE  DECLARAÇÃO  DE  PLENO  ATENDIMENTO  AOS  REQUISITOS  DE  HABILITAÇÃ0,

pREGÃo  N9 08-045/2017
PROCESSO  N9 342/2017

O

O

OBJETO:  aquisição  de  Equipamentos,  Acessórios  Hospitalares  e  Materiais  Permanentes,  exigidos

para Avaliação do  PMAQ(Programa  de  Melhoria do Acesso e da Qualídade daAtenção  Básica),  para
Atender  a   Demanda   das   Unidades   Básicas  de  Saúde  deste   Município,   conforme  especificações
constantes  no edital e seus anexos.

HABILITAçÃO

A    (nome    do    licitante),    por    seu    representante    legal    (doc.    anexo),    inscrita    no    CNPJ    sob
n9. com   sede   à nos   termos   do   artigo   120,   ll   da    Lei   estadual

9,433/2005,declara   para   os   devidos  fins   de   direito,   que   cumpre   plenamente   às   exigências   de
habilitação  previstas  no  Edital.

Sendo expressão  da verdade, firmamos a  presente.

VALENTE                     DE

NOME  DA  EMPRESA/CNPJ

Assinatura do Representante  Legal

APRESENTAR  EM  PAPEL TIMBRADO  DA  EMPRESA

OBS.  Este documento deverá ser apresentado fora dos  Envelopes Ol e O2

Pi.aça Getúlio Vargas, nO Ol, Centro, Valente -BA- CEP 48.890-000 - FF: (75) 3263-2600 / 3263-2078
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PREFEITURA  MUNICIPAL DE VALENTE
SETOR DE  LICITAçõES  É  éONTRATOS
Praça  Getúlio  Vargas,  01  - Valente  -  Ba
CNPJ  -  13.845.896/0001-51

ANEXO IV

ORÇAMENTO  BÁSICO  DA ADMINISTRAÇÃO

PREGÃO  Ng O8-O45/2017

PROCESSO  NQ 342/2017

OBJETO:  aquisição  de  Equipamentos,  Acessórios   Hospitalares  e  Materiaís  Permanentes,  exigidos

para Avaliação do  PMAQ(Programa  de  Melhoria  do Acesso e da Qualidade da Atenção  Básica),  para
Atender  a   Demanda   das   Unidades   Básicas  de  Saúde  deste   Município,  conforme  especificações
constantes no edital e seus anexos.

VALIDADE DA PROPOSTA: 60  dias.

PRAZO  DE  EXECUÇÃO  DO  OBJETO:  até  31  de  dezembro  de  2017,  iniciando-se  após  liberação  da

Autorização de fornecimento.

CONDlÇÕES  DE PAGAMENTO:  Conforme  Edital.

Nos  preços  devem  estar embutidos  todos  os  custos  diretos  e  indíretos  para  o  fornecimento  dos

produtos.

o  valor  estimado  pela  Administração  para  o  período  de  até  31  de  dezembro  de  2O17  é  de  R$
174.886,50 (cento e setenta e quatro mil oitocentos e oitenta e seis reais e cinquenta centavos).

Cotar preço  unitário  de cada  item dos lotes do anexo.

O critério dejulgamento será  o  menor preço unitário para os  lotes.

OBS.:  As  empresas  participantes  não  poderão  cotar  preços  superiores  ao  orçamento  básico,  em
nenhum  dos itens.

NOME DA EMPRESA/CNPJ

Assinatura  do  Representante  Legal

Praça Getúlio Vargas, nO Ol, Centro, Valente -BA- CEP 48.890-000 - FF: (75) 3263-2600 / 3263-2078
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€ffiÍÊ       PREFEITURA MuNICIPAL DE VALENTE
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SETOR DE LICITAçõES E CONTRATOS
Praça  Getúlio  Vargas,  01  -  Valente  -  Ba
cNPJ  -  13.845.896/0001-51

ANEXO V

MINUTA DE CONTRATO

CONTRATO Ng XXX/2017

Contrato  que  entre  si fazem,  de  um  lado,  o  MUNICÍPIO  DE VALENTE,  CNPJ  nO  13.845.896/0001-5i

com   sede   a    Praça   Getúlio   Vargas,   n9   01,   Centro,   na   cidade   de   Valente,    Estado   da    Bahia,

representado  neste  ato  pelo  Sr.  Prefeito  Marcos  Adriano  de  Oliveira  Araujo,  portador  do  CPF  nO
56o.6i7.575-40  e  Cl  nO  334546630-BA,  resídente  e  domiciliado  a  Rua  Dionízio  Mota,  nO  31,  Dionízio

Mota,  Valente-Ba,  doravante  denominada  CONTRATANTE e,  do  outro  lado XXXXXXXXXXXXXXXXXXX,

estabelecida(o)  na(o)  XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX,  inscrita(o)  no  CN PJ/MF  sob

mr.- y:W:XW:XXXXXXXXXXXXXy`, TÃ:I"é:s d/o ç!FrJJ rr±r/ie:síe:m;HrNfJ l:F!Ji;ÃJ' , y:V:X:y:XV:V:V:XV:XXV:V:V:V::AA/:X:V:y:V:X::/:/:X,
CPF  n9  XXXXXXXXXXXXXXXXX,   denominada   CONTRATADA,   observada   a   PREGÃO   PRESENCIAL  N9

O8-045/2017   e   PROCESSO  ADMINISTRATIVO  N9  342/2017,   mediante   as   cláusulas   e   condições
seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

1.1           aquisição   de   Equipamentos,   Acessórios   Hospitalares   e   Materiais   Permanentes,   exigidos

para  Avaliação  do  PMAQ  (Programa  de  Melhoria  do  Acesso  e  da  Qualidade  da  Atenção
Básica),    para   Atender   a    Demanda    das    Unidades   Básicas   de   Saúde   deste   Município,
conforme especificações constantes no edital e seus anexos.

LOTES/lTENS ESPECIFICAçÃO:

Lote XXXXXXX

lTEM DESCRIMINAÇÃO UNID QTD
VALORUNIT. VALORTOTAL

XX yIV\W\y\W\V\" y:V\V\ y:V\X y:V\XX yIXV\XX
XX y:y:xw:y:v:xw:x y:XX yIX:X XXXV\ y\W\W\y\X

XX y:xy:xw:w:w:w:x y:XX` y:V\X y:V\W:X y:V:mV\
XX y:xy:xxy:xxx T:XX` yIV\X \\X\ .\',\ \,\X

VALOR TOTAL DO  LOTE

CLÁUSULA SEGUNDA- DA LICITAçÃO
2.1 - Este  contrato  é fruto da  licitação  PREGÃO PRESENCIAL O8-045/2017,  Processo Administrativo
n.9 342/2017.

CLÁUSuLA TERCEIRA -  DO PREçO,  FORMA DE  PAGAMENTO  E  PRAZO  DE EXECUçÃO  DO  OBJETO

3.1 - O  preço  estimado  a  ser pago  a  Contratada  é de:  RÍ XXX.XXX,XX (XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX),

observada  a seguinte forma de  pagamento: conforme  o recebimento  parcelado do objeto.

Praça Getúlio Vargas, nO Ol,  Centro, Valente-BA- CEP 48.890-000 - FF: (75) 3263-2600 /3263-2078
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PRE[:EITURA MUNICIPAL  DE VALENTE
sEToR DE LlcITAÇõEs í aoNTRATos
Praça  Getúlio Vargas,  01  - Valente  -  Ba
cNPJ  -  13.845'896/00O1-51

3.2 - A CONTRATADAse obriga a fornecer os  produtos  constantes  na  cláusula  primeira  no prazo  de
até  31 de clezembro de 2017,  após  liberação  da  Ordem  de  Fornecimento,  podendo  ser prorrogado

por  iguais  e  sucessivos  períodos  a  critério  da  Admínistração  Pública,  até  o  limite  de  60  (sessenta)
meses,  na forma da  Lei, de acordo com o art. 57 da  Lei 8.666/93;
3.3 - Os  preços acordados compreendem todos os custos de execução, diretos ou indiretos.
3.4  -  O   pagamento  fica   condicionado   i   apresentação   de   relatório   que   será   apresentado   pelo
Contratado à  Fiscalização.

CLÁUSULA QuARTA - RECuRSOS FINANCEIROS

4.1 - As despesas decorrentes da execução deste contrato correrão por conta  da  DOTAÇÃO:

y::/)/:y:w:xy:w:xw::iw:i::Ki::/:nAi:/:/:/}Á
y:xw:w:w:w:w:x:w:w:w:w:w:w'w::m/::/)/::RA/:Á
y:l:/:/:l:W:W::l:N:W:W:W:XW:XW:W:W:W:W:)AÁ

y:l:X:J:X:)l:l:W:W:W::l)Al:l}l::l:l::l:l::l'l::AÁ

O

CLÁuSULA QulNTA - DAS OBRIGAçõES DA CONTRATANTE

5.1 - Observar fielmente as cláusulas e condições estipuladas por força  deste instrumento;

5.2 -  Proceder o  pagamento  devído,  no  prazo  e  condições  estabelecidos,  respeitadas,  inclusive,  as
normas  pertinentes  a  reajustamentos  e  atualizações  monetárias,  estas  nas  hipóteses  de  eventuais
atrasos no adimplemento das obrigações;
5.3   -   Certificar,   tempestivamente,   se   os   produtos  a   serem   entregues   obedecem   as   condições
contratuais estipuladas;
5.4   -   Oferecer   a   Contratada   todas   as   informações   e   condições   indispensáveis   ao   pleno   e
desembaraçado cumprimento da  prestação e ela  contratualmente imposta.

CLÁUSULA SEXTA -  DAS OBRIGAçÕES  DA CONTRATADA

6.1 - Observar fielmente as cláusulas e condições estipuladas por força  deste instrumento.
6.2  -  Í  de  inteira  responsabilidade  da  Contratada  o  fornecimento  do  objeto  deste  contrato,  não

podendo ela  eximir-se, ainda que parcialmente.

6.3 - Receber as ordens de fornecimento expedidas  pelo Setor de Compras e fornecer o objeto  no

prazo estípulado  neste contrato.

6.4  -  Responder  pelos  danos  causados,  diretamente  a  Contratante  ou  a  terceiros,  decorrentes  de
sua culpa ou dolo na execução do contrato.

CLÁUSULA SÍTIMA - DAS SANçÕES PARA O CASO  DE INADIMPLEMENTO

7.1  -  Serão  observadas  as  disposições  do   capítulo  Xl   da   Lei   Estadual   n9  9.433/05,   no  caso  de
inadimplemento contratual e normasgerais da  Lei n9 10.520,  17 dejulho de  2002.

CLÁlJSULA OITAVA - DA RESCISÃO

8.1  -  O  descumprimento  das  condíções  ora  ajustadas,  que  impliquem  inexecução  total  ou  parcial
deste  instrumento,  ensejar-lhe-á,  conforme  o  caso,  rescisão  administrativa,  amigável  oujudicial,

Praça Getúlio Vai.gas, nO Ol, Centro, Valente -BA- CEP 48.890-000 - FF:  (75) 3263-2600 / 3263-2078
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE
SETO[l DE LICITAçõES E{ON"ATOS
Praça  Getúlio Vargas,  01  -  Valente  -  Ba
CNPJ  -  13.845.896/0001-51

O

observadas    as    situações   típicas,    as    condutas,    as    cautelas,    as   conseqüências    e    os    direitos

assegurados  a  Administração,  conforme  a  legislação  aplicável.

CLÁUSULA NONA - DA FISCALIZAçÃO

9.1. A entrega  de todos os produtos objeto  desta  licitação serão fiscalizados pela  Prefeitura, através
de  prepostos  credentiados junto  a  empresa,  obrigando-se  esta  a  assegurar a  esses  prepostos  livre
acesso   aos   locais   de  fornecimento   dos   produtos,   e  tudo  facilitar  para   que  a   fiscalização   possa
exercer  integralmente  a  sua  função  e  com  ela  entender-se  diretamente  sobre  os  assuntos  ligados

produtos contratados.
9.2. As comunicações entre a fiscalização e o fornecedor serão sempre porescrito.

Quando  por  necessidade  ou  conveniência  da  entrega,  houver  entendimentos  verbais,  estes  serão
confirmados porescrito dentro do  prazo de O2  (dois) dias após os mesmos.
9.3.  A  fiscalização  poderá  aplicar  sanções  e  multas  ao  fornecedor,  nos  termos  deste  edital,  bem
como examinar, a  qualquer tempo, a documentação da  contratada.
9.4.  Se  a  qualquer  tempo,  a  fiscalização  da  prefeitura  observar  que  os  métodos  de  trabalho  da
empresa  são  ineficientes  ou  inadequados  à  entrega  dos  prc)dutos,  poderá  exigir  que  a  empresa
aumente  sua  segurança,  eficiência  e  qualidade  de  modo  a  assegurar  o  cumprimento  do  contrato.
Ainda  que  ocorra  caso  fortuito  ou  de força  maior  ou  qualquer  outro  motivo  alheio  ao  controle  da
Prefeitura,   a   Fiscalização   poderá  exigir  que  a   contratada   intensifique  a   execução  dos  trabalhos,

inclusive em  horário extraordinário, a fim de garantira  conclusão da entrega dos produtos no  prazo

preestabelecido.
9.5.  A  fiscalização   da   Prefeitura   não   diminui   nem   exclui   a   responsabilidade   da   contratada   pela

qualidade e correta entrega dos produtos.
9.6.  Competirá  ao  Contratante  proceder  ao  acompanhamento  da  execução  do  contrato,  na forma
do art.  154 da  Lei  Estadual 9.433/05,  bem assim  receber o objeto segundo o disposto  no art.  161 da
Lei  Estadual 9.433/05,  competindo ao servidor ou comissão designados, primordialmente:

a)  anotar,  em  registro  próprio,  as  ocorrências  relativas  à  execução  do  contrato,  determinando  as

providências  necessárias à correção das falhas ou  defeitos observados;
b)   transmitir   ao   contratado   instruções   e   comunicar   alterações   de   prazos   e   crc)nogramas   de
execução, quando for o caso;

c)   dar  imediata   ciência   a   seus  superiores  e  ao   órgão  central   de  controle,  acompanhamento  e
avaliação  financeira   de   contratos   e   convênios,   dos   incidentes   e   ocorrências   da   execução   que

possam  acarretar a  imposição de sanções ou a  rescisão contratual,.

d)   adotar,  junto   a   terceiros,   as   providências   necessárias   para   a   regularidade   da   execução   do
contrato;

e)  promover,  com  a  presença  da  contratada,  a  verificação  da  exec.ução  já  realizada,  emitindo  a
competente  habilitação para  o  recebimento de pagamentos;

f)    esclarecer    prontamente    as    dúvidas    da    contratada,    solicitando    ao    setor   competente    da
Administração, se necessário,  parecer de especialistas;

g)  cumprir  as  diretrizes  traçadas  pelo  órgão  central  de  controle,  acompanhamento  e  avaliação
financeira  de contratos e convênios;
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PREFEITURA  MUNICIPAL  DE VALENTE
SETOR DE  LICITAÇõES E  éONTRATOS
Praça  Getúlio  Vargas,  01  - Valente  -  Ba
CNPJ  -  13.845.896/0001-51

h)   fiscalizar  a   obrigação   da   contratada   de   manter,   durante  toda   a   execução   do   contrato,   em
compatibilidade  com  as  obrigações  assumidas,  as  condições  de  habilitação  e  qualificação  exigidas

na  licitação,  bem como o  regular cumprimento das obrigações trabalhistas e previdenciárias;

i)   ordenar   a   imediata   retirada,   de   suas   dependências,   de   empregados   da   contratada,   cuja

permanência   seja   inconveniente   ou   que   venha   embaraçar   ou   dificultar   a   ação   fiscalizadora,
correndo,  por  exclusiva  conta  da  contratada,  quaisquer  ônus  decorrentes  das  leis  trabalmstas  e

previdenciárias, bem como qualquer outra que tal fato imponha;
j)  solicitar  da  Contratada,  a  qualquer  tempo,  a  apresentação  de  documentos  relacionados  com  a
execução do contrato.
9.8. A ação ou omissão, total ou  parcial, da fiscalização do contratante,  não eximirá  à  contratada  de
total  responsabilidade na  execução do contrato.

CLÁUSULA  DÍCIMA - DO  REAJUSTE

10.1  -  Os  preços  poderão  ser  reajustados  conforme  variação  de  mercado  confirmados  via  lNPC

(Índice de  Preços ao Consumidor).

cLÁusum DÉciMA- pRiMEIRA - DAs DlsposiçõEs FiNAis
11.1  -  Os  tributos  que  sejam  devidos  em  decorrência  direta  ou  indireta  da  entrega  dos  produtos,
serão da  exclusiva responsabilidade da Contratada.

11.2-Aos casos omissos será aplicada a  Lei  n9 9.433/05,  no que couber.

CLÁUSULA DÉCIMA- SEGUNDA - FORO

12.1  -  Í  eleito  o  foro  da  comarca  de  VALENTE,  para  conhecer  e  decidir  quanto  aos  litígios  que

possam decorrer da execução deste contrato.
E  por  estarem  as  partes justas  e  acordes,  firmam  este  instrumento  em  O3  (três)  vias,  para  um  só
efeito  legal,  juntamente  com  duas  testemunhas  adiante  nomeadas,  maiores,  idôneas  e  capazes,
sendo  uma via  para a  Contratada, uma  para a Contratante e uma  para  o  Registro  Legal.

O VALENTE-BA,  de XXXXXXXXXXXXXXX de 2017.

CO NTRATA NTE
MUNICíPIO  DE VALENTE,  ESTADO  DA BAlllA.

y:y:V:y:y:V:y:N:V:y:H:N:N:N:V:N:V:V:X
PREFEITO

Testemunhas

CO N T RATADA
y:w:w:w:y:w:xw:w:x:w:w:w:w:w:w:y:w:y'w:w:x

y:Xy:y:y::/:N::/:/:V::R/:/:y:V:X:XXy:y:W:y:X
Representante  legal
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PRE[:EITURA MUNICIPAL  DE VALENTE
sEToR DE LlcITAÇõEs E éoNmATÕs
Praça  Getúlio Vargas,  01  -  Valente  -  Ba
cNPJ  -  13.845.896/0001-51

NOME:

CPF:

NOME:

CPF:
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PREFEITURA MuNICIPAL DE VALENTE
SETOR DE  LICITAÇõES  E  éONTRATOS
Praça  Getúlio  Vargas,  O1  - Valente  -  Ba
CNPJ  -  13.845.896/0001-51

ANEXO VI

MODELO  DE DECLARAçÃODE  MICROEMPRESA OU

EMPRESA DE  PEQUENO  PORTE

A   empresa CNPJ    n9. declara   à   Prefeitura

Municipal  de  Valente,  para  fins  de  participação  no  procedimento  licitatório  em  epígrafe,  cumprir

plenamente  os  requisitos  para  classificar-se  como  MÍcroempresa  ou  Empresa  de  Pequeno  Porte,
nos termos do art. 3ç, da  Lei Complementar N9.  123,  de  14 de dezembro de 2006.  Declara-se, ainda,
ciente das responsabilidades administrativa, civil e criminal.

de 2017.

O
Nome do  Representante:
F\GeCPF

Nome do Contador:
RG,CPFeCRC

Carimbo da empresa.

Prat.a Getúlio Vai.gas.  nO Ol, Centro, Valente-BA- CEP 48.890-000 - FF:  (75) 3263-2600 / 3263-2078
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE
SETOR DE  LICITAçõES  E  €ONTRATOS
Praça  Getúlio  Vargas,  01  - Valente -  Ba
cNPJ  -  13.845.896/OOO1-51

ANEXO Vll

MODELO  DE  DECLARAÇÃO  DE  IDONEIDADE  (DESIMPEDIMENTO  DE  LICITAR)

PREGÃO PRESENCIAL Ng O8-045/2017

PROCESSO ADMINISTRATIVO  N9 342/2O17

Declaramos,  sob  pena  de  Lei,  que  a  empresa inscrita  no  CNPJ  nQ.

por  intermédio  de  seu  representante  legal  o  (a)  Sr(a)..                        ...,  portador
(a)  da  Carteira  de  ldentidade  n9..                          .....e  do  CPF  n9..                           ....,  DECLARA,  para todos  os
fins  que  a   mesma  encontra-se   lDÔNEA,   e  que   assim   inexiste   impedimento   legal   para   licitar  ou
contratar  com  a  Administração  díreta  e  indireta  da  União,  dos  Estados,  do  Distrito  Federal  e  dos
Municípios,  abrangendo  inclusive  as  entidades  com  personalidade  jurídica  de  direito  privado  sob

controle do  poder públic.o e asfundações  porele  instituídas ou mantidas.

de2017.

[tAZÃO  SOCIAL

CNPJ

NOME  DO  REPRESENTANTE  LEGAL

E  ASSINATURA

Praça Getúlio Vargas, nO O1,  Centro, Valente-BA- CEP 48.890-000 - FF: (75) 3263-2600 / 3263-2078
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PREFEITURA MuNICIPAL DE VALENTE
sEToFL DE LlcITAçõEs E-CoNmATos
Praça  Getúlio Vargas,  01  - Valente  -  Ba
CNPJ  -  13.845.896/0001-51

ANEXO VllI

MODELO  DE  DECLARAÇÃO  DE  PROTEÇÃO  AO TRABALHO  DO  MENOR

PREGÃO  PRESENCIAL  N9 08-045/2017

PROCESSO ADMINISTRATIVO  N9 342/2017

Declaramos,  sob  as  penas da  lei,  em  atendimento  ao  quanto  previsto  no  inciso XXXlll  do  art.  79  da

Constituição  Federal,  para  os  fins  do  disposto  Lei  8.666/93,  que  não  empregamos  menor  de  18
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre,

(x)  nem  menorde16anos.
( x )  nem  menor de 16 anos, salvo  na condição de aprendiz, a  partir de 14anos.

de 2017.

RAZÃO  SOCIAL

CNPJ

NOME  DO  REPRESENTANTE  LEGAL

E ASSINATuRA

Pi.aça Getúlio  Vai.gas, nO OI, Centro, Valente -BA- CEP 48.890-000 - FF:  (75) 3263-2600 /3263-2078
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PREFEITuRA MUNICIPAL DE VALENTE
SETOR DE  LICITAçõES E CONTRATOS
Praça  Getúlio Vargas,  01  - Valente  -  Ba
CNPJ  -  13.845.896/OOO1-51

ANEXO IX

MODELO  DE  PROCURAÇÃO  PARA A  PRÁTICA

DE ATOS  CONCERNENTES AO  CERTAME

PREGÃO  PRESENCIAL N9 08-045/2017

PROCESSO ADMINISTRATIVO  NÇ) 342/2017

O

O

Através        do        presente        instrumento,        nomeamos        e        constituímos        o(a)        Senhor(a)

(nacionalidade,  estado  civ",  profissão),  portador  do  Registro  de
ldentidade  n9..               .,.,  expedido  pela._..     ...,  devidamente  ins(:rito  no  Cadastro  de  Pessoas  Físicas

do   Ministério   da   Fazenda,   sob   o   n9.       ..,   residente   à   rua

....como   nosso   mandatário,  a  quem  outorgamos  amplos  poderes   para   praticar  todos  os  atos
relativos ao  procedimento  licitatório indicado acima, conferindo-lhe poderes para:

apresentar proposta  de  preços, formular ofertas e  lances, interpor recursos e desistir deles,  contra-
arrazoar,  assinar  contratos,  negociar  preços  e  demais  condições,  confessar,  firmar  compromissos
ou acordos, receber e dar quitação e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame etc.

de 2017

RAZÃO SOCIAL

CNPJ

NOME  DO  REPRESENTANTE  LEGAL

E ASSI NATuRA

OBS.  Este  doc:umento deverá ser apresentado fora  dos  Envelopes Ol e O2

ANEXO X
RECIBO DE RETIRADA DE EDITAL

Pi.aça Getúlio Vargas, nO Ol. Centro.  Valente -BA- CEP 48.890-000 - FF: (75) 3263-2600/ 3263-2078
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PR[:FEITURA MuNICIPAL DE VALENTE
SETOR DE  LICITAçõES  É CONTRÁtOS
Praça  Getúlio Vargas,  01  - Valente  -  Ba
CNPJ  -  13.845.896/0001-51

PREGÃO  PRESENCIAL  N9

PROCESSO  ADMINISTRATIVO  N9

l 2fJIJ

/ 2fJIJ

Razão  Social:

CNPJ  Ng:

•sO

O

Endereço:

E-mail:

Gdade: Estado:                       Fone:

Pessoa  para contato:

Recebemos,   por   intermédio   da   Comissão   Permanente   de   Licitações   do   Município   de

Valente,  nesta  data, cópia do  instrumento convocatório da  licitação acima  identificada.

Local: de 2017.

Assinatura

Senhor  Licitante,

Visando   a   melhor  comunicação  entre  o   a   Prefeitura   Municipal   de  Valente  e  a   empresa
lic.itante, solicito  de Vossa Senhoria  o  preenchimento  deste  Recibo  de  Entrega  do  Edital  e  remeta  à
Comíssão       Permanente       de       Licitações       desta,       pessoalmente       por       meio       do       e-mail:

outlook.com juntamente com  cópia  do  comprovante  de  pagamento do  mesmo, se for o
CaSO.

A  não  remeSsa  do  recibo  exime  a  Comissão  Permanente  de  Licitações  da  comunicação  de

eventuais retificações ocorridas no instrumento convocatório,  bem como de quaisquer informações
adicionais não cabendo  posteriormente qualquer reclamação.

(OBS.: Juntar a este documento, cópia do Cartão do CNPJ da empresa, e cópia do comprovante de
quitação  do  DAM  (Documento  de  Arrecadação  Municipal)  referente  à  taxa  administrativa  do
EditaI).

Praça Getú1io Vargas, nO Ol, Centro, Valente -BA- CEP 48.890-000 - FF:  (75) 3263-2600 /3263-2078
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Estado da Bahia
Prefeitura de Valem,e
Gabinete do Prefeito

DECRETO  N.O 327,

O

de O3 de agosto de 2017.

Designa   Pregoeiro   e   Equipe  de  Apoio  do
Munícípio de Valente e outras providências.

O  PREFEITO  MljNIC!PAL  DE  VALENTE,  ESTADO  DA  Bahia,  no  uso
de  suas  atribuições  legais  no  uso  das  atribuições  que  lhe  são  conT-eridas  pela  LeÍ
Orgânica Municipal  e,

Considerando   o  que  determina  o  inciso   lV   art.   30  da  lei   Federal   nO
10.520/2002,  bem como o disposto na Lei Municipal nO 462/2010,

Considerando   que   o   servidor   possui   certificado   de   "Capacitação   de
Pregoeiro",  estando apto,  portanto, ao exercícic) do munt/s púb//'oo,

RESOLVE:

Art.    1O.   Designar   o   senhor   RODRIGO   ARAÚJO   SOUZA   cc)mo
Pregoeiro  do   Município  de  Valente,   para  a  condução  e  realização  dos   processos
licitatórios  na modalidade Pregão,  conforme  Lei nO  io.52o/2oo2.

Art.  2O.   Nomear  os  servidores  GENIVAL  OLIVEIRA  LIMA  JÚNIOR  e
LUCAS  LOPES  OLIVEIRA  FEITOSA servidores  deste  município,  como  membros  da
Equipe de Apoio.

Parágrafo    único    -    Ficam''designados    os    senhores    lGOR    REIS
MASCARENHAS como primeiro suplente e JOSE NILTON OLIVEIRA LIMA,  segundo
suplente.

Art.  30.  FÍca revogado o Decreto nO O28,  de O2 de fevereiro de 2017.

Art.   4O.   Este   Decreto   entra   em   vigor   na   data   de   sua   publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito,  03 de agosto de 2017.

EZiii
Marco

Publique-se, Registre-se, Cumpra-se.

driano de€A-raújo-to
Certifico  para  os  devidos fins,  que  o  presente
Decreto  foi   publicado   no   mural   do   átrio   da
Prefeitura, nesta data.
Valente-Bahia. 03 de agosto de 2O17.

- O:hrá€r i tOt

Praça Getúlio Vargas, 001 - Bairro Centro - Fone (75) 3263-2222
cNPJ  nO 13.845.896/OOO1-51   - CEP -48.890-000





«_`'"

a=
PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE
PRAçA GETÚLIO VARGAS, OI
VALENTE - BAHIA

mffF,"uuuriTcu,Ai     CNPJ:  13.845.896/0001-51
DE vALEJm

DECLARAçÃO  DE  PUBLICIDADE

Declaro  para  os  devidos  fins  que  demos  ampla  divulgação  a  licitação  NO  O8-045/2017  modalidade

Pregão    Presencial    e    Processo    Administrativo    NO    O342/2017    para    Aquisição    de    Equipamentos,
Acessórios Hospitalares e Materiais Permanentes, exigidos para Avaliação do PMAQ (Programa
de  Melhoria  do  Acesso  e  da  Qua[idade  da  Atenção  Básica),  para  Atender  a  Demanda  das
Unidades Básicas de Saúde deste Município, nos meios de comunicação e datas discriminadas abaixo:

O

O

Data da Publicação                       Veículo de Publicação                          Responsável I]ela Publicação
04/08/2017                                                 DOM                                                                         Gabriel Oliveira  Mota

Fundamentado no que determina a Lei Federal 8,666/93 e suas alterações,

A presente Declaração é a expressão da verdade.

Pç.  Getullo Vargas,  01,  Centro,  Valente-Bahla  -  CEP 48.890-000  - TEL.:  (75)  3263-2562  e-mail:  pmv.cpl@ou[look.com
SAuLO DA CUNHA AVEuNO

OAB -BA NO45ii4.
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DIÁRIO OFICIAL
PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE -  BA

sextaíeira
O4 de Agosto de 2017

Ano   i-No69

MUNICíPIO  DE VALENTE.

AVISO  DE LICITAçÃO DE PREGÃO  PRESENCIAL NO O8-045/2017

OBJETO:  O  Município  de  Valente  na  Bahia  torna  públi[.o  que  será  realizado  no  dia  17  de  agosto  [le  2017,  às

O9:OOh  na  sala  de  Licitações,  Pregão  Presencial,  do  tipo  menc)r  preçc)  por  lote,  objetivando  a  contratação  de
Empresa   para   aquisição   de   Equipamentos,  Acessórios   Hospitalares   e   Materiais   Permanentes,   exigidos   para

Avaliação  do  PMAQ  (Programa   de  Melhoria  do  Acesso  e  da  Qualidade  da  Atenção  BÍsica),   para  Atender  a
Demanda  das  Unidades  Básicas  de  Saúde  deste  Município,  conforme  Especificações  constantes  no  Edital  e  seus
Anexos.  Cópias  do edital  poderão adquiridos  na sala  da  Comissão  Permanente  de  Licitações, de segunda à sexta,
das 8:00h às  12:00h.

Valente-BA, 04 de Agosto de 2017.
MARCOS ADRIANO  DE OLIVEIRA ARAuJO

Prefeito  Municipal.

Esta  edifão encontra-se disponível no site w\m^,.diariooficialba{om.br e garantido sua autenticiclade  por certifícado  digital  lCP-BRASIL
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PREFEITuRA MUNICIPAL DE VALENTE
SETOll DE  LICITAçõES E CONT[LATOS
Praça  Getúlio Vargas,  01  - Valente -  Ba
CNPJ  -  13,845.896/0001-51

ANEXO X
RECIBO  DE  RETIRADA DE  EDll-AL

PREGÃO  PRESENCIAL N9 08-O45/2017

PROCESSO ADMINISTRATIVO  N9  342/2O17

Razãosocial:   FLAVif\NO     N\Í is.    -E   CLETf\ODom

CNP": 13,qlO. q2_9 /OCOÍ - 2J-
Endereço: Ruf\    LfiN!)uLr A LJu ç=S

T\COS

E-mail:   FLAUi  F\Womc)\/É\S  [=i N A[N Cç_iflo QJ, \+¢TmAI L.  CÁ3ÍY\

cidade:  VALEhj TE

Pessoa  para contato: LP\Ul

Estado:     BA      Fone: c15)   3263   232í

Recebemos,   por   intermédio   da   Comissão   Permanente   de   Licitações   do   Município   de
Valente, nesta data, cópia do instrumento convocatório da ticitação acima identificada.

LocaI:    UaLetJTe  -BA           ,u±de  AC+3STO      de2oi7.

O Assinatura

-,#zéé2 2à8

Sinhor Licitante,

Wsando  a  melhor  comunicação  entre  o  a   Prefeitura   Municipal  de  Valente  e  a  empresa
Hcitante, solicfto de Vossa Senhoria  o preenchimento deste  Recibo  de  Entrega  do  Edftal  e  remeta à
Comissão       Permanente       de       Licitações       desta,       pessoalmente       por       meio       do       e-mail:
Dmv.cDl@outlc)ok.com, juntamente com  cópia  do  comprovante  de  pagamento  do  mesmo,  se for o
CaSO.

A  não  remessa  do  recibo  exime  a  Comissão  Permanente  de  Licitações  da  comunicação  de
eventuais retificações ocorridas no instrumento convocatório, bem como de quaisquer informações
adicionaís não cabendo posteriormente qualquer reclamação.

(OBS.: Juntar a este documento, cópia do Cartão do CNPJ da empresa, e cópia do comprovante de
quitação  do  DAM  (Documento  de  Arrecadação  MunicipaD  referente  à  taxa  administrativa  do
Editar).

Praça Getúlio Vargas, nO O1, Centro, Valente -BA- CEP 48.890-000 - FF: (75) 3263-2600 / 3263-2078



ESl'ADO DA BAHIA

pREFEITiJRA muNlclpAL i)E vALENTE

Secretaria de Finanças
Tesouraria Municil.al

.N§     041785

Recebi(emos) de PJ£ C4

-   .      .~
[tECEITAS TFtlBUTÁRIAS

Taxa le licença,para Localização e Funcionamento....... RS

Taxa Je Licen?a lara uso de áreas Púb!icas........     ....... RS

Taxa  de  Exledient

Receitas  le  Mercado,  Feiras e  Matalouros..................... RS

Dívida  Ativ

Outras   Receita

-1 Z í LJ_-±

L_    Pft Og.  C/L7  S
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O

O
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PREFEITURA  MUNICIPAL DE VALENTE
SETOR  DE  LICITAçÕES  E. CONTRATOS
Praça  Getúlio Vargas,  01  -  Valente.-  Ba
CNPJ  -  13.845.896/0001-51

pREGÃo pREsENciA" &r/ 2oi7
PROCESSOADMIMSTRATIVO  N9  _3ó,A           /2017

•RazãoSocial:      / ffl 464=

F:mÉJ;ri. I/ A/_c__2 , RAft /p ±Aá)f),

Cidade:

Pessoa  para contato:

Recebemos,   por   intermédio   da   Comissão   Permanente   de   Licitações   do   Município   de
Valente,  nesta data,  cópia do instrumento convocatório da  licitação acima  iclentificada.

Senhor  Licitante,

I JS_dR fi6z5ÍÊ,ia    de 2oi7.

Visando  a   melhor  comunicação  entre  o  a  Prefeitura   Municipal   de  Valente  e  a  empresa
licitante, solicito  de Vossa Senhoria  o  preenchimento deste  Recibo  de  Entrega  do  Edital  e  remeta  à
Comissão       Permanente       de       Licitações       desta,       pessoalmente       por      meio       do       e-mail:

outlook.com juntamente  com  cópia  do  comprovante de  pagamento do  mesmo, se for o
CaSO.

A  não  remessa  do  recibo  exime  a  Cc)missão  Permanente  de  Licitações  da  comunicação  de

eventuais retificações ocorridas no instrumento convocatório,  bem como de quaisquer informações
adicionais não cabendo posteriormente qualquer reclamação.

(OBS.: Juntar a este documento, cópia do Cartão do CNPJ da empresa, e cópia do comprovante de
quitação  do  DAM  (Documento  de  Arrecadação  Municipal)  referente  à  taxa  admi,nistrativa  do
Edital).

Pi.aça Getúlio  Vai.gas,  nO O1.  Centro. Valente-BA- CEP 48.890-000  - FF:  (75) 3263-2600 / 3263-2078



*            157o8/201 7 Comprovante de lnscrição e de Situação Cadastral

CorQprovante de lnscrição e de Situação Cadastral

€ontribuinte,

Confi'ra os dados de  ldentificação da  Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergêncía,  providencie junto à
RFB a sua  atualização  cadastral_

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO  NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NOME  EtvlPFiESARIAL

D  RIOS  GUIMARAES EIRELl  - ME

TITIJLO  DO  ESTABELECIMENTO (NOME  DE  FANl7\S!A)

LOJAO  DAS CuNICAS  DE VALENTE

CÔDIGO  E DESCRlçÂO  DAATMDADE ECONÕMICA PRINCIPAL

47.73-3-00 - Comércio varejista de artigos médicos e ariopédicos

CÓDIGO  E DESCRlÇÀO  DAS ATIVIDADES  ECONÔMICAS  SECuNDÁf`lAS

46.45-1-01  - Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios
46.45-1-02 - Comércio atacadista de próteses e aftigos de ortopedia
46.49-4-04 - Comércio atacadista de móveis e artigos  de colchc)aria
46.64-8-00 - Cc)mércio atacadista de máquinas, aparelhos e  eqLiipamentos  para  uso odonto-médico-hospitalar;  paries e
Peça§
47.29-6-99 _ Comércio varejista de  produtos alimentícios em geral ou  espec.ializado em  produtos alimentícios não
especifica dos anteriormente
47_54-7-01  - Comércicl varejista  de móveis
47.5g-8-99 - Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e domóstico não especificados anteriormente
47.71-7-01  - Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação de fórmulas
47.72-5-oo - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoaI
47.81-4-OO - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios
47.89-0-05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários
77.39-0-02 - Aluguel de equipamentos científicos, médicos e hospitalares, sem operador
86.30-5-03 - Atividade médica ambulatorial  restrita a consultas
86.50-0-01  - Atividades de enfermagem
86.50-0-04 - Atividades de fisioterapia
86.50-0-99 - Atividades de profissionais da área de saúi]e não espec.ificadas anteriormente    .
87,12-3-OO - AtMdades de fornecimento de infra-estrutura de apoio e àssistência a paciente no clomicílio

CÓDIGO  E  DESCftlçÃO  DA NATL/REZA

230-5  - Empresa lndividual  de Responsabilidade Limitada  (de Natureza  Empresári

LOGRADOURO

R  BRAZ DO AMARAL

BAI RRO/DISTRITO

C ENTFtO

ENDEF(EçO  ELETRÔNICO

D EIVSONVALE NTE@li OTMAI L.CO M

CC)MPLEMENTC)

TERREO;

MUNICIPIO

VALENTE

TELEFC)NE

(75) 3263-2073 / (75) 81O3-9954

ENTE  FEDERATIVO  RESPON SAVEL (EF[i)

SITuAçAO CADASTfiAL

l{JrN A
DATA  DA SITUAçÃO  CADASTRAL

2T IO5IZO1 5

MOTIVO  DE  SITUAçÃO CADASTRAL

SITUAçAO  ESPECIAL DATA  DA SITIJAÇAO  ESPECIAL

Aprovado  pela  lnstrução  Normativa  RFB  nO  1.634  de  O6  de maíc)  de 2O16.

Emitido  no dia  15/08/2017  às  15:04:31  (data  e  hora  de  Brasília).

;  Consulta QSA/ Capital  Social  i_____  __._  __  ___  +__.......__:__...._.._...~.._____l

mps://\^ww. receita íazend a.g ov. br/PessoaJu rídica/CNPJ/cnpjreva/C n pj reva_Comprovánte.asp

•   Voltar

Página:  1/1
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Comprovante de lnscrição e de Situação Cadastral

ÍJ     L     Pí,=parar=,ag!"
parJ  lmp:essaü

A RrB agradece a sua visita. Pai:a infomações sobre política de privacidade e uso, c]icTtue aaui.
Atualizc sua DáÍ!im

https ://\"M/. receita.fazenda. g ov.br/PessoaJu ridica/CNPJ/cnpjreva/C npj reva_Comprova nte.asp

l
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t5/08/20 t7 Comprovante de lnscrição e de Situação Cadastra!

Comprovante de lnscrição e de Situação Cadastra]

Contribuinte,

Confira os dados de  ldentificação da  Pessoa Juri'dica e, se houver qualquer divergência, providenciejunto à
RFB a sua  atualização cadastral.

S                cARDEAPsUi::l:AAc:oENDAELRDAATlpVEAssDoOABJRu::DIILcA
Nt;;E4i:ioDiE!/NoSoCoRj?ig                    COMPROVANTE DcEJNDi§TREiÃLO  E  DE SITUAçÃO   :âJâ8D/E2â]E3RTUM

NOt.1E  E^lPRESAfilAL

DENISE MARIA PERRUCliO SANTOS - ME

TITULO  DO  ESIABELEClhlENTO  (NOME  DE  FANTASIA)

MULTIMARCAS HOSPITALARES

CÔDIGO  E  DESCF!lçAO  DAATMDADE  ECC)NÕMICA PRINCIPAL

73.19-O-02 - Promcição de vendas

CÓDIGO E DESCRlÇÂO OAS ATIVIDADES ECONÔ"CAS SECuNDÁRIAS

46.64-8-00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso odonto-médico-hospitalar; partes e
PeçaS
33.29-5-01  - Sewiços de montagem de móveis de qualquer material
46.37-1-99 - Comércio atacadlsta especíalízado em  outros  produtos alimentícios  nãc) especificados  anteriormente
46.45-1-01  - Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios
46.47-8-01  - Comércici atacadista de artigos de esci.itório e de papelaria
46.49-4-99 - Comércio atacadista de outros equipamentos e artigos de uso pessoal e doméstico não especificados
anteriormente
46.69-9-99 - Comércio atacadista do outras máquinas o oquipamontos não especificados antoriormente;  partes e peças
46.73-7-00 - Comércio atacadista de material elémco
47.53-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodoméstic.os e equipamentc)s de áudio e video
47.54-7-01  - Ccimércio varejista de móveis
47.61 -0-03 - Comércio varojista de artigos de papelaria
47.63-6-O1  - Comércio varejista de brinquedos e artlgos recreativos
47.63-6-02 - Comércio varejista dci  artigos esportivos
47.72-5-00 - Comércio varejista de cosmétícos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal
47.814-00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios
47.82-2-01  - Comércio varejista de calçados
47.82.2-02 - Comércio varejista de artigos de viagem
95.29-1-05 - Reparaçãci  de artigos do  mobiliário
47.44-0-01  - Comércio varejista de ferragens e ferramentas
46.79-6-99 - Comércio atacadista de materiais de construção em geral

CÓDiGo  E DEsc,RiçAo DA NAruREZAJuRIDicA

213-5 - Emi]resário  (lndividual)

LC)GRADOU[tO                                                                                                                                                                        NÚMERO                        COMPLEMENTO

AV DORIVAL CAYMMl                                                                                                  58                            SALA O7

cEp                                                BAiRRo/DisTRiTo                                                        MuNic.ipi o                                                                                       rijF_
41.611-51 0                                 NOVA BRASILIA DE ITAPuA                         SALVADOR                                                                                     BA

ENDEFiEçO  ELETRÔNICO                                                                                                                                        TELEFONE

l mu"imamashospftalare§@gma".corn                                             l    l (7" 356"7g3 / (7" 356"7g3

ENTE  FEOERATIVO  F(ESF)ONSAVEL (EFR)

SITuAçÃC) CAOAS"AL                                                                                                                                                                                                              DAl-A DA SI TUAÇÃO CADAS"AL
ATIVA                                                                                                                                                                                                          O8/08/2O 1 3

MOTIVC) DE SlllJ^çÃO C.AD^STR^L

SITUAçÃC)  ESPECIAI                                                                                                                                                                                                                                     DATA  DA SITUAÇÃO  ESPECIALIliiiii_
Aprovado pela  lnstrução Nomativa  RFB nO 1.634,  de O6 de maio de 2016.

Emitido no  dia  15/08/2017  às  10:17:41  (data e  hora  de  Brasília).

mtps./,,vJww.rec.eila.fazen da. g ov. br/PessoaJ u rid íca/CN PJ/cm pjreva/Cn pjreva_Comprovante.asp
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Ri5/O8/2O17                                                                                                     Comprovante de lnscrição e de Situação Cadastral

<g`                cARDEAPsUi::l:AAc:oENDAEL:ATlpVEAssDoOABJRuAR:DIILcA

TM:;6:4:o:zoOiEj/NoSoCoRj?â8                     COMPROVANTE  DcEJgSACsi£ÂLO  E DE SITUAçÃ0   3A8;AosD/E2â;E3RTURA

NOME  EMPRESARIAL

DENISE MARIA PERRUCHO SANTOS - ME

CODIGO E DESCRlçAO DAS ATMDADES ÊCONÔMICAS SECUNDARIAS

31.02-1-00 - Fabricação de móveis com predominâncla de metal
25.42-0-00 - Fabricacão de artigos de serralheria, exceto esquadrias
31.01-2-00 - Fabn-caçãci de móveis com predominância dE madeira
1 6.21-8-00 - Fabricação de madeira laminada e de chapas de madeira compensada. prensada e aglomerada
46.49-4-08 - Comércio atacadista de produtos dE, mgiene, límpeza e conservação domiciliar
47.52-1-00 - Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação
45.11 -1-01  - Comérc,io a varejo de automóveis, camionetas  e utilitários  novos

CODIGO  E DESCfiIÇÁO  DANATUREZA JuR]DICA

213-5 - Empresário (lndividual)

LOGRADOuRO                                                                                                                                                                      NUMERO                        COMPLEMENTC)

AV  DOftWAL CAYMMl                                                                                                 58                            SALA O7

CEP                                                                      BAI RRO/DISTRITO                                                                                   MUNICIPIO                                                                                                                                    uF

41.611-51 0                                 NOVA BRASILIA DE llAPUA                         SALVADOR                                                                                    BA

ENDEREçO  ELETRÔNICO                                                                                                                                       TELEFONE

l mu"imarcashospitalares@gmail.com                                                    l    l  (71) 3561-7793 / (7" 3561 -77g3

ENTE  FEDERATIVO  FiESPONSAVEL (EFFi)

SITU^ç^O C^OASTFiAL                                                                                                                                                                                                    DAT^ D^ SI TUAC^O C^DAS"^L
ATIVA                                                                                                                                                                                                                 O8/O B/201 3

MOTIVO DE  SITUAçÃO  CADASTFtAL

SITuAçÂO ESPECIAL                                                                                                                                                                                                                           DA"  DA SI TUAçÃO ESPECIALIliiiiii_
Aprovado pela  lnstrução  Normativa  RFB  nO  1.634,  de O6 de maio de 2016.

Emitido no  dia  15/08/2017 às  10:17:41  (data  e  hora  de  Brasília).

O
c.n s uita __QiÊ,A+c_?__pjt_?! _S_trs!elJ Voltar

Página: 2/2

J'+     Prgpárúr  [,áüina
l       r,    Pãralr"rSã5ac,

A RFB agradece a sua visita.  Para informações sobre política de privacidade e  uso,  cliciue aauL
Atualize sua  oáaina
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PREFEITURA  MUNI:CIPAL  DE VALENTE

SETOR DE LICll-AÇõES E CONTRATOS
Praça  Getúlio Vargas,  01  - Valente  -  Ba
CNPJ  -  13.845.896/0001-51

ANEXO XI

RECIBO  DE  RETIRADA  DE EDITAL

PREGÃO PRESENCIA"   Og,-4ã/2017

PROCESSOADMINISTRATIVO  N9    3Z4j3      /2017

p,riaosocjti.íJf,uí sé    ryIA.r'I f`?f-.*_stiÍ_h  sé>i,JroS  -  i

O

O

cNPJNe:      .fg-6

Endereço:

/  -'rT3

v-    PÔ+`\VrÀ2.  cí> 5-t3-  -  s_£_LJQ-

E-maiI:    ,¢4!J£i,-r,'J4Ac c.f)c,  )+oisf)-7iÓ+Ar€t;  ÍÕ2   6.z<J4,.+. -_e,

Cidade:   Sp+u:4Átr

Pessoa  para contato: S O4>ú€

Estado:±£Lrone:   2 /    SS 3Í2_É,o  Z,ãj>

Recebemos,  por  intermédio  da  Comissão  Permanente  de  Licitações  do  Município  de  Valente,
nesta  data, cópia  do instrumento convocatório da  licitação acima  identificada.

Local: pJ± dJi=

Senhor Licitante,

J £tiF3 6-C7S,Ó          de 2017.

Visando  a  melhor comunicação entre  o  a  Prefeitura  Municipal  de Valente  e  a  empresa  licitante,
solicito  de  Vossa  Senhoria  o  preenchimento  deste  Recibo  de  Entrega  do  Edital  e  remeta  i  Comissão
Permanente  de  Licitações  desta,  pessoalmente  por meio  do  email:  pmv.cpl@outlook.com, juntamente
com cópia do comprovante de pagamento do mesmo, se for o caso.

A  não   remessa   do   recibo  exime   a   Comissão   Permanente  de   Licitações   da   comunicação   de
eventuais  retificações  ocorridas   no  instrumento  convc)catório,  bem  como  de  quaisquer  informações
adicionais  não cabendo posteriormente qualquer reclamação.

(OBS.: Juntar  a  este  documento,  cópia  do  Cartão  do  CNPJ  da  empresa,  e  cópia  do  comprovante  de
quitação do DAM (Documento de Arrecadação Municipal) referente à taxa administrativa do Edital).

Praça Getíilio  Vai.gas.  nO O l. Centro.  Valcntc -B^- C'EP 48.890-000 -  FF: 75) 3263-2600 / 3263-2078
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pREFEITuRA muNlcipAL DE vALENTE

Secretaria de Finartças
Tesouraria Municipal

N.,£     041784

RECEITAS.TRIBuTÁRIAS

Taxa  le  llcen?a  iara  localiza?ão  e  [unclonamento....... RS

Taxadelioen!aiarausodeáreas  Píllicas..,.            ......RS

Taxa  de  Exiediente

Receitas  de  Mercalo,  feiras  e  Matalouros.....                ,....  RS

DiMda  Ativ

Outras   Receltas

O
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE
SETOR DE  LICITAçõES E CONTRATOS
Praça  Getúlio  Vargas,  01  - Valente -  BA
CNPJ  -  13.845.896/00O1-51

ATA DE REUNIÃO

Pregão Presencial N9 08-045/2017
Processo Administrativo N9 0342/2017
Objeto:  contratação  de  Empresa  para  aquisição  de  Equipamentos,  Acessórios  Hospitalares  e  Materiais
Permanentes,  exigidos  para Avaliação  do  PMAQ  (Programa  de  Melhoria  do  Acesso  e  da  Qualidade  da
Atenção  Básica),  para  Atender a  Demanda  das  Unidades  Básicas  de  Saúde  deste  Município,  conforme
Especificações constantes no Edital e seus Anexos.

O

O

PREÂMBULO

Aos  17  (dezessete)  dia  do  mês  de  agosto  de 2017,  às O9:00  (nove  horas),  reuniu  na  Sede  da  Prefeitura
Municipal   de   Valente,   situada   na   Praça   Getúlio   Vargas,   n9   01,   Centro,Valente-Bahia,   o   Pregoeiro
municipal,  o Sr.  Rodrigo Araujo Souza,  e os  membros  da  sua  Equipe  de Apoio,  os senhores  Lucas  Lopes
de  Oliveira  Feitosa  e  Genival  Oliveira  Lima Junior,  conforme  Decreto  n.9  327/2017  de  O3  de  agosto  de
2017,  autos  do  processo  em  epígrafe  e  os senhores  para  dar abertura  e  demais  encaminhamentos  do
referido certame.

Manifestaram  interesse  em  participar  deste  Pregão  e  fizeram  a  retirada  do  Edital  às  empresas  D  RIOS
GUIMARAES   EIRELI   ME,   CNPJ   22.533.575/0001-02;   FIAVIANO   MOVEIS   E   ELETRODOMÍSTICOS   LTDA,

CNPJ 73.910.929/0001-21,.  DENISE MARIA PERRuCHO SANTOS  ME, CNPJ  18.640.015/0001-80.

Aberta a sessão, procedeu-se o exame dos documentós oferecidos  pelos interessados presente, visando
à  comprovação  da  existência  de  poderes  para  formulação  e  praticados  demais  atos  de  atribuição  do
licitante, na seguinte conformidade.

Neste  momento,  ressalta-se  que  compareceram  por meio  de seus  representantes,  as empresas  D  RIOS
GUIMARAES   EIREll   ME,   CNPJ   22.533.575/00O1-02;   FLAVIANO   MOVEIS   E   ELETRODOMÍSTICOS   LTDA,

CNPJ 73.910.929/00O1-21.

CREDENCIAMENTO

Os documentos foram analisados e colocados à disposição das empresas para vistoria e rubrica.

EM PRESA/REP RES ENTANTE :

D  RIOS  GUIMARAES  EIRELI  ME,  empresa  com  sede  naRua  Braz  do  Amaral,  nQ  97,  Centro,  Valente-Ba,
CEP 48.89O-000, inscrita  no CNPJ/MF sob n9 22.533.575/OOO1-02, através de seu  Representante Legal, o
sr DEIVSON  RIOS GUIMARAES, CPF ne 968.951.365-58, e  RG O7267784-86, SSP  BA.  MICROEMPRESA.

Praça Getúlio Vargas, n9 01, Centro, Valente -BA- CEP 48.890-000 - FF:  (75) 3263-2600 / 3263-2078
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE
SETOR DE  LICIT'AÇõES  E CONTRATOS
Praça  Getúlio  Vargas,  01  - Valente -  BA
CNPJ  -  13.845.896/00O1-51

FLAVIANO  MÓVEIS  E  ELETRODOIVlÍSTICOS  LTDA,  empresa  com  sede  na  Rua  Landulfo  Alves,  n9  114,

Centro,  Valente-BA,  CEP  48.890-000,  inscrita  no  CNPJ/MF  sob  n9  73.910.929/0001-21,  através  dc)  seu
representante  legal,  o Sr.  FLAVIANO  OLIVEIRA  RIOS,  CPF  ng  687.207.005-63  e  RG  O6720851-78. SSP/BA.

IVIICROEMPRESA.

O  Pregoeiro faz o  registro  e  concede a  palavra  aos  representantes  e foram  unanimes  dizendo  que  não
há colocações para o momento do credenciamento.

Neste  momento,  ninguém  tem  mais  nada  a  declarar.'Assim,  o  pregoeiro  decide  por encerrar a  fase  de
credenciamento e solicita das  empresas os envelopes de HABILITAÇÃO  E  PROPOSTA DE  PREÇOS.

Ato  continuo  as  O9:20  (nove  horas  e vinte  minutos)  o  pregoeiro  recebe  os  envelopes "A"  de  propostas
de  preços  e  "B"  habilitação,  na  sequencia  e  pede  aos  representantes  que  rubriquem  os  envelopes

propostas de preços, das empresas participantes credenciadas,  e o  Pregoeiro decide pelo fim da fase de
credenciamento. A partir deste momento,  não serão aceitos novos participantes neste certame.

Os lícitantes credenciados presentes declararam estarem os O4 (quatro) envelopes lacrados e invioláveis
das empresas credenciadas.

REGISTRO DE PREGÃO

Foi aberto o envelope contendo a proposta  de preços das licitantes presentes e,  com  a colaboração dos
membros da equipe de apoio, na sequencia o Pregoeiro disponibilizou aos participantes para analise dos
documentos de propostas de preços.

O  pregoeiro solicita das empresas alguma  alegação acerca  das  propostas dos  concorrentes,  pela análise
realizada.

Os  representantes  das  empresas  presentes,  devidamente  credenciadas,  declaram  não  haver  nada  a
levantar   das   propostas   de   preços   analisadas.   A   Comissão   declara   também   não   haver   nada   de
irregularidade das propostas das licitantes.

O pregoeiro inicia a fase de avaliação dos preços propostos das empresas.

Pmça Getu"o Vam"""en+noà%89"OO "5"áí 2\   À_
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PREI=EITuRA MUNICIPAL DE VALENTE
SETOR DE LICITAçõES E CONTRATOS
Praça  Getúlio  Vargas,  01  - Valente -  BA
CNPJ  -  13.845.896/0001-51

LOTE O1 -VALOR DE REl:ERÊNCIA:  R$ 61.611,00 íSESSENTA E UM MIL SEISCENTOS  E ONZE REIAISl.

CLASSI FICAçÃO

CLAS. EMPRESAS RS UNIT.
1 D  RIOSGUIMARAES  EIREll  ME R$ 60.945,03
2 FLAVIANO  MÓVEIS  E ELETRODOMÍSTICOS LTDA NÃo coTOU

O  pregoeiro  pede ao  representante  da  empresa  D  RIOS  GUIMARAES  EIRELI  ME que  reduza  seus  preços

por lances verbais.

A empresa  D  RIOS  GUIMARAES  EIRELI  ME  decide  por ofertar  para  o  Lote  Ol  a  redução  dos  seus  preços

no percentual de 1%, somando-se 60335j5  (sessenta mil trezentos e trinta e cinco reais e cinqüenta e
cinco centavos).

O  pregoeiro  pede  ao  representante  da  empresa  D  RIOS  GUIMARAES  EIRELI  ME  que  reduza  ainda  mais

seus preços.

A  empresa  D  RIOS  GUIMARAES  EIRELI  ME  decide  por  ofertar  o  preço  de  R$  60.059$8  (sessenta  mil
cinciüenta e nove reais e oitenta e oito centavos), e decide por não ofertar mais lances.

Entendendo o Pregoeiro que os preços da proposta vencedora  não acometem prejuízos ao município

por estarem abaixo da realidade de mercado, conforme apurado nos valores apresentados em  Edital,
decide por aceita-los, e declara a empresa que ofertou os mesmos, vencedora do Lote em referência.

RESULTADO DO  LOTE l:

Venceclor:  D  RIOS  GUIMARAES  EIRELI  ME

ValorTotal do Lote I:  R$ 60.059/88 (sessenta mil cinqüenta e nove reais e oftenta e oito centavos).

LoTE o2-vALoR DE REFERÍNCIA: RS 32.47iJ)o ÍTRiNTA E Dols MIL QuATRocEr\mos E sETENTA E uM
MILREAB1.

CLASSI FI CAçÃO

CLAS. EM PRESAS RS UNIT.

1 FIAVIANO  MÓVEIS E  ELETRODOMÍSTICOS  LTDA R$ 32.472,00

2 D  RIOSGUIMARAES  EIREu  ME NÃO  COTOU

Praça Getúlic) Vargas, n9 01, Centro, Valente -BA- CEP 48.890-000 - FF: (75) 3263-2600 / 3263-2078
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE
SETOR DE LICITAçõES E CONTRATOS
Praça  Getúlio Vargas,  01 - Valente -  BA
CNPJ  -  13.845.896/0001-51

O

O  pregoeiro  pede  ao  representante  da  empresa  FIAVIANO  MÓVEIS  E  ELETRODOMÍSTICOS  LTDA  que
reduza seus preços por lances verbais.

A empresa  FIAVIANO  MÓVEIS  E  ELETRODOMÍSTICOS  LTDA decide  por ofertar para  o  Lote O2 a  redução
dos seus  preços no valor total  de  R$ 32.129,00  (trinta  e  dois  mil  cento  e vinte e  nove  reais),  afirmando

que os valores de referência estão defasados.

O  pregoeiro  pede  ao  representante  da  empresa  FLAVIANO  MÓVEIS  E  ELETRODOMÍSTICOS  LTDA  que
reduza ainda mais seus preços.

A  empresa  FLAVIANO  MÓVEIS  E  ELETRODOMÍSTICOS  LTDA  decide  por  não  ofertar  redução  dos  seiL+

PreçOS.

Entendendo o Pregoeiro que os preços da proposta vencedora não acometem  prejuízos ao município

por estarem  abaixo da realidade de mercado, conforme apurado nos valores apresentados em  Edital,
decide por aceita-los, e declara a empresa que ofertou os mesmos, vencedora do Lote em  referência.

RESULTADO  DO  LOTE ll:

Vencedor:  FLAVIANO  MÓVEIS  E  ELETRODOMÍSTICOS LTDA

Valor Total do Lote ll:  R$ 32.129,00 (trinta e dois mil cento e vinte e  nove reais).

LOTE O3-VALOR DE REFERÍNCIA:  RS  24.800,00 ÍVINTE E QUATRO MIL E OITOCENTOS REAISt.

CLASSI FI CAçÃO

CLAS. EM PRESAS RS  UNIT.

1 FLAVIANO  MÓVEIS E ELETRODOMÍSTICOS LTDA R$ 26.824,00

2 D  RIOSGUIMARAES  EIREu  ME NÃO  COTOU

O  pregoeiro  pede  ao  representante  da  empresa  FIAVIANO  MÓVEIS  E  EIETRODOMÍSTICOS  LTDA  que

reduza seus preços por lances verbais.

A empresa  FLAVIANO  MÓVEIS  E  ELETRODOMÍSTICOS  LTDA  decide  por ofertar para  o  Lote O3  a  redução

dos seus preços no valor de R$ 24.545,00 (vinte e quatro mil quinhentos e quarenta e cinco reais).

O  pregoeiro  pede  ao  representante  da  empresa  FLAVIANO  MÓVEIS  E  ELETRODOMÍSTICOS  LTDA  que

reduza ainda mais seus preços.

A empresa  FLAVIANO  MÓVEIS E  ELETRODOMÍSTICOS LTDA decide  por não ofertar mais preços.

•.,LJ-}±_jh.   J       Lú=Jú___    _
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE
SETOR DE LICITAçõES E CONTRATOS
Praça  Getúlio Vargas,  01 - Valente -  BA
CNPJ -  13.845-896/0001-51

Entendendo o Pregoeiro que os preços da proposta vencedora não acometem  prejuízc6 ao município

por estarem abaixo da realidade de mercado, conforme apurado nos valores apresentados em Edital,
decide por aceitalos, e declara a empresa que ofertou os mesmos, venc€dora do lJJte em referência.

RESULTADO  DO  LOTE Ill:

Vencedor: FIJWIANO  MÓVEIS  E  ELETRODOMÍSTICOS  l.TDA

ValorTotal do Lote lll:  R$ 24545,00 (vinte e quatro mil quinhentos e quarenta e cinco reais)

LoTE   o4  -  vALoR   DE   REl:ERÊNCIA:   RS   53.014.50   (aNQuENTA   E   TRÊs   MiL   QuAToRzE   REAis   E
CINQUENTA CENTAVOS1.

CLASSI FI CAçÃO

CIAS. EMPRESAS RS  UNIT.

1 FLAVIANO  MÓVEIS  E ELETRODOMÍS"COS LTDA R$ 54.559,50

2 D  RIOSGUIMARAES  EIRELI  ME NÃO COTOU

O  pregoeiro  pede  ao  representante  da  empresa  FIAVIANO  MÓVEIS  E  ELETRODOMÍSTICOS  LTDA  que
reduza seus preços por lances verbais.

A empresa  FLAVIANO  MÓVEIS  E  ELETRODOMÍSTICOS  LTDA decide  por ofertar para  o  Lote O4 a  redução

dos seus preços no valor de  R$ 53.009,50 (cinqüenta e três mil  nove reais e cinqüenta centavos).

O  pregoeiro  pede  ao  representante  da  empresa  FLAVIANO  MÓVEIS  E  ELETRODOMÍSTICOS  LTDA  que
reduza ainda mais seus preços.

A empresa  FLAVIANO  MÓVEIS E ELETRODOMÍSTICOS LTDA decide  por não ofertar mais preços.

Entendendo o Pregoeiro que os preços da proposta vencedora não acometem  prejuízos ao município

por estarem abaixo da realidade de mercado, conforme apurado nos valores apresentados em  Edital,
decide por aceita-los, e declara a empresa que ofertou os mesmos, vencedora do Lote em  referência.

RESUl.TADO DO  LOTE IV:

Vencedor.  FLAVIANO  MÓVEIS  E  ELETRODOMÍSTICOS  LTDA.

ValorTotal do Lote IV:  R$ 53.009£0 (cinqüenta  e três mil  nove reais e cinqüenta centavos).

Praça Getu"o Varga"-"1 Centro ValeààO F"5"2é: 2\  à~
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE
SETOR DE  LICll'AçõES E CONTRATOS
Praça  Getúlio Vargas,  01  - Valente -  BA
CNPJ  -  13.845,896/0001-51

liA BI LITAçÃ0

Procedeu-se  a  abertura  do  envelope  "02"  (Habilitação)  das  empresas  vencedoras  nos  seus  itens,  para
análise  dos seus  documentos  de  habilitação.  Após  a  apreciação  dos  docume,ntos,  foi  verificado  que  os
mesmos  estão  em  conformidade  com  as  exigências  estabelecidas  no  Edital  e  ha  Lei  8.666/93  e  Edital
deste   certame.   Os   documentos   de   habilitação   examinados   e   as   propostas   foram   rubricados   pelo
Pregoeiro e pelos membros da  Equipe de Apoio, e pelos licitantes.

RESULTADO  l:INAL

À vista da habilitação, o Pregoeiro declarou vencedora do certame as empresas:

D  RIOS  GUIMARAES  EIRELI  ME,  empresa  com  sede  na  Rua  Braz  do  Amaral,  ne  97,  Centro,  Valente-Ba,

CEP 48.890-00O, inscrita  no CNPJ/MF sob  n9 22.533.575/0001-02.

LOTEI

Valor Total: R$ 60.059,88 (sessenta mil cinqüenta e nove reais e oitenta e oito cçntavos).

FLAVIANO  MÓVEIS  E  ELETRODOMÍSTICOS  LTDA,  empresa  com  sede  na  Rua   Landulfo  Alves,  n9  114,
Centro, Valente-BA,  CEP 48.890-000,  inscrita  no  CNPJ/MF sob  n9 73.910.929/00O1-21.

LOTEII

Valor TotaI:  R; 32.129,00 (trinta e dois mil cento e vinte e nove reais).
LOTEll[

Valor Total: R! 24.545,00 (vinte e quatro mil qünhentos e quarenta e cinco reais)
LOTEIV

Valor Total: R; 53.009,50 (cinqüenta e três mil nove reais e cinqüenta centavos).

RECU RSOS

Consultado    pelo    Pregoeiro    sobre    a    intenção    de    interpor    recursos    imediatos    e    motivados,    os
representantes das empresas presentes não tiveram tal interesse, assim abrem mão do prazo recursal.

Praça Getúlio Vargas, n9 01, Centro, Valente -BA- CEP 48.890-000 - FF:  (75) 3263-2600 / 3263-2078
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'H PREFEITURA MuNICIPAL DE VALENTE
SETOR DE  LICI+AÇõES  E  CONTRATOS
Praça  Getúlio Vargas,  01 - Valente  -  BA
CNPJ  -  13.845.896/OOO1-51

ADJ U D ICAçÃO

Ato  contínuo,  o   Pregoeiro  adjudicou  os  itens  da  licitação  a  favor  das   licitantes  vencedoras  abaixo
relacionadas:

D  RlOS  GUIMARAES  EIRELI  ME,  empresa  com  sede  na  Rua  Braz  do  Amaral,  nQ  97,  Centro,  Valente-Ba,
CEP 48.890-000, inscrita no CNPJ/M F sob n9 22.533.575/0001-02.
LOTEI

ValorTotaI: R$ 60.059,88 (sessenta mil cinqüenta e nove reais e oitenta e oito centavos).

FLAVIANO  MÓVEIS  E  ELETRODOMÍSTICOS  LTDA,  empresa  com  sede  na  Rua   landulfo  Alves,  n9  114,
Centro, Valente-BA, CEP 48.890-000, inscrita no CNPJ/M F sob n9 73.910.929/0001-21.
LOTEll

ValorTotal:  R$ 32.129,00 (trinta e dois mil cento e vinte e nove reais).
LOTEllI

Valor Total:  R$ 24.545,00  (vinte e quatro mil quinhentos e quarenta e cinco reais)
LOTEIV

ValorTotal:  R$ 53.009,50 (cinqüenta e três mil nove reais e cinqüenta centavos).

EN CERRAIVI ENTO

Por fim,  o  Pregoeiro informou  que o  resultado  da  presente  Licitação será  publicado  para  conhecimento
dos  interessados.  Neste  momento,  o  Pregoeiro  encaminha  o  referido  processo  à  autoridade  superior

para os devidos procedimentos.

Nada  mais  havendo  tratar,  foi  encerrada  a  sessão,  cuja  presente  ata  vai  rubricada  e  assinada  pelo
Pregoeiro,  pelos  Membros  da  Equipe  de Apoio  e  pelos  representantes  das empresas  presentes ao final
relacionados.

vaiente_Bahla, 17 d"gOStO de 2%R%/oà2noaÉA~__

PREGOEIRO MUNICIPAL

Praça Getúlio Vargas, n9 01, Centro, Valente -BA- CEP 48.890-000 - FF:  (75) 3263-2600 / 3263-2O78
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE
SETOR DE  LICITAçõES E CONTRATOS
Praça  Getúlio Vargas,  01  - Valente -  BA

á#ÉT#M#D#
CNPJ/MF sob ng 73.91O.929/0001-21
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PREFEITURA MuNICIPAL DE VALENTE

SETOR DE  LICITAÇõES  E  CONTRATOS
Praça  Getúlio Vargas,  01  - Valente  -  Ba

CNPJ  -  13.845.896/OOO1-5l

DOCUMENTOS

CREDENCIAMENTO

08-045/2017

AQUISIÇÃO  MATERIAIS
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ATo cONSTITUTlvo I)A EnffRESA nH)IvlI)UAL DE REspoNsABILIDApE......
LlmTADA

D RIOS GUIMARAES EIRELI

Peio presente lnstmmento Particular de Constituição :

\   ~      .\      +^\^\     \+     ~
\``\      \      ~
+~~~      ~\+++~

\       +    +

DEIVSON   mOS   GUIMARAES,   nacionalidade   BRASILEIRA,   nascido   em   l8/11/19gO, -'
CASADO em COMJNHÃO PARCIAI, DE BENS, ENFERMEIRO, CPF"F nO 968.951.365_
68,   CARTERA   DE   IDENTIDADE  nO   O726778486,   órgão   expedidor  SECRETARLI  DE
SEGURANÇA  PÚBLICA  -  BA,  residente  e  domiciliado  na   RUA  PROJETADA B  n 298 -
TERREO - Bairro CIDADE FUTURO - VALENTE - BA - CEP 48.890-000 - BRASIL.

Resolve  por  este  ato  CONSTITUIR,  como  de  fato  constitui,  uma  empresa  do  tipo jurídico,
Empresa lndividual  de Responsabilidade Límitada-EIRELI,' nos termos do art.  980-A da Lei nO
lO.406/2002, mediante as condições e c1áusulas seguintes:

I)O''Nonm EMpREsARIAL, DA sEDE B DAs FnJIAls

CI,ÁUSULA PRIMEIRA                                                                                                     : ,.
A emprésa.gira sob ó nome.empresar!al D RIOS GUIMARAES EIRELl e nóme £ritasia LOJAO
DAs cLmncAs DE vALENTE.

CLÁUSULA SEóUNDA
A  empresa  tem  sede:  RUA  BRAZ  DO  AMARAL  n  97  -  TERREO  -  Bairro  CENTRO  -
VALENTE - BA í CEP 48.890-000.

CLÁUSÜI,A TERCEIRA
A  empresa, pode,  a  qualquer  tempo,  abrir  ou  fechar  filial  ou  outra  dependência,  mediante
alteração do ato constitutivo.

I)O OBJETO E DA I)URAÇÃO

O CLÁUSULA' QUARTA
A empresa tem por objeto(s):
cot\mRclo vAREJlsTA DE ARTiGos nriDlcos E oRTopÉDlcos
COMERCIO VAREJISTA DO VESTUÁRIO E ACESSÓRIOS
coMERcro. vAREJlsTA DE pRoDUTo s sAmANTEs DoMssANITÁRlo s
ATrvIDADE bE ÉoRNEC"E}nO DE INFRA-EsTRUTURA DE Apolo E AsslsTÊNcIA
A pAdIBNTÉ riÓ DoMicILlo
ALUGUEL DE EÓuPAnffiNToS CmNTÍFlcos, MÉDlcos E HospITALAREs, sEM
OPERADOR.

Req: 8I 500000383132.

Preteltura N"n.lc\Pal te_V_a_ltt.t.e
Oocumento co!fere com o origmal
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ATó CONSTITUTIVO DA EMPRESA INI)IVIDUAI, DE RESPONSABILIDADE..... :
LmTADA

I) RIOS GtJIMARAES EIRELI

coDIFlcAÇÃo DAs ATlvIDAI)Es EcoNÔmcAs

4773_3/00 - comércio varejista de artigos médicos e ortopédicos.
478 14/00 _ comércio varejista de artigos do vestuário e açessórios.
4789_0/05 - comércio varejista de produtos saneantes domissanitários.

l
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7739-0/02 - aluguel de equipamentos científicos, médicos e hospitalares, sem operador.
8712-3/00.- atividades  de fornecimento  de  infra-estrutura de apoio  e  assistência a paciente no
domicíiio.

CI.AUSULA QUINTA
A  empresa iniciará suas  atividades  a partir da  data do arquivamento   e seu prazo  de duração  é
indetermin;do.

DO CAPITAL

CLÁÜSULA SEXTÁ
A  empresa tem  o  càpital  de  R$  78_800,00  (setenta  e  oito    mil  e  oitocentos  reais),  totalmente
subscrito e integralizado, ne§te ato, em moeda corrente nacional, de responsabilidade do titular_

CLÁUSULA SÉTIMA
A responsabilidade d'o titular é restrita ao valor do capital integralizado.

DA ADMmsTRAÇÃO

cLÀ usÜLÀ oirAvÀ
A  administração  da  empresa  caberá    ISOLADAMENT.E  a  DEIVSON  RIOS  GU"ARAES,
com  os  poderes  e  atribuições  de  representação  ativa  e  passiva, judicial  e  extrajudicialmente,
podendo  praticar  todos  os  atos  compreendidos  no  objeto,  sempre  de  interesse  da  empresa,
autorizado o uso do nome empresarial.

I)O BAIANÇO PATRIMONIAL DOS LUCROS E PERDAS

CLÁUSUI,A' NONA
Ao témino de cada exercício  da empresa, em 31  de dezembro, proceder-se-á a elaboração do
inventário,  do balanço patrimonia]  e do balanço de resultado econômico, cabendo  ao titular, os
lucros ou perdas apurados.

Req: 81500000383132
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E.. baO8020550000968951 36568

Prefeitura Municjpal de Valente
Documento confere com o original

m         1  4   A60.  2817

SDL®

Página 2

..:i;.,:.:....:..:!          g.



\.\.\*3

ATo coNSTITuTIVO DA mmREsA n,H)I`m)uAL DE mSpoNSABILIDADE.,..,`...,

cLÁusuLA DÉclm

I.nmTADA                                                        ." , ,
D mos GuIMARAEs EIREI,I                                .:..:..:'.: ' ' :

```+'   +~^~~~

I).O FALEC"ENTO \      \   \\
3

\       +     \+
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Falecendo  ou  interditado  o  titular,  a  empresa  continuará  sua  atividade  com  os  herdeiros  ou
sucessores.  Não  sendo  possi'vel  ou  inexistindo  interesse  destes,  o  valor  de  seus  haveres  será
apurado e liquidado com base na situação patrimonial da empresa, à data da resolução, verificada
em balanço especialmente levantado.

DA DECiARAÇÃO I)E DESIMPEDIMENTO

cLÁusuLA DÉcIMA pRnmmA
O Administrador declara, sob as penas da lei, que não está impedido de exercer a administração
da empresa,  por lei especial  oq em vírtude de condenação criminal,  ou por se encontrar sob os
efeitos  de]a,  a pena que vede,  ainda que temporariamente, o  acesso  a cargos  públicos,  ou por
crime falimentar, de prevaricação, peita ou  subomo,  concussão, peculato ou  contra.g economia
popular, contra o'.sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrêhcia, 'contra as
re]ações de corisirio, fé pública oú propriedade.

cLÁusuLA DÉcm¢A sEGUNDA
O titular da empresa declara, sob as penas da lei, que não participa de outra empresa da mesma
moda1Ídade, estando desimpedido para constituir a  Í)resente EIRELI.

DO FORO

CLÁUStJLA'I)ÉCIMA TERCEIRA
Fica eleito  o  foro  de  VALENrE  paI:a  o  exercício  e  o  cumprimento  dos.direito?  e  obrigações
resu ltantes deste ato con.stitutivo

i`.'.S     .l     _,,    l..,_\`        .-

JÜNTA Có
CERTIFICÓ

rotocoio.:
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ATo DE AIJTERAÇÃO  DA D mOS GUIMÀRAES EIEELI ME

cI\mJ no 22.533.57s/oooI-o2
DEIVSON RIOS GU"ARAES nacionalidade BRASILEmA, nascido em l 8/iJJJ]i v ®u'` Juuo uiJiMARÃJjD nacionaiiciacle Jj"SLLJiiRA, nascido em l 8/l 1/I 980, :.:..:......
CASADO   em   COmJI`n:IÃO   PARCIAL   DE   BENS,   EMPRESARIO,   CPF   na......    .
968.95 1.365-68, CARTEmA DB IDENTIDADE nO O726778486, órgão expedídor SSP '.''' :'.'..:
_  T2Á    t.ac.:A__+J]  _  .i^_:_:'!_J_  ___  bTT.l   T`h_Tr`_^_  i   _     __^_       _____.__      _     '_                        .- BA, residente e domiciliado na RUA PROJETADA B nO 298 - TÉRREO- _ BAmO
cn)ADE FuTtJRo - VALE}rl.E - BA - cEp 4889oooo - BFtAsIL
"Ilar  da  Bmpresa  lndivídual   de  Responsabilidade   l,imitada  de   nolne   I)  RIOS
GUIMARAES ERELI ME, registrada nesta Junta Comercial do Estado da Bahia, sob
NmE  nÓ  2960OO75316,  com  sede  Rua  Braz  do  Amalal  nÓ  97  -  Térreo  -  Centro  _
Valente - BA - CEP 48,89O-OOO, devidalnente inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa
JürídicaM4F  so? _o  nO 22.533.575/000l-02,  deübem e  ajusta a plesente  alteração,  nos
temos  da' I€i  nO  IO.406/  2002,  mediante  as  condições  estabelecidas  nas  cláusulas
segLiinteS:

DO OBJETO

cLÁUsul,A pRmmIRA
A empresa passa a ter o seguinte objeto:
coMERclo VAREJISTA DE ARTIGoS n,ÉI)ICOS E oRTOpÉDlcos;
coMERclo vAREJISTA I)o `mSTuÁRIO E AcESsÓRlos;
coMERclo VAREJISTA DE PRODUToS SA}nEA}rl.ES DoMIS SANITÁRIOs;
ATlvH)ADE  DE   FORhEcmffNTO  DE   "FRA-ESTRuTuRA  DE  Apolo   E
ASSlsTÊNCIA A' PACIEnHE No DOMlcÍILlo ;
ALuGuBI_ DE EÓUmAMENTOS  CIENTÍFICOs, MÉDlcos E HosPITALAREs,
SEM OPERADOR;._-,.
COMERCIO VAREJISTÁ DE PRODÜTOS AI,IMENTICIOS OU ESPECIALIZADO
EM PRODUTOS ALIMET,"ICIOS;
ATrvIDADE MÉDlcA AMBul,ATORIAL REsTRITA A coNsuLTAs ;
ATIVIDADE DE ENFERMAGEM;
ATIVIDADE DE FISrOTERAPm;
ATIVIDADES Í)E.PROFISSIONAIS DA AREA I)E SAUDE;
coMÉRcIÕ  ATACADISTA  DE  INSTRUMEr"OS  E  MATBRIAls  pARA  uso
MÉDrco, cmtkGICO, HospITAI,AR E DE LABoRATÓRlos;
COMÉRCIO ATACADISTA DE MÓVEIS E ARTIGOS DB CO1,CHOARIA;
COMÉRCIO ATACADISTA DE PRÓTESES E ARTIGOS DE ORTOPEI)IA;
coMÉRclo ATACADISTA DE MÁQumAs, ApARELHos E EQulpAMENTos
PARA USO ODONTO-MÉDICO-HOSPITALAR, PARTES E PEçAS;
COMÉRCIO. VAREJISTA DE MÓVEIS;
COMÉRCIO _VAREJISTA DE ARTIGOS DE USO DOMÉSTICO;
COMÉRCIO  VAREJISTA  DE  COSMÉTICOS,  PRODUTOS  DE  PERFUMARIA  E
DE HIGIENE PESS OAI,;
COMÉRCIO      VAREJISTA      I)E      PRODUTOS      FARMACÊUTICOS,      SEM
MANH,ULAÇÃO DE FÓRMULAS;.
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Prefeitura Municipal de Valente.
Documento coriere com o orig'ma!

ÍP.o,,1®4á:.0!7oSr'a    pám ,
Certifico o Registro sob o nO 97686209 em O7/08/2017.    .
Protocolo 1 74026790 de O7/08/2o i 7
Nàme àa emprésa D RIOS GUIMARÀES EIREu ME NIRE 2960OO75316
Í;te docume'ritc) pode ser verificado em htlp://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx
Chancela 295804690504085
Esta cópia foi autenticada digítalmente e assinada em O8/08/201 7
por liélio Portela [iamos - Secretán-o Geral
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ATo DE Ai;TER4ÇÃo I}A D Rlos GuIMARAES EmELI ME

C}mJ no 22.533.S75/00O1-02
CNAB HSCAL

4773-3/00 - comércio varejista de artigos médicos e ortopédicos
8650-0/99 - atívídades de profissionais da área de saúde uão especirlcadas
tmtt\rio_ente
865O-0/O4 - ari,Ídadü de fisioterapia
8650-0/01 - atividades de enf¢rmagem
8630-5/03 - atividade médica ambulatoríal l.estl.Íta a consultas
7739-0/02 _ aluguel de equípamentos cientITicos, médicos e hospitalares, sem
operador
4789-0/0 5 - comércio varejista de produtos saneàntes domíssanitários
47814/00 - comércio vareji§ta de artigos do vestLIário e acessórios
464S_1/01 - coméz.cio atacadísta de ínstr`Imeíitos e materiais patia uso médíco,
cirérgíco, hospitalar e de laboratórios
4772-S/00 - comércio varejista de cosméticos, produtos de perfilmaria e de higiene
pessoal _
4771_7/01 - comércio var.ejisia de produtos famacêuticos, sem maripulação de
lómulas   .
4759_8/99 - íomércio varejista de outros artigos de uso doméstico não especificados
ant¢riomente
4754-7/01 - comércio varejista dé móveis
4729-6/99,- comércío varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado
em produtos a1Ímentícios não especificados anteriomente
4664-8/00 - coméI.cio atacadísta de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso
odonto-médi¢o-hospiéala_r;. partes e peças
4649_4/04 _ comércio atacadísta de móveis e artígos de colchoaria
4645-l/02 - comércio a*acadista de próúeses e artigos de ortopedía
8712-3/OO - atividades de folmecímento de ínfra-Éstmttira de apoio e assistência a
paciente Jio domicí]io

.  DO CÁPITÁIJ
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C'LÁÜSuA SEGUNDA
O óarital totalmente  integralizado passft a sei de R$  100.OOO,00  (cem mil réais), em

moeda corrente nacional, cujo atmento é totalmente subscrito e in£egralizado, neste ato,
pelo titular_

DA ADMmlsTRAÇÃo
CLÁUSULA TERCEIRA     '
A administ£a[ção da embresa caberá à DEIVSON RIOS GUIMARAES com os pod£res e
atribuições  dé  administ:rador,' 'aüorizado  o  uso  do  nome  empresarialJ  vedsdo,  no
emtanto. ém atividades estmnris ao interesse da empresa, bem como onerar ou alienar
bens imóveís da empresa.

.IH     llllI

Req:.81 70000067833 0
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-.      Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em O8/08/2017
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•    ATo DE ALTERAÇÃO DA D Rlos GuMARAEs EmELl nm

CnHPJ nt' 22.533_575/0001-02
DA DEcLARAÇÃo DE DEsIMPEI)mm:nmo

CLÀuSÜLÀ QuÀR"\
O  administlador  declara,  sob  as penas  da  lei,  que  não  está  impedido  de  exercer  a
administraÇ-ao da empresa, por lei especid ou em irirtude de condenação crimiml, ou
por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporarimente,  o
acesso a cargos públicos, ou por crime íà1imentar, de prevaricação, peita ou subomo,
concussão, peculato ou contra a economia populff, contra o sistma financeiro nacional,
contra norrnas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fE. püt)lica ou
propriedade_

• :                     DA RATIHCAÇÃO E FORO
GÁÜstmA QU"TA
O  foro  pam  o  exercício  e  o  ;umprimento  dos' díreitos  e  obrigações  resu]tantes  do
contiaío social pemzinece VALm," - BA.

cüÀ L\SoLÀ '-Sit*ÉÀ
As  Cláusu]as  ,e  cóndições  estabelecidas  em  atos  já  arqtüvados  e  que  não  foram
expre:samerie modificadas por esta alteração con[inuam em vigor_
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